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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N." 198 DE 06 DE dezembro DE 19 91

Altera o quantitativo de cargos
efetivos de Professor da Car
reira Magistério Publico do Dis_
trito Federal, do Quadro de Pés
soai da Fundação Educacional do
Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. le - Fica alterada, na forma do Anexo desta Lei,
o quantitativo de cargos efetivos de Professor da Carreira Magis_
tério Publico do Distrito Federal, do Quadro de Pessoal da Funda
cão Educacional do Distrito Federal, criada pela Lei na 66, de 18
de dezembro de 1989.

blicação.
Art. 2s - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, QJ de dezembro de 1991.
1032 da República e 32* de Brasília

JOAQUIM DOMINGO^ RORÍZ

A N E X O

(Art. l», da Lei n» i9 de 06 de 1991)

CARREIRA MAGISTÉRIO PÚBLICO DO DF (FEDF)

CARGO >/

./DENOMINAÇÃO

PROFESSOR NÍVEL 3

PROFESSOR NÍVEL 2

PROFESSOR NÍVEL 1

CLASSE

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

PADRÃO

I a XXV

I a XXV

I a XXV

QUANTITATIVO

ANTERIOR

10.700

2.900

6.750

ANUAL

10.250

2.602

7.498

LEI N." 199 DE 06 DE dezembro DE 1991

Cria cargos efetivos no Quadro de
Pessoal do Distrito Federal - par
te relativa à Secretaria de Saúde
e da outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 18 - Ficam criados 50 (cinquenta) cargos efeti
vos de Inspetor de Saúde, 3« Classe, Padrão I, da Carreira Fiscald,
zação e Inspeção, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal - parte
relativa à Secretaria de Saúde, na forma constante do Anexo desta
Lei.

blicação.
Art. 2s - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

Art. 3s - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,06 de dezembro de 1991.
103» da República e 32" de Brasília.

DOMINGOS RQHÍZ
Governador do DistriJ* Federal

ANEXO

(Art. M . da Lei N* 199 . de 06 de 4»Mad>rode 1991 )

Carreira Fiscalização e Inapeçao

Quadro de Pessoal do Distrito Federal

Secretaria de Saúde

CARGO

Inspetor de

Saúde

SITUAÇÃO ANTERIOR

CLASSES

Especial

8

!•

20

2*

24

3»

28

TOTAL

80

SITUAÇÃO MOVA

CLASSES

EapecltU

8

1*

20

2»

24

3«

7B

TOTAL

130
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LEI N.» 200 DE 06 DE 91

Dispõe sobre alteração da estru

tura administrativa do Serviço

Autónomo de Limpeza Urbana e

dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Is - Ficam criados na estrutura administrativa

Serviço Autónomo de Limpeza Urbana - SLU o Distrito de Limpeza de

Samambaia e o Distrito de Limpeza do Paranoá, unidades orgânicas

executivas, de natureza local, diretamente subordinadas à Gerência

de Operações.

Art. 2» - Ficam criados no Quadro de Pessoal do Ser

viço Autónomo de Limpeza Urbana - SLU os cargos em comissão constan

tes do Anexo desta Lei.

Art. 3» - As competências das unidades orgânicas ré

feridas no artigo Is desta Lei, bem como as atribuições dos respe£

tivos titulares são os constantes dos artigos 16 e 39,respectivamen

te, do Regimento aprovado pelo Decreto n» 3.366, de 20 de agosto de

1976.

Art. 4» - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei

correrão à conta das dotações orçamentarias do Serviço Autónomo de

Limpeza urbana - SLU.

cação.

Art. 5» - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubM

Art. 6s - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 06 de dezembro de 1991.

103» da República e 32» de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS ROiflZ /

Governador do Distrito Federal

A N E X O

(Art. 2«, da Lei n* 200, de 06 de dezembro de 1991)

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

QUADRO DE PESSOAL

CARGOS EM COMISSÃO

DENOMINAÇÃO

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES

Distrito de Limpeza de Samambaia

Chefe

Encarregado de Limpeza Pública

Distrito de Limpeza do Paranoá

Chefe

Encarregado de Limpeza Publica

QUANTIDADE

01

04

01

04

CÓDIGO

DF-02

DF-01

DF-02

DF-01

LEI N.' 201 DE 06 DE dewnbro DE 19 91

Autoriza'o Poder Executivo a contratar

financiamento com o BNDES - Banco Na

cional de Desenvolvimento Económico e

Social e a Agência Especial de Finan

ciamento Industrial - FINAME, a ofere

cer garantias e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. l» - Fica o Poder Executivo autorizado a, em no

me do Distrito Federal, contratar financiamento com o Banco Nacio

nal de Desenvolvimento Económico e Social - BNDES e com a Agência

Especial de Financiamento Industrial - FINAME no valor de até

Cr$ 78.219.000.000,00 (setenta e oito bilhões, duzentos e dezeno

vê milhões de cruzeiros), a preços de abril de 1991, que serão

atualizados na contratação do financiamento, pela TR ou outro in

dicador que for legalmente instituído para a execução de obras e

implantação do Sistema de Transporte Ferroviário Metropolitano -

Metro do Distrito Federal.

Art. 2s - Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado a

ceder a transferir ao BNDES, como meio de pagamento, no contrato

de financiamento a ser firmado, observada a finalidade indicada

no artigo l», as parcelas do Fundo de Participação dos Estados

e do Distrito Federal e do Fundo de Participação dos Municípios

que forem necessárias ao pagamento das prestações da dívida a

ser contraída, e/ou parcelas de arrecadação de outras receitas,

além de oferecer, como garantia, o equivalente a até 130# do

valor a ser financiado mediante hipoteca, na forma da legislação

em vigor.

Parágrafo único - Em caso de insuficiência das

tas cedidas no "caput" deste artigo necessárias para a quitação

das obrigações contratuais e/ou, ainda, na hipótese da extinção

dessas receitas, o meio de pagamento recairá sobre as receitas

que venham a substituí-las durante o prazo de vigência do contra

to de financiamento autorizado por esta lei.

Art. 3s - O Poder Executivo consignará nos orçamentos

anuais e plurianuais do Distrito Federal, durante o prazo que

vier a ser estabelecido para o financimaneto, dotações suficien

tes para o pagamento das parcelas de amortização, encargos finan-

ceiros decorrentes do financiamento, bem como os valores

sários à contrapartida de recursos próprios no empreendimento.

blicação.

Art. 4s - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. SB - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 06 de dezembro de 1991.

1038 da República e 32» de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS-RORÍZ

pu
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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N», l 3. W»9 DE Ofi DE DEZEMBRO DE 1991

Declara de utilidade pública,

para fina de desapropriação,

os direitos possessórios e e

ventuais benfeitorias. aces

soes ou construções legalmen

te Indenizáveis, incidentes '

sobre uma gleba de terras que

especifica, situada no Imo

vêl denominado "GUARIROBA"

Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 20, inc_l

só II, da Lei n« 3.751, de 13 de abril de

1960, e tendo em vista o disposto nos arts.

2«, 5», letras e e 1., e art. 6a, todos do

Decreto-Lei n« 3.365, de 21 de junho de
1941,

considerando que desatendidos em suas exigên

cias básicas de moradia, saúde e outros e

quipamentos públicos comunitários, express!

vos contingentes populacionais acabaram por

se fixar no Distrito Federal em condições sub

umanas,•

considerando que o Governo do Distrito Fede

ral, entre outras dlretrlzes básicas, esta

beleceu como linha prioritária de ação ad

mlnistrativa a solução dos problemas urba

nos críticos, entre eles o de habitação, o

que Implica, preliminarmente, no assentamen

to, em lotes, de famílias de baixa renda ,

regularmente cadastradas;
—y ̂

considerando que, embora de legítima pró

priedade da COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP.de que é sucessora

a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP ,

acha-se sob posse de terceiro uma gleba de

terras do imóvel rural denominado "GUAHIRO

BA", Distrito Federal, adjacente ao Setor

QNR, CEILÃNDIA-DF, localizada em trecho que

apresenta condições topográficas e em pe£

feita sintonia com o meio ambiente;

condiderando, finalmente, que a gleba men

cionada apresenta a considerável extensão su

perficial de 214,2825 hectares e se .̂cha '

sob posse de um único ocupante, (também pró

prietario de varias parcelas contíguas), em

prejuízo de amplo contingente populacional

que,em condições subumanas, aguarda oportu

nidade de obter moradia condigna no Distri

to Federal

D E C R E T A

Art. l» - Ficam declaradas de utilidade pú

blica, para fins de desapropriação, os direitos possesso

rios de que são titulares TAKEO IKEDA e sua mulher, YASUKO

KIY IKEDA, inclusive eventuais benfeitorias, acessões ou

construções legalmente indenizáveis, incidentes sobre uma

gleba de terras desapropriada, de legítima propriedade da

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP

de que é sucessora a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA- TER

RACAP, do imóvel denominado "GUARIROBA", situado no Distr_l
to Federal.

Art. 2» - Os direitos possessórios e even

tuais benfeitorias, acessões ou construções indenizáveis a

que se refere o art. is, incidem sobre uma gleba de terras

JU

do imóvel denominado "GUARIROBA", situado no Distrito Fede

ral, de legítima propriedade da COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP. de que e sucessora a COMPA

NHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP. apresentando meneio

nada gleba de terras as seguintes características:

a) - Situação: situa-se entre o Córrego das
Corujas, Setor "Q" Norte, o Setor de Indústria I da cidade

satélite de Ceilândia e a Rodovia BR-070;

b) - Hlstórico(limites)"Começa no vértice '

de coordendas,N=8.249.423,1720 e £=160.970,3350, situado

na cabeceira esquerda do Córrego das Corujas; daí, por este

córrego abaixo até o vértice de coordenadas N=8.248.710.000

e £=160.055,000; daí, com o azimute de 109»34'23" e distân

cia de 510,16 metros até o vértice de coordenadas N=8.248.

538,9503 e £=160.536,0816; daí, com o azimute de 106«53'25"

e distancia de 80,77 metros até o vértice de coordenadas N=

8.248.515,4639 e £=160.613,4317; daí, com o azimute de 90*

26'25" e distancia de 240,92 metros até o vértice de coord£

nadas N-8.248.513.6111 e £-160.854,5451; daí, com o azimute"

de 91»05'25" e distância de 192,89 metros até o vértice de

coordenadas N=8.248.509,9378 e £=161.047,5606; daí, com o

azimute de 89«25'25" e distância de 162,96 metros até o ver

tice de coordenadas N=8.248.511,5311 e £=161.210,6484; dai,

com o azimute de 100"17'05" e distância de 111,97 metros a

te o vértice de coordenadas N=8.248.491,5234 e £=161.320,91

10; daí, com o azimute de 53S36'05" e distância de 261,49

metros ate o vértice de coordenadas N=8.248.646,8205 e E=

161.531,5616; dai, com o azimute de 15900'25" e distância '

de 256,79 metros até o vértice de coordenadas N=8.248.895,0

589 e E-161.598,1091; daí, com o azimute de 15S01'45" e dis

tancia de 211,92 metros até vértice de coordenadas N=8.249

099,9002 e E-161.653,1079; daí, com o azimute de 55»36'25"

e distancia de 154,89 metros até o vértice de coordenadas N

=8.249.187,4653 e E-161.781,0267; daí, com o azimute de

27»29'05" e distância de 254,88 metros até o vértice de co

ordenadas N»8.249.413,7662 e £-161.898,7548; daí, com o az!

mute de 27!02'35" e distância de 237,77 metros até o verti

cê de coordenadas N=8.249.625,7158 e £=162.006,9492; daí,

com o azimute de 77S52'35" e distância de 377,86 metros a

te o vértice de coordenadas N=8.249.705,1406 e E-162.376,68

91; dai. com o azimute de 34S07'15" e distância de 332,83

metros até o vértice de coordenadas N=8.249.980,9053 e E=

162.563,5421; dai, com o azimute de 344S09'15". e distância

de 261,97 metros ate o vértice de coordenadas N=8.250.233, l

301 e £=162.491,9517; daí com o azimute de 342»42'55" e dis

tancia de 356,99 metros até o vértice de coordenadas N=B~

250.574,2821 e £=162.385,7944; daí, com o azimute de 260'

25'51" e distância de 364,56 metros até o vértice de coor

denadas N=8.250.513,6270 e £=162,026,0050; daí, com o azi-

mute de 219S53-57" e distância de 567,27 metros até o verti.

cê de coordenadas N=8.250.078.070 e £=161.661,8320; daí

com o azimute de 226«33'26" e distância de 951,60 metros a

te o vértice de coordenadas N=8.249.423,1720 e £=160.970,33

50 situado na cabeceira esquerda do córrego das Corujas,ver
tice Inicial destes limites.

c) - Área: 214,2825 ha ^duzentos e quatorze

hectares, vinte e oito ares e vinte e cinco centiares), ex

traídas tais características de memorial elaborado pelo

setor técnico competente da TERRACAP, com base em planta de

levantamento datada de 22.01/1991 (DITEC/GEPRO/SEDES Kr.
1,008321);

Art. 3» - Os direitos possessórios e eventu

ais benfeitorias, construções e acessões a serem desapro

priados objetivam assegurar a desocupação da gleba para dar

cumprimento ao Programa de Assentamento da População de bai

xá renda criado pelo Decreto ns 11.476, de 09 de março de
1989.

Art. 4» - Caberá à COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE

BRASÍLIA-TERRACAP, na forma do art. 3», VI, da Lei n* 5.861

/72, promover com recursos próprios, a desapropriação de

que trata o presente Decreto;
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Parpagrafo único - Para cumprimento do en

cargo supra referido, a TERRACAP poderá requisitar assiS

téncia da Procuradoria Geral do Distrito Federal;

Art. 5* - É declarada a urgencia^da desapro

priaçao.

Art. 6» - Este Decreto entra em vigor na da

ta de sua publicação;

contrario.

Art. 7« - São revogadas as disposições em

Brasilia, fíF, de dezembro-de ~1991
103" da Bepublica e 31= de'Brasília

,?

DECRETO N.o 13.650 DE 06 DE dezembro DE 1991

Abre crédito suplementar no valor de

CrS 12.000.000,00 (doze milhões de

de cruzeiros), para reforço de dota

cão consignada no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 72, item I, da Lei n2

142, de 28 de dezembro de 1990, combinado com o art.

41, item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,

aprovadas pela Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A :

Art. 12 - Fica aberto à Policia Militar do Distrito

Federal o crédito suplementar no valor de CrS 12.000.000,00 ( doze mi

Ihões de cruzeiros), para atender à programação orçamentaria indicada

no Anexo I.

Art. 22 - o crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § l», item III, da Lei

4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial em igual valor da

dotação indicada no Anexo II.

Art- 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de dezembro de 1991.

1032 da Republica e 322 de Brasília.

JOAÓUIM

EVER ARDO DJE ALMEIDA MACIEL

ANEXO I EM O* 1.000,00

CREDITO SUPLEMENTAR SUPLENENTACAO

ANEXO AO DECRETO No , DE DE DE 1991 RECURSOS DO TESOURO

CÓDIGO

22000
22003

i 22003.06301772.0*0

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA
POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

0000 - POLICIAMENTO OSTENSIVO E FARDADO

0001 - FUNCIONAMENTO DA POLICIA MILITAR

NATUREZA
DA

DESPESA

3120.00

FT

09

TOTAL

T O T A L

12.000
12.000

12.000
12.000

12.000

ANEXO U B M 1-M°'00

CREDITO SUPLEMENTAR CMKaWE"T°

ANEXO AO DECRETO No , DE DE DE 199! RECURSOS DO TESOURO

CÓDIGO

22000
22003

22003.06301772.060

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUSLICA
POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

0000 - POLICIAMENTO OSTENSIVO E TARDADO

0001 - FUNCIONAMENTO DA POLICIA NIUTAR

NATUREZA
DA

DESPESA

3132.00

FT

M

TOTAL

T O T A L

12.000
12.000

12.000
12.000

12.000

DECRETO N.o 13-651 DE 06 DE dezembro DE 19 91

Abre crédito suplementar no valor de

CrS 50.000.000,00 (cinquenta milhões

de cruzeiros), para reforço de do'ta.

cão consignada no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 72, item I, da Lei n2

142, de 28 de dezembro de 1990, combinado com o art.

41, item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,

aprovadas pela Lei n* 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A :

Art. l* - Fica aberto à Secretaria de Segurança Pu

blica em favor do Fundo de Saúde da Polícia Militar do Distrito Fe.

deral o crédito suplementar no valor de CrS 50.000.000,00 (cinquen

ta milhões de cruzeiros), para atender a programação orçamentaria in

dicada no Anexo I.

Art. 22 - o crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 12, item III, da

Lei ns 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial em igual

valor, das dotações indicadas no Anexo II.

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, de dezembro de 1991.

1032 da República e 32' de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS *ORI7

EVERARDO; Dí ALMEIDA MACIEL

ANEXO I
E« Cr» 1.000,00

CREDITO SUKENENTAR
ÉRMBMM

__A«EXO AO DECRETO *. , DE N « 1TO REC1KSOS DO TESOURO

CÓDIGO

22000

22901

22901.06304282.129

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

FUNDO DE SAOBE DA FflLICIA NIUTAR

0000 FUNDO DE SAÚDE DA POLICIA NILITAR

0001 FUNDO DE SAÚDE DA POLICIA hILITAR

NATUREZA
DA

JESPESA

3132.00

n

00

TOTAL

T O T A L

50.000

50.000

50.000

50.000

50.000
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EM Cr» 1.000,00

ANDO II

ANEXO AO DECRETO Ho

CÓDIGO

, »E DE

22000

22901

22W1.04304282.12?

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA ÍE SE6URAHCA PUBLIC*

FUNDO »E SAÚDE HA POLICIA MILITAR

0000 FIM» ÍE SAÚDE DA POLICIA HILITAR

0001 FUNDO DE SAÚDE DA POLICIA HLI1«

H

IMWBA
m

DESPESA

3120.00
3131.00

TOTAL

xus

n

00
M

CAHCELMOnO

IS 10 TESOURO

T O T A L

50.000

50.000

50.000

90.004
38.000
12.000

50.000

DCCHETON.O 13.652 OC 06 oe dezembro DC»
91

Abre crédito suplementar no valor de

Cr$ 3.300.000,00 (três milhões e tre.

zentos mil cruzeiros), para reforço

das dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, «o uso das atri

buicões que lhe confere o art. 7«, item I, da Lei n«

142, de 28 de dezembro de 1990, combinado com o art.

41, item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,

aprovadas pela Lei n« 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A :

Art. l» - Fica aberto à Polícia Militar do Distrito

Federal o crédito suplementar no valor de Cr$ 3.300.000,00 (três mi

Ihões e trezento, mil cruzeiros), para atender à programação orçamen

tária indicada no Anexo I.

Art. 2« - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, í l», item III, da Lei

n« 4.320, de 17 de marco de 1964, pela anulação parcial em igual vá.

lor da dotação indicada no Anexo II.

Art. 3< - Este Decreto entra em vigor na d«t» d* sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de dezembro de 1991.

103! da República e 32> de Brasília.

JOJtemflTDOMINGOS ROR7Z

EVÊRARDO DE fUlBlDA MACIEL

MOO I

CREDITO SUPLEHENTAR

ANEXO AO DECRETO Ho

CÓDIGO

22000

22003

22003.0i301772.0i0

22003. 1582W52.092

, DE DE DE 1791

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLIC»

POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

0000 POLICIABENTO OSTENSIVO E FARDADO

0001 FUNCIONAHENTO DA POLICIA MILITAR

0000 ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

0007 PAGAMENTO DE INATIVOÍÍÃ' POLICIA MILITAR

1

NATUREZA
DA

DESPESA

3299.00

3259.00

TOTAL

ECUFC

FT

09

09

Dl Cr» 1.000,00

SUPLEMEKTACAO

OS DO TESOURO

T O T A L

3.300

3.300

1.800

1.800
1.800

1.500

1.500
1.500

3.300

ANEXO 11 - I ,

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO No. ' . DE DE DE 1991 RECURSOS DO 1ESOUKO

T—

CÓDIGO

22000

22003

22003.06301772.040

C S P E.C I F I C A C A 0

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLIC»

POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

0000 POLICIAMENTO OSTENSIVO E FARDADO

0001 FUNCIONAMENTO DA POLICIA MILITAR

«ATUREI»
DA •

DESPESA

3120.00

n

09

TOTAL

T D í A L

3.300

3.30»

--̂ .300
3.300

3.300

DECRETO N.o 13.653 DE 06 OE dezembro DE 19 91

Abre crédito suplementar nc valor cio

CrS 170.000.000,00 (cento c setenta mi

Ihões de cruzeiros), para reforço de do.

tacão consignada no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o art. 72, item I, da Lei r̂  142,

de 20 de dezembro de 1990, combinado com o art. 41,

item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprp_

vadas pela Lei n2 4.320, de 17 de marco de 1964,

D E C R E T A :

Art. 1= - Fica aberto à Secretaria de Segurança fublji

ca o crédito suplementar no valor de Cr5 170.000.000,00 (cento e sctcri

ta milhões de cruzeiros), para atender à programação orçamentaria i:-di

cada no Anexo I.

Art. 22 - o crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § Is, item III, da Lei

n"- 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial cm igual valor

da dotação orçamentaria indicada no Anexo II.

Art. 3s - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Dês.

pesa, relativas ao 42 trimestre, obedecidos os limites fixados pela

Comissão de Programação Financeira.

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de dezembro de 199^.

103" <l.-i Kepúljl ic.i <• VJ."- de lira:; ilia.

-JOAQUIWTJOMINGOS-

UVEKAKUO JL)I£>I,MEIDA MACIEL

ANEXO I EK Cr» 1.000,00

CREDITO SUPLEMENTAR SUPLEMENTACAO

ANEXO AO DECRETO No. , DE DE ÍE 1991 RECURSOS HO TESOURO

CÓDIGO

22000

22001

22001.04301742.058

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUDLICA

0000 POLICIAMENTO DE NATUREZA CIVIL

0001 FUHClOMAhENTO DA POLICIA CIVIL

NATUREZA
DA

DESPESA

3132.00

FT

00

TOTAL

J 0 T A L

170.000

170.000

170.000

170.000
170.000

170.000
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um!í u EM Cr» 1.000,00

CREDITO SUPLENENTAR CANCELAMENTO

«NEXO AO DECRETO No. , DE DE DE 1991 RECURSOS DO TESOURO

CÓDIGO

22000

22001

22001.06301742,058

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

0000 POLICIAMENTO DE NATUREZA CIVIL

0001 FUNCIONAMENTO DA POLICIA CIVIL

NATUREZA
DA

DESPESA

4120.00

*

n

00

TOTAL

T O T A L

170.000

170.000

170.000

170.000
170.000

170.000

DECRETO N.- 13.654 DE O6 DE dezembro DE IO 91

deAbre crédito suplementar no valor

Cr$ 78.636.000,00 (setenta e oito nu

Ihões, seiscentos e trinta e seis mil

cruzeiros) , às dotações do orçamento

vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 79, item III, da Lei

n9 142, de 28 de dezembro de 1990, combinado com o ar

tigo 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n? 4.320 de 17 de março de

1964, e o que consta do Processo n9 101.004160/91,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto a Fundação do Serviço Social

do Distrito Federal, o crédito suplementar no valor de

Cr$ 78.636.000,00 (setenta e oito milhões, seiscentos e trinta e

seis mil cruzeiros), nas dotações orçamentarias indicadas no Ane

xo I.

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o arti

go anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item II,

da Lei n9 4.320 de 17 de março de 1964, pelo Excesso de Arrecada

cão proveniente de Convénio INSS/DRT/GDF/FSS-DF.

Art. 39 - A despesa decorrente do presente Decreto será

ajustada pela Unidade Orçamentaria interessada ao valor da efetiva

e correspondente,arrecadação, procedendo-se ao final do exercício a

reversão ou o cancelamento da diferença que houver sido empenhada.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 06 de dezembro de 1991.

1039 da República e 329 de Brasília

JOAQUIM DUM1NUOS .«ORZZ

EVERAKDO DK fl^JltluA MACIEL

A*»0 I El Cri l,M

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO «a. DE OE DEZEMBRO DE 1991 RECURSOS DE TODAS AS FONTES

CÓDIGO

WH

48tll. 15811212.147

E S P E C I F I C A Ç Ã O

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

ÍM« - EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ettl - FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

NATUREZA
DA

DESPESA

3128. «9
3132.»»
412». e«

FT

23
23
23

TOTAL

V A L O R

78.63i.8ti

78. 434. M»

13.934.iit
49.7Í2.M»
15.tM.iM

78.634.tii

DECRETO N.- 13.655 DE O6 DE dezembro DE 91

Abre crédi to suplementar no valor

de Crí 2.440.000,00 (xlois milhões,

quat rocentos e quarenta mil cru-

z e i r o s ) , para reforço de dotações

cons ignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no. uso dis

at r ibu ições que lhe confere o art . 72, item I, da

Lei na 142, de 28 de dezembro de 1990, combinado

com o ar t igo 41, i tem I, das Normas Gerais de Di-

re i to Financeiro, aprovadas pe la Lei n8 4.320, de

17 de março de 1964, e tendo em v i s t a o que consta

do processo n° 053.001.172/91,

D E C R E T A :

Art. 12 - Fica aberto ao Corpo de Bombeiros M i l i -

tar do Distrito Federal o crédito suplementar no valor de Cr$

2.440.000,00 (dois milhões, quatrocentos e quarenta mil cruzei-

ros), para atender à programação orçamentaria indicada no Anexo

I.

Art. 2 2 - 0 crédito suplementar de que trata o ar-

tigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 12, item

II, da Lei nS 4.320, de 17 de março de 1964, pelo Excesso de Ar-

recadação.

Art. 32 - O valor a que se refere o presente De-

creto integrará o 42 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa

vigentes.

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de dezembro de 1991

1032 da República e 32« de Brasilia.

JOAQUIM DOMINGO^ RORJtZ

EVERARDO DElALÉEIDA MACIEL|ALI|E

ANEXO I EM Cr< 1.000,00

CREDITO SUPLENENTAR SUPLEMENTACAO

«NEXO AO BECfiETO No. , BE DE DE mi RECURSOS DO TESOURO

COMSO

22000

22004

2C004. 04301782.041

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA BE SEGURANÇA PUBLIC»

CORPO DE BOMBEIROS NILITAR DO DISTRITO FEDERAL

0000 SERVIÇOS DO CORPO [E BOMBEIROS

0001 FUNCIONAMENTO W CORPO HE BOMBEIROS

NATUREZA
DA

DESPESA

3120.00
3131.00

FT

00
00

TOTAL

T O T A L

2.440

2.440

2.440

2.440
2.200

240

2.440

DECRETO N.- 13-656 DE 06 DE dezembro DE 1991

Altera o orçamento da Sociedade de

Transportes Coletivos de Brasília Limi-

tada - TCB.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no u .o das atribui

coes que lhe confere o art. 20, inciso II, da Lei n9

3.751 de 13 de abril de 1960, e o disposto no Decreto

n9 12.967, de 28 de dezembro de 1990.
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D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aitarado na forma do Anexo I, o orçamen-

to da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasilia Limitada - TCB.

Art. 29 - Os recursos necessários ã presente a altera-

ção são provenientes de:

I - cr$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzei-

ros) de Excesso de Arrecadação de Receitas Pró-

prias e

II- cr$ 145.000.000,00 (cento e quarenta e cinco mi-

lhões de cruzeiros) do FUNDEFE.

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de dezembro de 1991.

1039 da República e 329 de Brasília

ÍTÕAQUIM DOMINGOS R0RIZ /

EVERARDO|DÊ| ALMEIDA MACIEL

ANEXO I

CREDITO SUPLEMENTAR

MM

50000
sooo:

50001. 1Í910214. 009

MEXO SÓ DECRETO No. DE DE DEZEMBRO DE 1991

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA 3E TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA IIMITWM - TCB

OOCO «ANUTCNCAO DAS ATIVIDADES DA SOCIEDADE SE TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASILIA LTDA - TCB

0001 FUNCIONAMENTO DA SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE
BRASÍLIA LTDA - TCÍ

RECURSOS DE

NATUREZA
HA

DESPESA

3120.00
3130.00
4351.00

TOTAL

TOM

FT

20
20
21

Cri 1.00

SUPLEMEHTACAC

AS FONTES

VALOR

445.000.000
445.000.000

445.000.050

200.000.000
100.000.000
145.000.000

445.000.000

DECRETO N.- 13.657 DE 06 DE dezembro DE 10 91

Abre crédito suplementar no valor

de Cr* 83.500.000,00 ( oitenta e

três milhões e quinhentos mil cru

zeiros), às dotações do orçamento

vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui,

coes que lhe confere o art. 79, item I, da Lei n9 142 de

28 de dezembro de 1990, combinado com o artigo 41, item

I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pé

Ia Lei n9 4.320 de 17 de março de 1,964 e tendo em vista

o que consta do processo n9 020.001277/91,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ã Procuradoria Geral o crédito su

plementar no valor de Cr í 83.500.000,00 (oitenta e três milhões e qui^

nhentos mil cruzeiros) nas dotações orçamentarias indicadas no Anexo I.

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o artigo ari

terior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III, da Lei n9

4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em igual valor das

dotações orçamentarias indicadas no Anexo II.

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Dês

pesa, relativas ao 49 trimestre, obedecidos os limites fixados pela

Comissão de Programação Financeira.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, O6 de dezembro de 1991.

1039 da República e 329 de Brasília.

^"JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EVÀRÂRDO ̂ "Í MACIEL

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO Ho.

AHEXO I

DE DE HOVEMBPO 1Í91.

SUPLEMENTACAO

Cr$ 1.000,00

c o li i e o

12000

12001

12001.03070142.009

E S P E C I F I C A Ç Ã O

PROCURADORIA SERAL

PROCURADORIA GERAL

0000 - DEFESA DO INTERESSE PUBLICO

0001 - rUNCIONMIENTO M PROCURADOR» 6ERAL

NATUREZA

CA

[«PÉS*

3132.00

4120.00

rr

00

00

V A L 0 R

83.500

83.500

83.500

33.500

50.000

33.500

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO No.

ANEXO II

DE DE NOVEMBRO 1991.

CANCELAMENTO

Cr» 1.000,00

C 0 D I C 0

12000

12001

12001.03070142.009

12001.03070142.121

E S P E C I F I C A Ç Ã O

PROCURADORIA SERAL

PROCURADORIA SERAL

0000 - DEFESA DO INTERESSE PUBLICO

0001 - FUNCIONAMENTO DA PROCURADORIA SERAL

0000 - PRECATÓRIOS JUDICIAIS

0001 - PASAMENTO DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS

«ATUREM

DA

DESPESA

3120.00

3191.00

FT

00

00

V A L O R

33.500

83.500

50.000

50.000

33.500

33.500

83.500

DECRETO N.- 13.656 DE 06 DE dezembro DE 19 91

Abre crédito suplementar no valor

de Cr* 22.000.000,00(vinte e dois

milhões de cruzeiros), ã dotação

do orçamento vigente que especifi
ca.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o art. 79, item I, da Lei n9 142 de

28 de dezembro de 1990, combinado com o art. 41, item I,

das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela

Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964 e tendo em vista o

que consta do processo n9 136.001479/91,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto à Região Administrativa VIII - Nu

cleo Bandeirante o crédito suplementar no valor de Cr$ 22.000.000,00 (vií

te e dois milhões de cruzeiros) na dotação orçamentaria indicada no
Anexo I.
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Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o artigo an

terior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III, da Lei n9

4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em igual valor da

dotação orçamentaria indicada no Anexo II. «

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Deis

pesa, relativas ao 49 trimestre, obedecidos os limites fixados pela

Comissão de Programação Financeira.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, °6 de dezen*ro de 1991

1039 da República e 329 de Brasília.

JOAQUIM DOMIHOOO RORIZ

EVERARDO IDE ̂ ALMEIDA MACIEL

CREDITO SUPLEMENTAR

C Ó D I G O

11000
11010

11010.03070212.012

ANEXO I

ANEXO AO DECRETO No. DE DE DEZEMBRO 1991.

E S P E C I F I C A Ç Ã O

GABINETE DO GOVERNADOR

REGIÃO ADMINISTRATIVA VIII - NÚCLEO BANDEIRANTE

0000 - ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

0002 - FUNCIONAMENTO DA PATRULHA «OTOMECANIZABA NO NÚCLEO
BANDEIRANTE

NATUREZA
DA

DESPESA

4120.00

FT

00

SUPLENENTACAO

Cr» 1.000,00

; C A L O R

22.000
22.000

22.000

22.000

22.000

CREDITO SUPLEMENTAR

C Ó D I G O

11000
11010

11010.03070212.012

ANEXO II

AtlEXO AO DECRETO No. DE DE DEZEMBRO 1991.

E S P E C I F I C A Ç Ã O

GABINETE DO GOVERNADOR

REGIÃO ADMINISTRATIVA VIII - NÚCLEO BANDEIRANTE

0000 - ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

0002 - FUNCIONAMENTO DA PATRULHA NOTONECANIZABA NO NÚCLEO
' BANDEIRANTE

NATUREZA
DA

DESPESA

3132.00

FT

00

CANCELAMENTO

Cr» 1.000,00

V A L O R

22.000
22.000

22.000

22.000

22.000

DECRETO N.- 13.659 D£ 06 D£ dezembro
DE 19

91

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 1.386.744.000,00 (Hum bi

Ihão, trezentos e oitenta e seis

milhões, setecentos e quarenta e

quatro mil cruzeiros), às dot£

coes do orçamento vigente que e£

pecifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui.

coes que lhe confere o art. 41, item I, das Normas Ge

rais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n9 4.320

de 17 de março de 1.964 e da autorização contida no art.

19, da Lei n9 196 de 04 de dezembro de 1991,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto o crédito suplementar no valor de

Cr$ 1.386.744.000,00 (Hum bilhão, trezentos e oitenta e seis milhões, se

teoentos e quarenta e quatro mil cruzeiros) nas dotações orçamentarias

indicadas no Anexo I.

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o artigo an

terior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III, da Lei n9

4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em igual valor das

dotações orçamentarias indicadas no Anexo II.

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Deŝ

pesa, relativas ao 49 trimestre, obedecidos os limites fixados pela

Comissão de Programação Financeira.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06de dezembro ae 1991.

1039 da República e 329 de Brasilia.

MACIEL

ANEXO I Cri i, «í

«EDITO SUPLEHENTAR OSÇAMENTO FISCAL

MEXO AO DECRETO No RECURSOS 00 TESOURO

CÓDIGO

UNI
UM3

11M3.I3I7I212.197

11M3.«84I3281.11Í

HM3.t84U2M.M7

11M3.1Í8853J2.Í79

11M4

llM4.l3l7»251.e?i

UM

11M5.I3I7K12.I1Í

llM5.t3l7l25i.i23

HM5.W4l328i.121

11M5.1Í583231.122

i <M4

11M4.I3I7I2Í2.IÍ?

11MÍ.1K83231.147

UMMWMUHl

11M7

E S P E C I F I C A Ç Ã O

GABINETE DO GOVERNADOR
REGIÃO ADMINISTRATIVA I - BRASÍLIA

MM ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

M2I FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO EM BRASÍLIA

MM CONSTRUÇÃO DE PARtUES

Mil CONSTRUÇÃO DE PARMJES RECREATIVOS E DESPORTIVOS EM BRASÍLIA

MM MANUTENÇÃO DO PARiUE RECREATIVO E TURÍSTICO DE BRASÍLIA

Mil FUNCIONAMENTO DO PAR8UE RECREATIVO E TURÍSTICO DE BRASÍLIA

MM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE TRANSPORTES URBANOS E INTERESTADUAIS
DE BRASÍLIA

Mil FUNCIONAMENTO DAS ESTACÕES RODOVIÁRIAS DE BRASÍLIA

REGIÃO ADMINISTRATIVA II - SANA

MM CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS, PAR9UES
E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

MÍ2 CONSTRUÇÃO E MELHORAMENTOS EM PRÉDIOS E PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO
DO GAMA

REGIÃO ADMINISTRATIVA III - TAGUATINGA

MM ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

•M6 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO EM TAGUATINGA

«Ml CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS E PAMUES
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Mil CONSTRUÇÃO E MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO
E» TAGUATINGA

MM CONSTRUÇÃO DE PAMUES

Mil CONSTRUÇÃO DE PARWES RECREATIVOS E DESPORTIVOS EM TAGUATINGA

MM EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO

IM1 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO EM TAGUATINGA

REGIÃO ADMINISTRATIVA IV - 8RAZLANDIA

MM ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

MM FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO EM BRAZLANDIA

MM EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO

IM1 OBRAS DE URBANIZAÇÃO E» BRAZLANDIA

MM CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS, PARtUES
E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

«Ml AMPLIAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES 00 PARÍUE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
. EM BRAZLANDIA

REGIÃO ADMINISTRATIVA V - SOBRADINHO

NATUREZA
DA

DESPESA

3132.M
4126.ee

41H.ÍI

3132.M

3132.lt

411I.M

3132.11
412I.M

4111. M

4111. «í

4111.11

3132.M

411l.lt

411t.it

FT

M
í»

et

m

«»

w

si
e»

»«

ee

n

M

»t

M

T O T A L

1.38é.744.«te
425.9»e.«e«

193.5II.MI

8B.5tl.MI
1I5.III.MI

44.4M.MI

44.4t«.tli

I2i.ete.iet

12l.tM.MI

ie.ttt.eti

ÍB.MI.ÍM

49.244.8e»

49.244. Ite

49.244. tee

275.2M.IM

45.ttl.lli

3t.eet.ne
15. Ml. lit

4.ót».ete

4.ÍM.MI

S.iM.Mt

s.íit.ete

22i.tt«.ete

22t.iee.tee

4S.iee.eei

9.tie.ett

9.IM.ÍM

23.2ee.ite

23.2ei.eti

12.9M.tt!

i2.9M.iee

ie.8te.eei
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HN7.l3t7l212.t21

UM7.l3l7l2S2.t77

MM

HMe.l3t7l251.l79

11M9

11M9. 13171251.152

lltlt

tllH.I3«7t2S2.tiS

11111

11I11.I3I7I211.I5S

Hlll.l3l7l2S2.t97

11111.18462281.153

11112

11112.13171252.183

11I12.1IS83231.I24

11113

11I13.I3I7I2S1.132

11113.13171252.145

11113.13744491. 133

11114

11I14.I3I7I2S1.139

Hll4.l3t7l2S2.194

MM ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

Mil FUNCIONAMENTO DA PATRULHA HOTOMECANIZADA EM SOBRADINHO

MM CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS i LOGRADOUROS PÚBLICOS

IMS CONSERVAÇÃO OE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS EM SOBRADINHO

REGIÃO ADMINISTRATIVA VI - PLANALTINA

MM CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS OE PRÉDIOS E PARtUES
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

NU CONSTRUÇÃO E MELHORAMENTOS EM PRÉDIOS E PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO
OE PLANALTINA

REGIÃO ADMINISTRATIVA VII - PARANOA

MM CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS, PARIUES
E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Mil OBRAS DE MELHORAMENTOS E REFORMAS K DUAS LAVANDERIAS PUBLICAS
NO PARANOA, COM MODIFICAÇÃO 00 PROJETO ORIGINAL PARA MINI-SALOES
COMUNITÁRIOS LOCAIS

MU CONSTRUÇÃO DA SEDE DE ADMINISTRAÇÃO E SANITÁRIOS DA FEIRA
PERMANENTE DO PARANOA

M*3 AMPLIAÇÃO DA FEIRA PERMANENTE DO PARANOA

REGIÃO ADMINISTRATIVA VIII - NÚCLEO BANDEIRANTE

MN CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

Nil CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO NÚCLEO
BANDEIRANTE

REGIÃO ADMINISTRATIVA IX - CEILANDIA

HM EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO

Nil OBRAS DE URBANIZAÇÃO EM CEILANDIA

MM CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

MM CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS EM CEILANDIA

MN CONSTRUÇÃO DE PARIUES

Nil CONSTRUÇÃO DE PARIUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS EM CEILANDIA

REGIÃO ADMINISTRATIVA X - SUARA

MM CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

tW7 CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO GUARÁ

INI EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO

Mil OBRAS DE URBANIZAÇÃO NO SUARA

REGIÃO ADMINISTRATIVA XI - CRUZEIRO

MM CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS E PARIUES
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Mil CONSTRUÇÃO E MELHORAMENTOS EM PRÉDIOS E PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO
DO CRUZEIRO

MN CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

IM9 CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO CRUZEIRO

MN IMPLANTAÇÃO DE GALERIAS OE AGUAS PLUVIAIS

Nil CONSTRUÇÃO DE GALERIAS E REDES DE CAPTAÇÃO DE AGUAS PLUVIAIS NO
CRUZEIRO

REGIÃO ADMINISTRATIVA XII - SAMAMBAIA

MN CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS E PARIUES
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

MI2 EXECUÇÃO DE OBRAS E MELHORAMENTOS EM SAMAMBAIA

MM CONSERVAÇÃO OE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

N12 CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS EM SAMAMBAIA

3121.11
3132.11

3132. M

411». tt

4iie.ee

4111.11

4iit.ee

312I.M

4111.11

312I.M
3132.N

411I.N

312». M

4111.11

4111. M

3132.11

41U.lt

411I.M

3132.N

te
M

*

M

M

M

»fl

M

M

N

N
M

M

M

M

M

N

M

M

M

T O T A L

G.MI.MI

4.8M.NI
3.2N.IM

2.8M.MI

2.8M.MI

12.9M.tM

12.9M.IM

12.9M.Mt

17l.tM.IW

17t.ttt.Mt

2l.Nt.MI

18.Mt.Nt

132.ttl.IM

14.IM.IM

14.tN.IN

14.Mt.MI

73.5M.MÍ

28.Nt.MI

23.eee.eee

39.4M.NI

11.4M.MI
28.IN.Mt

4.1N.IN

Í.1N.MI

47.4tt.NI

9.6H.IM

9. 6ti.ee»

38.IM.llt

38.IM.Nt

78. 511. M»

3.5M.NI

3.5N.NI

69.MI.Nt

49.ete.ett

i.Mt.NI

i.MI.Mt

184.Mt.MI

182.IM.Mt

182. IM. Ill

2.NI.MI

2.MI.IM

1.386. 744. »te
™ " — — — — — .

ANEXO II Cr! 1,11

CANCELAMENTO
ORÇAMENTO FISCAL

ANEXO AO DECRETO No RECURSOS DO TESOURO

i NATUREZA
CÓDIGO ! DA FT T O T A L

1 DESPESA

i 11MI 1 GABINETE DO GOVERNADOR 1 l í 1.386. 744. Ml ;
11M3 ! REGIÃO ADMINISTRATIVA I - BRASÍLIA i I 48.4I2.IM 1

J
11113.13171251,118

11M3.I84Í2204.N7

11M4

11N4.I3I7I212.I14

11N4. 11583231. 193

11M4.1IÍI3271,I9I

11N4.13744491.I92

11M4.16885341.I88

, ̂ -^^

HN4.li88S3il.l94

UNS

11NS.I3I7I212.I14

11N5.I3I7I252.I71

UN5.llil3272.ll8

Hte5.148B5341.127

11NÍ

11NÍ.I3I7I212.I19

11M8

11N8.I3I7I212.I23

UN8.l3l7t2Sl.l79

11M8.1IM3271.I8S

UM

11N9.I3I7I254.N3

11119. 11583231. 151

11N9.1IÍI3271.1S4

11N9.1IÍI3274.NS

11M9. 13764491. 153

llllt

Iltlt.l3l7l212.tl2

MM CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS, PARtUES E
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Mil CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS PÚBLICOS

MM MANUTENÇÃO DO PARIUE RECREATIVO E TURÍSTICO DE BRASÍLIA

Mil FUNCIONAMENTO DO PARIUE RECREATIVO E TURÍSTICO DE BRASÍLIA

REGIÃO ADMINISTRATIVA II - GAMA

MM ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

IM4 FUNCIONAMENTO DA PATRULHA MOTONECAKIZAOA NO GAMA

MM EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO

Mil OBRAS DE URBANIZAÇÃO NO GAMA

MM AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

Mil AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NO GAMA

MM IMPLANTAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS

Mil CONSTRUÇÃO DE GALERIAS E REDES DE CAPTAÇÃO DE AGUAS PLUVIAIS
NO GAMA

MN CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

Mil CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO GANA

MN CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE TRANSPORTES
URBANO E RURAL

Nil CONSTRUÇÃO X ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE TRANSPORTES
URBANO E RURAL NO GAMA

REGIÃO ADMINISTRATIVA III - TAGUATINGA

NM ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

MI7 FUNCIONAMENTO DA PATRULHA MOTOMECANIZADA EM TAGUATINGA

INI CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

MI3 CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS EM TAGUATINGA

MM CUSTEIO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

MI3 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA EM TAGUATINGA

MH CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

Mil CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS EM TAGUATINGA

REGIÃO ADMINISTRATIVA IV - BRAZLANDIA

MM ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

MI9 FUNCIONAMENTO DA PATRULHA MOTOMECANIZADA EM BRAZLANDIA

REGIÃO ADMINISTRATIVA VI - PLANALTINA

HM ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

N13 FUNCIONAMENTO DA PATRULHA MOTOMECANIZADA EM PLANALTINA

NN CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS E PARIUES
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Mil CONSTRUÇÃO DE PARtUES DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM PLANALTINA

MM AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

Mil AMPLIAÇÃO 00 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA EM PLANALTINA

REGIÃO ADMINISTRATIVA VII - PARANOA

INI CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

NU CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO PARANOA

IMI EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO

Mil OBRAS DE URBANIZAÇÃO NO PARANOA

MM AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

Mil AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NO PA8ANOA

NM CUSTEIO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

NU MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NO PARANOA

MM IMPLANTAÇÃO DE GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS

Nil CONSTRUÇÃO DE GALERIAS E 'REDES DE CAPTAÇÃO DE AGUAS PLUVIAIS

REGIÃO ADMINISTRATIVA VIII - NÚCLEO BANDEIRANTE

NN ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

i

4i2e.ee

312I.N

3132.M

411I.M

4111.11

411t.ll

411I.N

411I.N

3121.11

312I.M

3132.M

4in.ee

3132.M

3121. M
3132.N

411I.M

411I.N

3i2t.ee
3132.N

411I.M

41H. et

3132.N

411I.N

MU FUNCIONAMENTO DA PATRULHA MOTOMECANIZADA NO NÚCLEO BANDEIRANTE 1 3132.M

M

M

M

N

N

M

N

N

N

M

M

N

M

M
N

M

M

M
M

M

M

M

M

N

\
t

22.4t2.IN

22.412. eet

2i.IH.IM

2i.MI.MI

52.244. Ml

3.IH.IM

3.IM.IM

9. 715. Ill

9.71S.MI

1I.724.MI

H. 724. Ml

611.111

ill.Mt

28.N2.Nt

28.N2.IM

192.111

192.MI

284.2M.MI

39. III. Ml

39. Ml. Ml

1I3.ÍM.MI

1I3.ÍN.MI

13i.MI.MI

13i.Nt.NI

5.4M.MI

S.iM.Mt

23.ne.ete

23.NI.NI

23.Mt.Mt

35.7ie.ett

18.7M.MI

H. Ml. Ml
8.7N.M*

4.5M.MI

4.5M.IM

. 12.5M.MI

12.SM.MI

244. 4*4. Mt

5l.IM.eM

19.2M.MI
' 31. 811. Ml

14.1N.NI

14.lM.tM

33.1M.MI

33.1»». IM

74. ill. Ml

7i.NI.IM

67.244. »«

67.2t4.tM

17B.i43.IN

3l.IN.Mt

3t. lit. Ill
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Hil.l3l7tJ51.H3 I MM CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS E PARtUES

l DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

I MI2 CONSTRUÇÃO E MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS DA

! ADMINISTRAÇÃO DO NÚCLEO BANDEIRANTE

1I1I.W4I3281.1I2 ! MM CONSTRUÇÃO OE PURSUES

i MM CONSTRUÇÃO DE PARÍUES RECREATIVOS

l BANDEIRANTE

HH.1I583231.I97 i MM EXECUÇÃO DE OBÍAS DE URBANIZAÇÃO

: Mel OBRAS DE URBANIZAÇÃO NO NÚCLEO BANDEIRANTE

E RURAL NO NÚCLEO BANDEIRANTE

HH.H6I3272.IÍ3 l MM CUSTEIO DO SISTEHA DE ILUNINACAO PUBLICA

: M61 MANUTENÇÃO DO SISTEIH DE ILUNINACAO PUBLICA NO NÚCLEO

! BANDEIRANTE

1HH.15B14841.17I l MM CONSTRUÇÃO DO CENTRO COMUNITÁRIO RURAL

l Mil CONSTRUÇÃO DO CENTRO COMUNITÁRIO RURAL

11911 l REGIÃO ADMINISTRATIVA IX - CEILANOIA

lHH.t3l7l212.ll7 ! MM ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

i M17 FUNCIONAMENTO DA PATRULHA MOTOMECANIZADA EM CEILANDIA

1H11.H4I327Í.W4 i MM AMPLIAÇÃO 00 SISTEMA OE ILUMINAÇÃO PUBLICA

11112 : REGIÃO ADMINISTRATIVA X - GUARÁ

Iltl2.t3l7l212.l25 i MM ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

! M14 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO NO GUARÁ

i M15 FUNCIONAMENTO OA PATRULHA MOTOMECANIZADA NO GUARÁ

11113 ! REGIÃO ADMINISTRATIVA XI - CRUZEIRO

Utl3.t3l7t212.141 Í MM ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

! M18 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO NO CRUZEIRO

! M19 FUNCIONAMENTO DA PATRULHA NOTOMECAMIZADA NO CRUZEIRO

1H13.I3I7I251.132 l MM-CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO í MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS E PARtUES

! DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

l Mt2 IMPLANTAÇÃO DE PLACAS DE ENDEREÇAMENTO

11114 l REGIÃO ADMINISTRATIVA XII - SAMAMBAIA

11114.13171212.193 l MM ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

! M25 FUNCIONAMENTO DA PATRULHA MOTOMECAI

1H14.HÍI3272.196 l MM CUSTEIO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

l M12 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBL

11114.13744491.14t i MM IMPLANTAÇÃO DE GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS

l Mtl CONSTRUÇÃO OE GALERIAS E REDES

! EM SAMAMBAIA

E PRÉDIOS E PARÍUES

PRÓPRIOS OA

ADO SOBRE A EPIA

PORTIVOS NO NÚCLEO

RE

DE TRANSPORTES URBANOS

OE TRANSPORTES URBANOS

Jt

LIÇA NO NÚCLEO

DA EM CEILANDIA

LIÇA

LIÇA DE CEILANDIA

A

OA NO GUARÁ

BB

DA NO CRUZEIRO

DE PRÉDIOS E PARtUES

)

«DA EM SAMAMBAIA

[CA

JBLICA EM SAMAMBAIA

IAIS

TACÃO DE AGUAS PLUVIAIS

i !

in. A : M :

111. M ! M l

1 1
l :

4HI.M ! M ;
! 1

41H. n : M :

: i
; i
; ;

4UI.M : M :

l !
3132.M 1 M !

• i

312I.M 1 M 1
41H. M : M :

: :

: i

3121.11 ! M

!

4111. M ! M

i

i

312t.M ! M
1

3121. M ! M
3132.M l M

1

!
3132.M ! M
425I.M ! M

312I.M ! M

!
411I.M ! M

j

!

i
3132.M ! M

j

3132.M l M

i

:
411I.M ! M

i

17.1M.MI l

4.1M.MI !
j

13.Mt.Mt l

1
18.1M.MI !

1

28.M3.Mt !
:
j
i

4.MI.MI i

4.MI.MI !

41.tM.MI !

41.Mt.Mt 1

41. 411. Ml !

18.MI.MI !
22.4tl.MI ',

97.591.Mt í

69.589.MI !

69.589.MI !

28.M2.MI !

28.M2.MI 1

6l.Mt.Mt l

4t.MI.tM i

3t.Mt.MI !

21 Ml. Ml t
ii.Mt.Mi :

124.Mt.Mt !

ill.4N.IN l
5B~Í4M~.Mt l
29.5M.MI !

3t.5M.MI i
:

5.4M.Mt !

:.4M.Mt !
•

i

242.6M.MI !

13l.MI.Mt !
1

13t.MI.Mt l

:
1I7.MI.MI !

iP.Mi.Mi :

5.4M.MI !
!

i 1
: 5.4M.MI :
: i

T O T A L 1.384.744.Mt !

DECRETO N.' 13.660 DE O6 DE dezembro g
Abre crédito suplementar no vá

lor de Cr$ 3.100.000.000,00

(Três bilhões e cem milhões de

cruzeiros), ã dotação do orçamen

to vigente q»° especifica

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, M> IMO d*» •**!&«£
coes que lhe confere o art. 79 item III, da Lei n9 142
de 28 de dezembro de 1990, combinado com o artigo 41,
item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprova
das pela Lei n9 4.320 de 17 de março de 1964, e o que
consta do Processo n9 112.013535/91,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto à Companhia Urbanizadora da Nova

Capital do Brasil - NOVACAP, o crédito suplementar no valor de

Cr$ 3.100.000.000,00 (Três bilhões e cem milhões de cruzeiros), nas

dotações orçamentarias indicadas no Anexo I.

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item II, da Lei

n9 4.320 de 17 de março de 1964, pelo Excesso de Arrecadação, prove-

niente de Convénio firmado com a União (convénio n9 002/91 c/ MS-

INAHPS).

Art. 39 - A despesa decorrente do presente Decreto será

ajustada pela Unidade Orçamentaria interessada ao valor da efetiva e

correspondente arrecadação, procedendo -se ao final do exercício a ré

versão ou o cancelamento da diferença que houver sido empenhada.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, °6 de dezembro 1991.

1039 da República e 329 de Brasília

JOAQUIM P< ojrtz

EVERARDO'D"4 ÁílMEIDA MACIEL

ANEXO I a Cr"'M

CREDITO SUPLEMENTAI!

AMEXO AO DECRETO Ho. DE DE DEZEMBRO DE 1991. RECURSOS CE TODAS AS CONTES

CÓDIGO

49001

49001.10070212.050

E S P E C I F I C A Ç Ã O

COMPANHIA URBAHIZADORA DA NOW CAPITAL W BRASIL

0000 EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO

0001 EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO MO DISTRITO
FEDERAL

NATUREZA
DA

DESPESA

3120.00
3132.00
4120.00

FT i TOTAL

23
23
23

T 0 T AL

3.100.000.000

3.100.000.000

1.020.000.000
2.000.000.000

80.000.000

3.100.000.000

DECRETO N.» 13.661 DE 06 DE dezembro DE 1991

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 300.000.000,00 ( trezentos

milhões de cruzeiros), às dota

coes do orçamento vigente que e£

pecifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o art. 79, item I, da Lei n9 142 de

28 de dezembro de 1990, combinado com o artigo 41, item

I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pé

Ia Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto o crédito suplementar no valor de

Cr$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzeiros) nas dotações orçamen

tãrias indicadas no Anexo I.

Art. 29.- O crédito suplementar de que trata o artigo an

terior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III, da Lei n9

4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em igual valor da

dotação orçamentaria indicada no Anexo II.

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Dês

pesa, relativas ao 49 trimestre, obedecidos os limites fixados pela

Comissão de Programação Financeira.
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Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de dezembro de 1991. «

1039 da República e 329 de Brasilia.

at)ACi»IB LHJHlNLiUti HU

EVEbÃRDO "AE'ULMEIDA MACIEL

CREDITO SUPLEMENTAR «NEXO I

ANEXO AO DECRETO No. DE DE DEZEBBRO 1991.

SUPLEMENTACAO

Cri i.tte.tt

C Ó D I G O

UM
11M1

1IM1. 16895451. 169

26MI
UM

U 26Ml.t3t7l232.113

•f

E S P E C I F I C A Ç Ã O

GABINETE DO GOVERNADOR
GABINETE DO GOVERNADOR

««te - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO
METROPOLITANO

«ttl - IMPLANTAÇÃO DO SISTEHA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO
METROPOLITANO

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

tl«t - DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE

M»2 - REALIZAÇÃO DE CAMPANHAS E EVENTOS

NATUREZA
DA

DESPESA

413t.t«

3132. m

FT

te

m

V A L O R

ISt.Mt
ISt.ttt

158.88*

158. «88

156.8»
15». ««8

158.8*9

15t.tt»

38«.e«e

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO No.

ANEXO II

DE DE DEZEMBRO 1991.

CANCELAMENTO

Cri l.MMt

C Ó D I G O

15tM
15M1

15Ml.t3t8t332.127

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DA FAZENDA
SECRETARIA DA FAZENDA

Mt« - JUROS E AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PUBLICA CONTRATADA

Mtl - JUROS E AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PUBLICA CONTRATADA

NATUREZA
DA

DESPESA

3271. tt

FT

tt

V A L O R

3»e.ee»
3tt.ltt

304 8W

3tt.ttt

3tt.tW

.̂ »— i~0D.ct.lo d. O<0

O Governador do Distrito Federal , no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n»

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Designar GEDEAN CAMPELO NUNES, matrícula n2 04.964-6,

Analista de Finanças e Controle, do Quadro de Pessoal do Distrito

Federal, para responder pelo Cargo de Secretário - Adjunto da Se

cretaria de Cultura e Esporte do Distrito Federal, a contar de 29
de novembro de 1991.

O Governadorfdo Distrito Federal, no uso de suas atribui,

coes que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da

Lei na 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar JAIR BATISTA LOPES, do Cargo de Secreta

rio-Adjunto da Secretaria de Cultura e Esporte do Distrito Fede

ral, a contar de 29 de novembro de 1.991.

JOAQUIM DOMT

Decreto de de

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII , da Lei no

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, JOSÉ DIVAL SOUZA SANTOS, matrí

cuia no 1.120-7/FCDF, do Cargo em Comissão, símbolo DFG-06, de

Chefe da Seção de Controle Orçamentãrio da Divisão Financeira do

Departamento de Administração Geral da Diretoria Executiva da

Fundação Cultural do Distrito Federal, a partir de 01/12/91.

nnMTMnon TTOITTT:

ALBERTO CAMPOS LEMOS

Decreto da 06 da dezembro da 10 91.

O Governador do Distrito Federal , no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII da Lei n»

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar a partir de 04.12.91 MARIA DE FÁTIMA GOMES

LEITÃO do Cargo era Comissão, Símbolo DFG-12, de Diretora do Cen

tro de Desenvolvimento Social de Ceilândia da Diretoria de Opera

coes, da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS'

Dacralo da 06 da dezembro da 1091.

O Governador do Distrito Federal , no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII da Lei na

3.751, de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear a partir de 05.12.91, CÉLIA MARIA ALVES DE

ANDRADE para responder pelo Cargo em Comissão, símbolo DFG-12 de

Diretora do Centro de Desenvolvimento Social de Ceilândia da Di^

retoria de Operações, da Fundação do Serviço Social do Distrito

Federal.

-JOAQUIM DOMINGOS
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Oecr.io de 06 d* dezembro t* 10 91.

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei

n« 3.751, de 13 de abril de 1960

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, EXPEDITO FERREIRA MENDES do

Cargo em Comissão, símbolo DFG-08, de Chefe da Seção de Pa

trimonio da Diretoria de Administração e Finanças da Funda

cão do Serviço Social do Distrito Federal.

Decreto de 06 da dezembro d* 1091

O Governador do Distrito Federal, nc uso das atribuições que

lhe confere c artigo 20, incise II, da Lei n» 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com c Parágrafo uni

CO do artigo 88, da Lei n' 7.479, de 02 de junho de

1986, e considerando o que consta de Processe n*

325.069/82,

R E S O L V E :

I - Tornar sem efeito o Decreto de 20 de fevereiro de

1991, que trata da reforma, "ex pfficio", de Capitão QOBM HARLEY GAMA

DE AZEVEDO, de Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal;

II - Reformar, "ex officio", a contar de 28 de outubro

de 1990, o Capitão QOBM/Adm HARLEY GAMA DE AZEVEDO, de Corpo de Bom

beiros Militar do Distrito Federal, no mesmo posto, com remuneração

compreendendo proventos integrais do próprio posto, elevados de 2096

(vinte por cento), decorrente do direito adquirido previsto nc artigo

50, Incisos II e III, parágrafo único, alínea a, da Lei n« 6.022, de

O3 de Janeiro de 1974, acrescidos da gratificação de tempo de ser

viço, das indenlzações da habilitação de bombeiro-Militar, adlcio

nal de inatividade e indenização de compensação orgânica, e de

acordo com o artigo 95, inciso I, alínea b, da Lei n» 7. 479, de 02

de junho de 1986, combinado com os artigos 92, incisos I, III, IV

e V; 94, incisos I e II; 103, parágrafo único; e 107, incisos I,

II, alínea a, e III, da Lei n» 5.906, de 23 de julho de 1973, em

consonância com as alterações introduzidas pelo artigo 68,da Lei

n«7.435, de 19 de dezembro de 1985, por ter atingido a idade-lirni

te de permanência na reserva remunerada e contar mais de 40 ( qua

renta) anos de serviço.

JOAQUIM

oão Marfoel Simch Brochado

Decreto <to 06 d. dezembro de 19 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n»

3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o Pará
grafo único, do artigo 87, da Lei n» 7.289, de 18 de

dezembro de 1984, e considerando o que consta no
Processo n» 054.003.204/91,

R E S O L V E :

Transferir para a reserva remunerada, ex-officio, o

Coronel flOPM Enildo Soares de Albuquerque, da Polícia Militar do D%

trito Federal, no mesmo posto, com proventos integrais pertinences

ao soloo do próprio posto, acrescidos de 10*(dez por cento), gratfl

ficações incorporáveis a que fizer jus, adicional de inatividade

compensação orgânica, nos termos dos artigos 50, inciso II. Paragra

to 1«, inciso I; 87, inciso I; 9O. inciso II e 92 inciso III.

Lei n» 7.289. de 18 de dezembro de 1984, com a alteração dada

Lei n» 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos

itens 1 3 e 4 , este último item acrescido pela Lei n» 7.609.

06 de julho de 1987; 94. itens l e 2; 96, item 1; 100. Paragral

inlco; 103. itens l e 2. da Lei n« 5.619. de 03 de novembro

« o artigo 107, desta Lei, com a redação e os novos percentuais fl

xados pelo inciso II, do artigo 5», da Lei 7.412. de 06 de dezem

bro de 1985, por contar mais de 35(trinta e cinco) anos de servi

ço.

João Manoel Simch Brochado

Decreto d* 06 d* dezembro 4*10 91

O Governador do Distrito Federal.no use das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n« 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com c artigo 79, da

Lei n* 7.289, de 18 de dezembro de 1984 e considerando

o que consta do Processo n8 O54.OO3.190/91,

R E .S O L V E :

Agregar ao respectivo Quadro a contar de 03 de outu

bro de 1990 o Capitão QOPMA JOAQUIM VENÂNCIO NETO, do Quadro de Ofi

ciais Policiais-Militares de Administração da Polícia Militar de Dls

trito Federal, nos termos do art. 77, Parágrafo Is, inciso I, da Lei

n« 7.289, de 18 de dezembro de 1984, por ter sido passado à disposl

cão da 11• Região Militar.

3BH03DIM DOMINGOS RORIZ/

João Manpel Simch Brochado

Decreto da 06 da dezembro d» 1991

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n8

3.751, de 13 de abril de 1960, e considerando o
que consta do Processo n» 053.000.910/91,

R E S O L V E :

Transferir pára reserva remunerada, ex offlcio, o

l» Sargento BM ALAOR JORGE DE LIMA, do Corpo de Bombeiros Militar

do Distrito Federal, na mesma graduação, com proventos proporcio

nais ao tempo de serviço, acrescidos das gratificações e indeniza

coes incorporáveis a que fizer Ju«T inclusive indenização de Com

pensação Orgânica, de acordo com os artigos 42, Parágrafos 3» e

. ,)OU MIUÇlAOI.
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92, da Constituição Federal, e artigo 88, inciso I; artigo 91, in

ciso II; e artigo 93, inciso VIII, da Lei n» 7.479, de 02 de junho

de 1986, combinados com os artigos 92, inciso I, III, IV e V;«arti^

go 94, inciso I e II; artigo 95, inciso I; artigo 99; artigo 103,

parágrafo único e artigo 107, inciso I, II, alínea "c", e III da

Lei n» 5.906, de 23 de Julho de 1973, com as alterações decorreri

tes das Leis n» 7.435, de 19 de dezembro de 1985 e 7.590, de 29 de

março de 1987, por ter assumido cargo público civil de caráter per;

manente e contar menos de 30 (trinta) anos de serviço.

7

JoacPManoel Simch Brochado-

Decreto de 06 da dezembro d» 19 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n* 3.751,
de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 79, da
Lei n! 7.289, de 18 de dezembro de 1984 e considerar!
do o que consta do Processo n5 054.003.192/91,

R E S O L V E :

AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 01 de np_

vernbro de 1991, de acordo com o artigo 77, parágrafo primeiro, in

ciso I, da Lei n» 7.289, de 18 de dezembro de 1984, os Policiais-

Hilitares abaixo relacionados, do Quadro de Oficiais Policiais-Mili

tares da Polícia Militar do Distrito Federal, por haverem passado

à disposição do Gabinete Militar do GDF:

Tenente-Coronel QOPM

Tenente-coronel QOPM

Tenente-Coronel QOPM

Major QOPM

Major QOPM

Major QOPM

Major QOPM

Major QOPM

Major QOPM

Major QOPM

Major QOPM

Major QOPM

TÚL'10 CABRAL MOREIRA

SÉRGIO DE OLIVEIRA COELHO

MAURO MANOEL BRAMBILLA

EDMILSON DE OLIVEIRA TRAJANO

ADMIR CORRÊA SANTANA

PAULO CÉSAR GAMA FONTANA

EDEMILVIO BARBOSA GOMES

ARISMAR LIMA MELO

NÉY MONTEIRO GUIMARÃES

FERNANDO JOSÉ DE QUEIROZ

WALDEMIR JOSÉ DOS SANTOS

LUIZ ARTUR GOMES

JOAQUIM ROKÍZ

Joa&~Merroel Simch Brochad\

Decreto de 06 de dezembro de 1091

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n»
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

DESIGNAR o Major QOPM CÉSAR ODÍSIO, Matrícula n«

00.197/X, da Polícia Militar do Distrito Federal, para exercer a

Função de Assessor Auxiliar Militar de Segurança Publica do Gabi-

nete Militar do Governador do Distrito Federal, nos termos do Ane

xo II do Decreto n» 13.523, de 30 de outubro de 1991.

JOAQUIM DOMINGOS RO£ÍZ

Decreto de 06 de dezembro de 1891-

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere c artigo 20, inciso II, da Lei n& 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com c artigo 79, da

Lei n» 7.289, de 18 de dezembro de 1984, e consideran

do o que consta do Processe n2 054.003.173/91,

R E S O L V E :

AGREGAR ac repectivc Quadro, a contar de 10 de agosto

de 1991, de acordo com o artigo 77, Parágrafo l», inciso I da Lei

n« 7.289 de 18 de dezembro de 1984 c/c c artigo 79, n» l, letra "c",

da Lei ns 5.619, de 03 de novembro de 1970, o Capitão QOPM ANTÓNIO

RIBEIRO DA CUNHA, de Quadre de Oficiais Policiais-Militares da Pclí_

cia Militar de Distrito Federal,per haver passado à disposição da

Força de Paz da Organização das Nações Unidas (UNAVEM-II).

DÇMINOO

' Jxsãc_Man«él Simch Brcchad

Decreto de 06 de dezembro

O Governador do Distrito Federal, no use das atribuições que

lhe confere c artigo 20, inciso II da Lei ns 3.751,

de 13 de abril de 1960 e, tendo em vista o que consta

do Processo ns 054.003.169/91,

R E S O L V E :

CONCEDER, nos termos do artigo 132, parágrafo ia, ^

se II e parágrafo 2» da Lei ns 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alte

rada pela Lei ns 7.475, de 13 de maio de 1986, a MEDALHA instituída

pele Decrete n" 5.904,de 24 de fevereiro de 1906, alteradc pele Deere

te ns 7.901,de 17 de março de 1910, aos Policiais-Militares da Pclí_

cia Militar do Distrito Federal:

a) MEDALHA DE PRATA COM PASSADOR DE OURO, per conta

rem mais de 25 (vinte e cinco) anos de bons serviços prestados:

Tenente-Cercnel QOPM IROS GRACIE

Tenente-Coronel QOPM FLÁVIO MOACYR DA SILVA E SÁ

Tenente-Coronel QOPM LUIZ FERNANDO MAGALHÃES PIERUCCETI

Tenente-Ccronel QOPM ANTONIO MARANGON NETO

Major QOPM MANOEL DIOGENES BESSA

Capitão QOPMA JOSÉ SIQUEIRA DE FRANÇA

Capitão QOPMA JOAQUIM VENÂNCIO NETO

Capitão QOPMA JOAQUIM ESPÍNDULA ATAÍDES

Primeirc-Tenente QOPMA ANTÓNIO PILICÉRIO FILHO

Segundc-Tenente QOPMA GERALDO BRAZ DA COSTA

Subtenente

Subtenente

Subtenente •

Subtenente

Subtenente

Subtenente

Primeiro-Sargento

Primeiro-Sargentc

PM MOACYR TREMENDANI DOS SANTOS

PM PAULO PEREIRA DA SILVA

PM ROBERTO RODRIGUES DE ARAÚJO

PM JURACI DE SOUZA GUANAES

PM MIGUEL LEITE FILHO

PM MANOEL MESSIAS DE SOUSA

PM HELI GONÇALVES NUNES

PM VALTER HILÁRIO DE SOUSA
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Primeiro-Sargento PM LEOVEGILDO MACHADO E SILVA

Terceiro-Sargento PM CRISNOU TEIXEIRA

Terceiro-Sargentc PM NESTQR DA CUNHA COELHO

Terceiro-Sargento PM TITO SANTOS DE LIMA

Terceiro-Sargento PM JANUÁRIO REINALDO DOS SANTOS

Terceiro-Sargento PM FRANCISCO PINHEIRO COELHO

Cabo PM ENEAS JOSÉ DELGADO

b) MEDALHA DE PRATA COM PASSADOR DE PRATA, por contarem

mais de 20 (vinte) anos de bons serviços prestados:

Tenente-Coronel QOPM IROS GRACIE

Tenente-Ccrcnel

Major

Major

Capitão

Capitão

Segundc-Tenente

Terceiro-Sargentc

Terceirc-Sargento

Terceirc-Sargento

Terceirc-Sargento

Terceiro-Sargentc

Terceiro-Sargento

Cabo

Cabo

Cabo

Cabo

Cabo

Cabo

Cabo

Cabo

Cabo

Cabo

Cabo

Cabo

Cabo •

Cabo

Cabo

Cabo

Cabo

Cabo

Cabo

Cabo

Cabe

Segundo-Tenente

Subtenente

Subtenente

Primeirc-Sargento

Primeiro-Sargento

Primeiro-Sargento

Primeiro-Sargentc

Primeiro-Sargento

Primeiro-Sargento

Primeiro-Sargento

Primeiro-Sargento

Primeiro-Sargentc

Primeiro-Sargento

Prime iro-Sargento

Primeiro-Sargento

Primeiro-Sargento

Primeiro-Sargento

Segundo-Sargento

Segundo-Sargento

Segundo-Sargento

Segundo-Sargento

QOPMS JOÃO BATISTA DE ARAÚJO

QOPM FLAMARION MACEDO DA SILVA E

SOUZA

QOPM LEONARDO LUCIANO LEOI

QOPM DIRNEI ARNO FERREIRA

QOPM MÁRIO MOURA DOS SANTOS FILHO

QOPMA VALMIRO PEREIRA DOS SANTOS

PM JOSÉ ALDERI MAGALHÃES

PM AFONSO DE OLIVEIRA SOUZA

PM ADEUVALDO NARTINS DA FONSECA

PM OLIVEIRA PEREIRA SOUZA

PM JOÃO BOSCO ANARAL

PM RAIMUNDO DE SOUSA MOREIRA

PM ZILDO PEREIRA ROCHA

PM LÁZARO MARQUES BRAGA

PM HERMÕGENES IDEMAR ACOSTA

PM SEBASTIÃO JOSÉ DE OLIVEIRA

PM CARLOS ALBERTO BESSONI DE ALMEIDA

PM ANTÓNIO PEREIRA DO NASCIMENTO

PM HAGAMENON NUNES DE MORAES

PM JOSÉ NAZÁRIO DA SILVA

PM ANTÓNIO PIRES DA SILVA - I

PM JOSÉ DE OLIVEIRA FRANÇA

PM GERVÁSIO GONÇALVES AMORIM

PM ANTONIO SINVAL DE SOUSA

PM ADAIL PEREIRA DE SOUSA

PM AGAPITO LEONCIO BISPO

PM JOSÉ BARRA DA SILVA

PM WANDER BRAZIEL BATISTA

PM JOAQUIM CORREIA DA SILVA
l

PM FRANCISCO CABRAL FILHO

PM JOSÉ CALDEIRA BRANT

PM EDSON GOMES RIBEIRO

PM JUVENAL GONÇALVES BARBOSA

QOPMA CLÁUDIO CARDOSO DA COSTA

PM DOMINGOS RAIMUNDO DOS SANTOS

PM ALUIZIO MARQUES DE CARVALHO

PM ANTÓNIO MILAGRE FILHO

PM ISAIAS DIAS SOARES

PM JOSÉ DJAMAR DA ROCHA

PM VALTER HILÁRIO DE SOUSA

PM OSMAR CATARINO

PM JOÃO DE DEUS LEÃO

PM SEVERING PLÁCIDO DE LIRA

PM JOSÉ NORBERTO ALVES

PM SAULO JORGE DE ANDRADE

PM PAULO PEREIRA DA COSTA

PM VALDEMAR PIMENTA DOS SANTOS

PM ACEDONIO COELHO DOS SANTOS

PM JOSÉ DOS SANTOS - I

PM ABEL APARECIDO RIBEIRO

PM RUBEM JOAQUIM DOS SANTOS

PM CÍCERO OLIVEIRA FILHO

PM VALDINEI MILHOMENS COELHO

PM ALBERTO DE ARAÚJO FERREIRA FILHO

PM JOSÉ DE OLIVEIRA POVOA

PM JOÃO DORNELAS DE SOUZA

PM PEDRO RODRIGUES DE CARVALHO

PM GERALDO DE ,MELO NOGUEIRA

PM JOSÉ CARLOS DIAS

PM ANTONIO FAUSTINO DE LIMA

PM LUIZ LOURENÇO DA SILVA

PM ALCISIO FIDELIS

Segundo-Sargento

Segundc-Sargento

Segundo-Sargento

Segundo-Sargento

Terceirc-Sargentc

Terceiro-Sargentc

Terceirc-Sargentc

Terceirc-Sargento

c) MEDELHA DE BRONZE COM PASSADOR DE BRONZE, por conta

rem mais de 15 (quinze) anos de bons serviços prestados:

Tenente-Coronel QOPM IROS GRACIE

QOPMS MAXIMIANO DA FONSECA PARADELATenente-Corcnel

Major

Capitão

Capitão

Capitão

Capitão

Capitão

Capitão

Subtenente

Subtenente

Primei ro-Sargento

Primeirc-Sargento

Primeiro-Sargentc

Segundc-Sargento

Segundc-Sargento

Segundc-Sargentc

Segundc-Sargentc

Segundo-Sargento

Segundc-Sargentc

Segundo-Sargento

Segundc-Sargento

Segundo-Sargento

Segundc-Sargento

Segundc-Sargento

Segundc-Sargento
Segundo-Sargento

Terceiro-Sargento

Terceiro-Sargento

Terceirc-Sargento

Terceirc-Sargentc

Terce i rc-Sargento

Terceiro-Sargento

Terceirc-Sargento

Terceirc-Sargento

Terceiro-Sargento

Terceiro-Sargentc

Terceiro-Sargentc

Terceiro-Sargento

Terceirc-Sargento

Terceirc-Sargento

Cabo

Cabo

Cabo

Cabo

Cabo

Cabo

Cabo

Cabo

Cabe

Cabo

Cabo

Cabo

Soldado

Soldado

Soldadtr

QOPM FRANCISCO MEIRELES BRAGA

QOPM DIRNEI ARNO FERREIRA

QOPM JOSÉ CARLOS PINA FIGUEIREDO

QOPM RAIMUNDO AMÉRICO DE ALMEIDA

QOPM MÁRIO JOSÉ RIBEIRO CHAVES

QOPM FRANCISCO JOSÉ MONTEIRO

QOPM JAZIEL LOURENÇO DA SILVA

PM DOMINGOS RAIMUNDO DOS SANTOS

PM VALTER RIBEIRO

PM JORGE ANTÓNIO ALVES DE OLIVEIRA

PM OSMAR CATARINO

PM ANTÓNIO MILAGRE FILHO

PM ANTÓNIO REIS

PM JOSÉ EDÉSIO VIEIRA DE SOUZA

PM BENONI SILVA VITAL

PM ANTONIO LIDERCI RODRIGUES

PM OTÁVIO RIBEIRO

PM JOSÉ ORLANDO PEREIRA DA SILVA

PM CÍCERO OLIVEIRA FILHO

PM CRISMÊDIO BARBOSA DE SOUSA

PM PAULO ROBERTO VALINHO GLÓRIA

PM DAVI LUSTOSA DE SOUZA

PM ESPEDITO PEDRO DE LIMA

PM PEDRO PEREIRA GOMES

PM JORGE DORNELLIS F. DE SOUZA

PM RAIMUNDO PEREIRA RAMOS

PM ANTONIO FAUSTINO DE LIMA

PM RAIMUNDO DE SOUZA MOREIRA

PM JOÃO DE DEUS SILVA CARVALHO

PM ADEUVALDO MARTINS DA FONSECA

PM JOÃO BATISTA DOS SANTOS - II

PM EUGÊNIO DE OLIVEIRA

PM BELCHIOR PEREIRA DA SILVA

PM ALCISIO FIDELIS

PM JOSÉ ALDERI MAGALHÃES

PM JOÃO LUIZ DE FIGUEIREDO NEM

PM NORIVAL DIAS DA SILVA FILHO

PM ANTÓNIO JOSÉ CORDEIRO

PM EDIVAL PIRES DE OLIVEIRA

PM LEMOEL BISPO DA SILVA

PM SEBASTIÃO JOSÉ DE OLIVEIRA

PM CARLOS JOSÉ BESSONI DE ALMEIDA

PM JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS

PM GILBERTO LINCOLN DOS SANTOS

PM JOSÉ APARICIO NUNES

PM EURIPEDES FERREIRA DE OLIVEIRA

PM FRANCISCO DA COSTA SILVA

PM EDSON DOS SANTOS - II

PM ZILDO PEREIRA ROCHA

PM NABOR RABELO SOBRINHO

PM HERMÕGENES IDEMAR ACOSTA

PM CARLOS JOSÉ SOARES

PM JOÃO BATISTA DA COSTA SILVA

PM FRANCISCO SOARES DE CARVALHO
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Scldadc

Soldado

Soldado

Soldado

Soldado

Soldado

Soldado

Soldado

Soldado

Scldadc

Soldado

Soldado

Soldado

PM EDIO MOREIRA NISIO

PM OSMAN ALVES DE SOUZA

PM ALOISIO JOSÉ FURTADO

PM ODEILDO- VERÍSSIMO DE*OLIVEIRA

PM ADEMAR CONCEIÇÃO LISBOA

PM CARLOS ALBERTO RODRIGUES MARCADO

PM JOSÉ DA SILVA OLIVEIRA

PM GARIBALDO OLIVEIRA DOS SANTOS

PM ANTÓNIO GOMES NASCIMENTO

PM SEBASTIÃO ANCELMO BEZERRA

PM JOAQUIM JOSÉ DE SOUSA

PM PAULO ROBERTO CARDOSO DOS SANTOS

PM JOSÉ JESUS DE ARAÚJO

Terceiro-Sargentc

Terceiro-Sargentc

Terceirc-Sargentc

Terceiro-Sargentc

Terceirc-Sargentc

Terceirc-Sargento

Terceirc-Sargentc

Terceiro-Sargentc

Terceirc-Sargentc

Terceirc-Sargentc

Terceirc-Sargentc

Terceirc-Sargentc

PM JÚLIO CÉSAR MEDEIROS MARTINS

PM FÁBIO VIANA ÁVILA

PM CLEBER DA ROCHA GALVÃO

PM ADELMO CARLOS DOS SANTOS

PM BALBINO MONTES

PM OSVALDO EVANGELISTA DE OLIVEIRA

PM ROBSON VIEIRA DE ANDRADE

PM JOSÉ ELIAS DA SILVA

PM RAIMUNDO DE SOUSA MOREIRA

PM WALTER DIAS DE JESUS

PM DOUGLAS JESUS DA SILVA

PM FRANCISCO DE ASSIS SOARES DA

d) MEDALHA DE BRONZE SEM PASSADOR, por contarem mais de

10 (dez) anos de bons serviços prestados:

Tenente-Ccrcnel QOPM IROS GRECIE

Capitão

Capitão

Capitão

Capitão

Primeirc-Tenente

Primeirc-Tenente

Primeirc-Tenente

Primeirc-Tenente

Primeirc-Tenente

Primeiro-Tenente

Subtenente

Primeirc-Sargentc

Primeirc-Sargento

Primeiro-Sargento

Primeirc-Sargento

Segundc-Sargento

Segundc-Sargentc

Segundo-Sargentc

Segundo-Sargento

Segundo-Sargento

Segundo-Sargento

Segundo-Sargento

Segundo-Sargento

Segundc-Sargento

Segundo-Sargento

Segundc-Sargentc

Terceiro-Sargentc

Tereelro-Sargento

Terceirc-Sargento

Terceirc-Sargento

Terceirc-Sargentc

Terceiro-Sargento

Terceirc-Sargento

Terceirc-Sargentc

Terceiro-Sargento

Terce i rc-Sargentc

Terceiro-Sargentc

Terceiro-Sargentc

Terceiro-Sargento

Tereelro-Sargento

Teroeiro-Sargento

Terceiro-Sargento

Terceiro-Sargento

Tereelro-Sargento

Terceiro-Sargento

Terceirc-Sargento

Terceiro-Sargento

Terceirc-Sargento

QOPM FRANCISCO JOSÉ MONTEIRO

QOPM ANTÓNIO JOSÉ SERRA FREIXO

QOPM JOSÉ BELISÁRIO DE A. E SILVA FI

LHO

QOPM DJALMA LINS E SILVA FILHO

QOPM ADAUTO GAMA DE OLIVEIRA FILHO

QOPM CARLOS ALBERTO GONÇALVES MAIA

QOPM JOSÉ FERNANDO CAOU

QOPM LUIZ SÉRGIO LACERDA GONÇALVES

QOPrá JACKSON LUIZ ABREU TEIXEIRA

QOPM LUIZ RENATO FERNANDES RODRIGUES

PM DOMINGOS RAIMUNDO DOS SANTOS

PM JORGE ANTÓNIO ALVES DE OLIVEIRA

PM FRANCISCO PEIXOTO DE ANDRADE

PM PAULO FRANKLIN BARRETO DOURADO

PM ANTÓNIO MILAGRE FILHO

PM JOSÉ FLAVIO DE SOUSA MELO

PM CÍCERO OLIVEIRA FILHO

PM MANOEL PIRES DE OLIVEIRA

PM SIDNEY MENDES TEIXEIRA

PM JOÃO LUÍS MAIOLI

PM NEWTON DIAS CARDOSO

PM ARCANJO RODRIGUES LOPES

PM BERNARDINO CQNDEIRO VASCO

PM ANSELMO ROBERTO MOREIRA

PM MANUEL DA CRUZ E SOUZA

PM PAULO ROBERTO VALINHO GLÓRIA

PM ACRISIO PEDRO DAVID RIBEIRO

PM ANTONIO FAUSTINO DE LIMA

PM VANTUIR ANTÓNIO DE OLIVEIRA

PM JOSUÉ RIBEIRO GUIMARÃES

PM SEBASTIÃO SALUSTIANO DA SILVA

NETO

PM RUBENS PINHEIRO DE SOUSA

PM EDILSON PEREIRA GALVÃO

PM SEBASTIÃO PEREIRA DE SOUSA

PM VANDAIR FRANCISCO DE OLIVEIRA

PM AFONSO DE OLIVEIRA SOUZA

PM JOSÉ PINHEIRO DE SOUSA FILHO

PM SÉRGIO ANTÓNIO ABAS MOURA

PM ADEUVALDO MARTINS DA FONSECA

PM GERASMO BARBOSA DO CARMO

PM ALCISIO FIDELIS

PM JOSÉ ALDERI MAGALHÃES

PM LUIZ AUGUSTO OLIVEIRA FERREIRA

PM JURANDI GOMES DA SILVA

PM GENIVALDO JOSÉ DOS SANTOS

PM ADELMO DE LIMA

PM HILSON DONIZETI TAVARES DE LIMA

PM JOÃO LUIZ BANDEIRA ASSUNÇÃO

Terceirc-Sargentc

Terceirc-Sargentc

Terceirc-Sargentc

Terceirc-Sargento

Terceirc-Sargento

Cabo

Cabo

Cabo

Cabo

Cabo

Cabo

Cabo

Cabe

Cabo

Cabe

Cabo

Cabo

Cabe

Cabo

Cabo

Cabe

Cabo

Scldadc

Scldadc

Soldado

Scldadc

Scldadc

Soldado

Scldadc

Scldadc

Soldado

Soldado

Soldado

Soldado

Soldado

Soldado

Soldado

Soldado

Soldado

Soldado

Soldado

Soldado

SILVA

PM FLORISVALDO MACEDO LOPO

PM ANTÓNIO ALVES PEREIRA

PM ELSON SILVA DE FREITAS

PM JOÃO EVANGELISTA DE MOURA

PM JOÃO BATISTA DOS SANTOS - II

PM JOSÉ AILTON DA SILVA

PM JOSÉ CARVALHO DE OLIVEIRA

PM ZILDO PEREIRA ROCHA

PM LEMOEL BISPO DA SILVA

PM CARLOS ALBERTO BESSONI DE

ALMEIDA

PM ALTAMIRO VIEIRA DOS SANTOS -

PM ERCIL LOPES

PM JONAS DE ASSIS

PM LUIZ CARLOS MARTINS

PM VALDEMIR ORLANDO MININI

PM REGINALDO DA SILVA CABOCLO

PM VALDIR GONÇALVES DE ANDRADE

PM EDSON DOS SANTOS - II

PM RAIMUNDO BARROS DA CUNHA

PM NABOR RABELO SOBRINHO

PM MOISÉS MARIANO SILVA

PM JOSELITO SANTOS

PM JOSÉ JESUS DE ARAÚJO

PM EDVALDO GONÇALVES DOS SANTOS

PM FRANCISCO ASSIS ANDRADE SILVA

PM PAULO CÉSAR DE CASTRO

PM DONIZETE PRIMO DA SILVA

PM ROBERTO MÁRCIO FERNANDES

MAGALHÃES

PM ABRAÃO DELFINO

PM DIOGO ALMEIDA SAMINES FILHO

PM PAULO JORGE DA SILVA

PM JORGE CÉSAR OLIVEIRA SANTOS '

PM ZEFERINO NUNES DE OLIVEIRA

PM JOSELINO PEREIRA DA SILVA :

PM FRANCISCO SOARES DE CARVALHO.

PM WALMIR BATISTA MIRANDA

PM PAULO ROBERTO CARDOSO DOS SANTOS

PM CLAUDEMAR GARCIA

PM LOURIVAL LOPES DE SOUSA

PM JOSÉ BATISTA DE OLIVEIRA

PM MÁRIO RUBENS MjjNTEIRO COSTA

PM ORNELITO MENDES DE OLIVEIRA

LJpMlNíiOS
Simch Brochado



Página 16 Brasília, 09 de dezembro de 1991 DIÁRIO OFICIAL do DF

«tacrelo d» 06 d* dezembro 4.1091

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n« 3.751, de

13 de abril de 1960, combinado com o previsto no Pará

grafo único do artigo 87, da Lei n» 7.289, de 18 de de_

zembro de 1984, e considerando o que ' consta do Proce^

'só n» 054.003.176/91,

R E S O L V E :

Demitir, a pedido, o Primeiro-Tenente QOPMS - SAMUEL JO

SÉ VIEIRA BORGES, do Quadro de Oficiais Policiais-Mllitares de Saúde

da Polícia Militar do Distrito Federal, nos termos dos artigos 87,

inciso III; 103, inciso I; e 104, da Lei n2 7.289, de 18 de dezembro

de 1984, por não mais desejar permanecer no serviço ativo da Corpora

cão.

João Manoel Simch Brocha&p

Decreto de 06 de dezembro de 19 91

O Governador do Distrito Federal, no use das atribuições que

lhe confere o artigo 20, incise II, da Lei n« 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado cem c artigo 81, da

Lei n« 7.289, de 18 de dezembro de 1934 e considerando

o que consta do Processo n» 054.003.168/91,

R E S O L V E :

REVERTER ao respectivo Quadro, a contar de 01 de setem

bro de 1991, o Tenente-Ccrcnel QOPMS PAULO FELICIANO SALGADO, do Qua

dro de Oficiais Policiais-Militares de Saúde da Polícia Militar de

Distrito Federal, nos termos do artigo 80, da Lei n« 7.289, de 18 de

dezembro de 1984, alterada pela Lei n» 7.475, de 13 de maio de 1984,

por haver cessado o motive que determinou sua agregação.

DUH/NUUb

J75ÍKJ Manoel Simch Brcohado

Decreto de 06 de dezembro de 19 91

O Governador do Distrito Federal, no use das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n» 3.751,

de 13 de abril de 1960, e ccnsiderandc o que consta do

Processo n« 054.003.095/91,

R E S O L V E :

Retificar o Decrete de .17 de julho de 1991, que trata

da transferência para a Reserva Remunerada, ex cfflclc, de Primeiro -

Tenente PM ÊNIO LEITE DE FIGUEIREDO, da Polícia Militar de Distrito

Federal, para:

Onde se lê:

"-Transferir, "ex cfficie", para a Reserva Remunerada,

o Primeiro-Tenente Policial-Militar ÊNIO LEITE DE Fl_

GUEIREDO, do Quadre de Oficiais Pcliciais Militares de

de Administração, da Polícia Militar do Distrito Fede_

ral,...";

Leia-se:

"Transferir, "ex cfficlc", para a Reserva Remunerada ,

a contar de 10 de janeiro de 1991, c Primeirc-Tenen

te Policial -Militar - ÊNIO LEITE DE FIGUEIREDO, do

Quadro de Oficiais Pcliciais-Militares de Adminis_

traçãc, da Polícia Militar do Distrito Federal,...".

João Maneei Simch Brochado

Decreto de 06 de dezembro de 1991

O Governador do Distrito Federal, nc uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei ns

3.751, de 13 de abril de 1960, combinado cem o arti^

go 19, da Lei n? 7.289, de 18 de dezembro de 1984,

e considerando o que consta no Processo ns

054.003.193/91,

Agregar ao respectivo quadro, a partir de 1^ de no

vembro de 1991, nos termos do artigo 77, Parágrafo is, inciso I,

da Lei na 7.289, de 18 de dezembro de 1984, os Policiais-Militares

abaixo relacionados, do Quadro de Oficiais Policiais-Militares de

Administração da Polícia Militar do Distrito Federal, por haverem

passado à disposição, do Gabinete Militar do Governo do Distrito Fe_

deral.

l» TEN QOPMA RAIMUNDO NONATO RIBEIRO IRMÃO, Matrí

cuia 00.987/3

2» TEN QOPMA JOSÉ CASSIMIRO SOBRINHO, Matrícula

00.961/X

j"OS0UIM DOMINGOS RORIZ

João Manoel Simch Brochado

Decreto de 06 de dezembro de 19 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n»
3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o ar

tigo 88, Parágrafo único, da Lei n» 7.479, de 02
de junho de 1986, e considerando o que consta do
Processo ns 053.OOO.143/91,

R E S O L V E :

Retificar o Decreto de 26 de março de 1991, que

trata da reforma ex offlclo do Soldado BM - NARCISO MIGUEL DA SIL

VA, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, para:
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I - excluir a expressão: "a contar de 26 de novem
bro de 1990"; e

«
II - onde se lê: "de acordo com os artigos 88,inci

só II; 95, inciso II; 97, inciso VI; 100, inciso I";

leia-se: "de acordo com os artigos 88, inciso
II; 95, inciso II; 97, inciso VI; e 100, inciso I,da Lei n« 7.479,
de 02 de junho de 1986̂ .

R R I Z

João— Mafíoel Sirach Brochado

Decreto d* 06 d» dezembro d« t» 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere c artigo 20, inciso II, da Lei n» 3.751,

de 13 de abril de 1960 e, considerando o que consta do

Processo ns 053.000.980/91,

R E S O L V E :

Reformar, ex offlcic, o Soldado BM - RAIMUNDO RODRI^

GUES BARROSO, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, na

mesma graduação, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, a

crescidos das gratificações e Indenizações incorporáveis a que fizer

Jus, adicional de inatividade e Indenização de Compensação Orgânica,

nos termos dos artigos 88, inciso II; 95, inciso II; 97, inciso VI e

100, inciso I, da Lei n8 7.479, de 02 de junho de 1986, combinado com

os artigos 92, incise I, III, IV e V; 94, incisos I e II; 95, inciso

II; 99; 103, Parágrafo único; 105 e 107, incisos I, II e III, da Lei

n» 5.906, de 23 de julho de 1983, com a nova redação dada pela Lei n»

7.435, de 19 de dezembro de 1985, e com as alterações da Lei n» 7.590,

de 29 de março de 1987, por ter sido considerado incapaz definitiva

mente para o serviço ativo do Corpo de Bombeiros Militar de Distrito

Federal, podendo prover es meios de subsistência.

/IDH1NUOS RO/IZ

João Manoel Simch Brochado1

Decreto d» 06 d» dezembro «• 18 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n»

3.751, de 13 de abril de 1960, conjugado com o arti^

go 88, Parágrafo único, do Estatuto dos Bombeiros-

Militares do Distrito Federal - Lei n» 7.479, de 02

de junho de 1986, e considerando o que consta no
Processo n« 053.000.781/91,

R E S O L V E :

Reformar, ex-officio, na mesma graduação, o Cabo BM

António Jorge da Silva Mathias, do Corpo de Bombeiros Militar do

Distrito Federal, com remuneração compreendendo proventos, consti

tuídos a proporção de quotas por anos de serviço do soldo da pró

pria graduação e gratificação tempo de serviço, acrescidos das in

denizações habilitação bombeiro-militar,. adicional de inatividade

e compensação orgânica, com fulcro nos termos dos artigos 54, Para

grafo 2», alíneas a e b; 88, inciso II; 95, inciso II; 97, inciso

VI; e 100, inciso I, da Lei n» 7.479, de 02 de junho de 1986, con

jugados com os artigos 92, incisos I, III, IV e V; 94, incisos I

e II; 95, inciso II; 99; 103, Parágrafo único; 105; e 107, incisos

I, II, alínea £ e III, da Lei n» 5.906, de 23 de julho de 1973,

com as alterações introduzidas pelo artigo 6», da Lei n« 7.435,

de 19 de dezembro de 1985; e artigo 5!, desta Lei, combinados com

os artigos l8, caput; e 8!, do decreto ns 9.435, de 09 de maio- de

1986 e o artigo l», da Lei n» 7.590, de 23 de março de 1987, com o

valor percentual estabelecido no artigo l8, inciso V, do Decreto

n8 10.312, de 15 de abril de 1987, alterado pelo artigo l», do De

creto n» 11.309, de 23 de novembro de 1988, por haver sido julgado

incapaz, definitivamente, de permanecer na ativa da Corporação,

em consequência de doença sem relação de causa e efeito com o se£

viço.

JOAeBtM-frOHOTjBOS ROSIZ/

João Manoel Simch Brochado-

Decreto d* 06 *• dezembro d. 1991

O Governador do Distrito Federal, no usc das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n8 3.751,

de 13 de abril de 1960, e considerando ó que consta do

Processo n» 054.003.174/89,

R E S O L V E :

Retificar o Decrete de 06 de março de 1990, que trata

da reforma, ex cfficio. do Terceirc-Sargentc PM LAURO RANGEL DE

SALLES, da Polícia Militar de Destrito Federal para:

Onde se lê:

"Reformar, ex cfficio, o Terceiro-Sargento PM

RANGEL DE SALES, da Polícia Militar do Distrito Federal,..."

Leia-se:

"Reformar, ex officio. o Terceiro-Sargentc PM

RANGEL DE SALLES, da Polícia Militar do Distrito Federal,...

cumprimente à diligência determinada pelo Tribunal de Contas

Distrito Federal.

LAURO

LAURO

em

de

1JUMÍNUUS KOJWZ

jcac~l>lancel Simch urccnaqc

Decreto de 06 d, dezembro d. 1091

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n9 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o parágrafo úni^
co do artigo 87, da Lei n8 7.289, de 18 de dezembro de
1984, e considerando o que consta do Processo n8

054.003.145/91,

R E S O L V E :

Reformar, ex officio, o Soldado PM - MANOEL MESSIAS D£

NIZ DA SILVA, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma gra

duação, com proventos integrais com base no soldo de sua graduação

acrescidos das gratificações incorporáveis a que fizer jus, adicio

nal de inatividade e compensação orgânica, nos termos dos artigos
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87, inciso II; 94, inciso II; 96, inciso VI; 99, inciso II, da Lei

ns 7.289, de 18 de dezembro de 1984, com as alterações da Lei ne

7.475, de 13 de maio de 1986, combinado com os artigos 93, itens l,

3 e 4, este último item acrescido pela Lei n! 7.609, da» 06 de julho

de 1987; 94, itens l e 2; 96, item 2; 103, itens l e 2; 104, item

4, da Lei n« 5.619, de 03 de novembro de 1970 e o artigo 107, desta

Lei, com a redação e os novos percentuais fixados pelo inciso III,

do artigo 5», da Lei n» 7.412, de 06 de dezembro de 1985, por ter

sido julgado incapaz definitivamente para todo e qualquer trabalho.

João Manoel Simch Brodhado

Decreto de 06 de dezembro de 19 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei ns 3.751,

de 13 de abril de 1960, e considerando o que consta

do Processo n» 054.003.184/91,

R E S O L V E :

Desligar, a pedido, do Quadro de Inativos da Polícia

Militar do Distrito Federal, o Soldado PM da Reserva Remunerada VALDO

MIRO MARQUES DAS NEVES, excluído o direito a percepção de qualquer van

t agem.

Joao~-Man<5él Simch Brochado

Decreto de 06 de dezembro de 19 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei ns 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o parágrafo úrU

co do artigo 87, da Lei n» 7.289, de 18 de dezembro de

1984 e, considerando o que consta do Processe n 2

054.003.143/91,

R E S O L V E :

Reformar, ex officlo, o Soldado PM GENALDO LOPES NOBRE

GA, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação com

proventos integrais com base no soldo de sua graduação, acrescidos

das gratificações incorporáveis a que fizer jus, adicional de inati_

vidade e compensação orgânica, nos termos dos artigos 87, inciso II;

94, incise II; 96, incise VI; 99, inciso II, da Lei ns7.289, de 18

de dezembro de 1984, com as alterações da Lei n» 7.475, de 13 de

maio de 1986, combinados com os artigos 93, itens l, 3 e 4, este últi

mo item acrescido pela Lei n« 7.609, de 06 de julho de 1987; 94,

itens l e 2; 96, item 2; 103, itens l e 2; 104, item 4, da Lei na

5.619, de O3 de novembro de 1970 e o artigo 107, desta Lei, com a

redação e os novos percentuais fixados pelo inciso III, do artigo 52

da Lei ns 7.412, de 06 de dezembro de 1985, por ter sido julgado in

capaz definitivamente para todo e qualquer trabalho.

João Manoel Simch Brocna^o

06 dezembro de 18 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere c artigo 20, inciso II, da Lei n« 3.751,

de 13 de abril de 1960 e, considerando c que consta de

Processo ns 177.644/77,

R E S O L V E :

Alterar c Decreto de 31 de agosto de 1990, que reviu

os proventos do Cabe PM Reformado JAIME GUIMARÃES SANTOS, da Polícia

Militar do Distrito Federal, para:

I - Excluir de sua fundamentação legal c artigo 98, pá

rágrafcs l» e 2», inciso III, da Lei n» 7.289, de 18 de dezembro de

1984.

II '- Incluir em sua fundamentação legal c item 4, do

artigo 104, da Lei n« 5.619, de 03 de novembro de. 1970.

João Mãneé"! Simch Brochado

Decreto de 06 de dezembro de 19 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n*

3.751, de 13 de abril de 1960, e considerando o

que consta do Processo n9 009.827/70,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito o Decreto de 22 de outubro de

1985, e alterar o de 15 de junho de 1971, que tratam da reforma

ex officio, do Cabo CB JOSÉ DE MESQUITA BRAGA, do Corpo de Bom

beiros Militar do Distrito Federal, para considerá-lo reformado

desde a data inicial, na mesma graduação, com proventos consti

tuídos do soldo integral de Terceiro-Sargento CB, acrescidos das

gratificações incorporáveis a que fizer jus, calculadas nos seus

valores máximos, e diária de asilado, nos termos dos artigos

23, alínea b; 25, alínea.£; 28, alínea d, Parágrafo 1!; 29; e

31, Parágrafo 2&, alínea b_, da Lei ns 4.902, de 16 de dezembro

de 1965, combinados com os artigos 137, alíneas a e b_; 140; 141,

alínea b; 146, alínea d; e 148, da Lei n9 4.328, de 30 de abril

1964, e_x vi do Decreto-lei na 792, de 27 de agosto de 1969, por

ter sido julgado incapaz definitivamente para todo e qualquer
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trabalho, sem poder prover os meios de subsistência, em deco£

rência de doença especificada em lei.

QUIZ

João Manoel Simch Brochado

o.cr.io d* 06 d» dezembro

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n*

3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o arti

go 88, Parágrafo único, da Lei n« 7.479, de 02 de ju

nho de 1986, e considerando o que consta no Processo

n« 053.000.461/91,

R E S O L V E :

l Reformar, ex officio, o Soldado BM ECLEDINALDO FON

TENELE LIMA, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal,

na mesma graduação, com proventos do soldo integral de Terceiro-

jp Sargento BM, acrescidos das gratificações e indenizações incorpo

ravels a que fizer Jus, de acordo com os artigos 88, inciso II;

95, inciso II; 97, inciso I, Parágrafo l»; 98; 99, Parágrafo 2»,

alínea c_, da Lei n» 7.479, de 02 de Junho de 1986, combinados com

os artigos 104, inciso I, da Lei n» 5.906, de 23 de Julho de 1973,

e os artigos 92, incisos I, III, IV e V; 94, incisos I e II; 95,

. inciso I; 103, Parágrafo único; e 107, incisos I, II, alínea c,

, e III, desta Lei, com as alterações introduzidas pela Lei n»

7.590, de 29 de março de 1987, com as alterações introduzidas pe_

los Decretos n«s 9.435, de 06 de maio de 1986, e 11.309, de 23 de

novembro de 1988, por ter sido julgado incapaz definitivamente pá

rã todo e qualquer trabalho, em consequência de acidente ocorri_

do durante missão profissional de bombeiro-militar.

R0RIZ /

joatmanoel Slmch Brochado

Decreto d. 06 d» dezembro 0*1091

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n» 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinada com o parágrafo uni^

cc, do artigo 87, da Lei n« 7.289, de 18 de dezembro

de 1984, e considerando o que consta do Processo n«

054.003.331/90,

R E S O L V E :

Retificar o Decreto de 26 de março de 1991, que trata

da Reforma do Terceiro-Sargen.to, Policlal-Militar, JOAQUIM GOMES BAR

BOSA, da Polícia Militar do Distrito Federal, para:

Onde se lê:

"Reformar, a contar de 05 de novembro de 1990, c Ter

ceirc-Sargentc PM Músico JOAQUIM GOMES BARBOSA, da Polícia Militjar do

Distrito Federal...",

Leia-se: \

"Reformar o Terceirc-Sargentc PM Músico JOAQUIM GOMíS

BARBOSA, da Polícia Militar do Distrito Federal...", em cumprimen

te de diligência proposta pelo Tribunal de Contas do Distrito Fe

deral.

João Manoel Simch Brcch

D.cr.io d* 06 <•• dezembro «• » 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n« 3.751,
de 13 de abril de 1960, e considerando o que consta
do Processo n» 054.003.284/90,

R E S O L V E :

Retificar o Decreto de 11 de janeiro de 1991, que tra

ta da reforma, ex officio, do Cabo PM JORGE LUIZ SALGADO BRAGA, da P£

lícia Militar do Distrito Federal, para excluir de seu texto a seguin

te expressão: "a partir de 13 de agosto de 1990".

INGOS

Joao—'Marro'el Simch Brochado

o.cr.to d. 06 d» dezembro d. i»91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n» 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o Parágrafo uni

co do artigo 87, da Lei n« 7.289, de 18 de dezembro de

1984, e considerando o q;.e consta do Processo n«

054.003.191/91,

R E S O L V E :

Reformar, ex officio, o Soldado PM GEÔNIO SANTANA DOS

SANTOS, da Policia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação,

com proventos proporcionais ao tempo de serviço e gratificações incor

poráveis a que fizer jus, acrescidos de adicional de inatividade e in

denização de compensação orgânica, nos termos dos artigos 49; 87, in

ciso II; 94, inciso VI, da Lei n» 7.289, de 18 de dezembro de' 1984,a£

tigc 13, inciso IV, alínea b, Parágrafo 2», da Lei n» 6.477, de 01 de

dezembro de 1977 e, de acordo com o que dispõem es artigos 93, itens

l, 3 e 4, este último item acrescido pela Lei n» 7.609, de 06 de Ju

lho de 1987; 94, item l e 2; 96, item 2; 99, Parágrafo único; 103,

itens l e 2, Parágrafo único, da Lei n« 5.619, de 03 de novembro de
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1970 e, artigo 107, desta Lei, com a redaçao e os novos percentuais

fixados pelo artigo 5», inciso III, da Lei n> 7.412, de 06 de dezem

bro de 1985, por ter sido considerado incapaz de permanecer no ser

viço ativo por decisão do Comandante Geral da Polícia Militar do

Distrito Federal.

-JDAWU1M DOMfrMGOS

JõãcTrSnoel Simch Brochado^

Decreto d* °6 de dezembro d. 10 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n2 3.751,

de 13 de abril de 1960, e considerando o que consta do

Processo n* 054.003.201/91,

R E S O L V E :

Reformar, ex offício, o Cabo PM IVAN ALVES FERREIRA,da

Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação, com proven

tos integrais, relativos ao soldç de Terceiro-Sargento PM, acresci^

dos das gratificações incorporáveis a que fizer jus, auxílio- inval^

dez, adicional de Inatividade e Indenização de Compensação Orgânica,

nos termos dos artigos 87, inciso II; 94, inciso II; 96, inciso V e

98, Parágrafos l» e 2«, inciso III, da Lei n» 7.289, de 18 de dezem

bro de 1984, combinado com os artigos 93, itens l, 2, 3 e 4, este {a

timo item acrescido pela Lei n2 7.609, de 06 de julho de 1987; 94,

itens l e 2; 96, item 2; 106, item 2, Parágrafo 3s da Lei n» 5.619,

de 03 de novembro de 1970 e o artigo 107, desta Lei, com a nova reda

dação e os novos percentuais fixados pelo artigo 5», inciso III, da

Lei n» 7.412, de 06 de dezembro de 1985, por ter diso julgado defi

nitivamente incapaz para todo e qualquer trabalho, necessitando de

assitencia permanente de enfermagem.

João Manoel Simch Brocha\Jo

o.cr.io d* 06 d. dezembro da 1991

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n" 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o parágrafo uni

co do artigo 87, da Lei n» 7.289, de 18 de dezembro de

1984, e considerando o que consta do Processo n«

054.003.203/91,

R E S O L V

Reformar, ex officlo, o Cabo Policial-Militar JOÃO AR

LINDO VIEIRA DE SOUZA, da Polícia Militar do Distrito Federal, na

mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de Ter

ceiro-Sargento PM, acrescido das gratificações incorporáveis a que

fizer jus, adicional de inatividade e indenização de compensação or

gânica, nos termos dos artigos: 87, inciso II; 94-, inciso II; 96, in

ciso V e 98, parágrafo I s, da Lei n& 7.289, de 18 de dezembro de

1984, combinado com os artigos 93, itens l, 3 e 4, este último item

acrescido pela Lei n» 7.609, de 06 de julho de 1987; 94, itens l

2; 96, item 2; 103, itens l e 2, da Lei n» 5.619, de 03 de novembri^

de 1970, e o artigo 107 desta Lei, com a nova redaçao e os novos per

centuais fixados pelo artigo 5S , inciso III, da Lei ns 7.412, de,

06 de dezembro de 1985, por ter sido julgado incapaz definitivamen

te para todo e qualquer trabalho, por doença especificada em Lei,

sem poder prover os meios de subsistência.

João Manoel Simch Brochado

Decreto d* 06 de dezembro d» 1991

O Governador do Distrito Federal, nc uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n» 3.751,

de 13 de abril de 1960, e de acordo com o que consta

no Processo ns 054.003.136/91,

R E S O L V E :

Transferir para a Reserva Remunerada, a pedido, o Pri_

meiro-Sargento PM JOSÉ DE SOUZA PEREIRA, da Polícia Militar do Distri

to Federal,na mesma graduação,com proventos integrais relatives ao

soldo de Subtenente, acrescidos das gratificações incorporáveis, adi^

cional de inatividade e indenização de compensação orgânica, nos te£

mós dos artigos 50, inciso II, § 12, III; 87, I; 90, I e 91, da Lei

n» 7289, de 18 de dezembro de 1984, que dispõe sobre o Estatuto dos

Policiais-Militares da Polícia Militar do Distrito Federal, alterada

pela Lei nt 7475, de 13 de maio de 1986, combinado com os artigos 93,

itens l, 3 e 4, este último item acrescido pela Lei ns 7.609, de 06

de julho de 1987, 94, itens l e 2; 96; 102 e 103, itens l e 2, da Lei

5.619, de 03 de novembro de 1970 e o artigo 107, desta Lei, com a

nova redaçao e os novos percentuais fixados pelo artigo 5», inciso

II, da Lei n» 5.619, de 03 de novembro de 1970, por contar mais de

30 (trinta) anos de serviço.

João Manoel Simch BrocYiado

Docreto de 06 de dezembro de 1991

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei ns

3.751, de 13 de abril de 1960, e considerando o que

consta no Processo ns 053.000.087/84,
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R E S O L V E :

Reformar, ex-offlclo, a partir de Q3 de Julho de 1991,

na mesma graduação, o Subtenente BM Aiman Franco, do Corpo de Bom

belros Militar do Distrito Federal, com remuneração compreendendo

proventos integrais do posto de Segundo-Tenente BM, e gratificação

tempo de serviço, acrescidos das indenizações habilitação bombei^

ro-militar, adicional de inatividade e compensação orgânica, com

fulcro nos termos dos artigos 51, inciso II, Parágrafo 1*. alínea

b; 54, Parágrafo 2», alíneas a e b; 95, inciso I, alínea c, do Es_

tatuto dos Bombeiros Militares do Corpo de Bombeiros do Distrito

Federal - Lei n» 7.479, de 02 de junho de 1986, conjugados com os

artigos 92, incisos I, III, IV e V; 94, incisos I e II; 103, Pará

grafo único; 107, incisos I e II, alínea b e III, da Lei n» 5.906,

de 23 de julho de 1973, com as alterações introduzida* peio a*«*g*

68, da Lei n» 7.435. de 19 de dezembro de 1985 e artigo 5*, desta

Lei; artigos Is, caput; e 8«, do Decreto n« 9.435, de 09 de maio

de 1986 e artigo l», da Lei n» 7.590, de 29 de março de 1987, com

o valor percentual estabelecido no artigo l», inciso IV, do Deere

to n» 10.312, de 15 de abril de 1987, alterado pelo artigo l», do

Decreto n» 11.309, de 23 de novembro de 1988, por haver atingido

3. idade-limite de permanência na reserva remunerada da Corporação.

João Manoel Simch Brochado

Decreio d* 06 4* dezembro 01991

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n* 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 88, Pa

rágrafo único, do Estatuto dos Bombeiros-Militares, do

Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, aprovado pela

Lei n» 7.479, de 02 de julho de 1986, e considerando o

que consta do Processo n« 053.000.869/91,

R E S O L V E :

Transferir para a reserva remunerada, "ex officio", o

Soldado, Bombeiro-Militar, EUGÊNIO HENRIQUE DAVID, do Corpo de Bom

beires de Distrito Federal, na mesma graduação, com proventos e Inde_

nizações proporcionais ac tempo de serviço, nos termos dos artigos

88, "caput", I; 91, incise II; e 93, "caput", inciso VI, e parágrafo

Is, do Estatuto dos Bomjbeiros-Militares, do Corpo de Bombeiros do Di£

trito Federal, aprovadcf pela Lei n» 7.479, de 02 de julho de 1986,

combinados com os artigos 92, "caput", incisos I, III, IV e V; 94;

95, "caput", incise I, e parágrafo Is; 98; 99; 103 e 107, incisos I,

II, alínea "c", e III,, da Lei n" 5.906, de 23 de julho de 1973, alte_

rada pelas Leis n«s 7J435, de 19 de dezembro de 1985, e 7.590, de 29

de março de 1987; e, ainda, com os artigos l», 8«, 11 e

19, do Decreto n» 9.435, de 06 de maio de 1986; l», inciso V, do

Decreto ns 10.312, de 15 de abril de 1987, conforme artigo l*, do

Decreto n! 11.309, de 23 de novembro de 1988, por haver ultrapassa

do 2 (dois) anos de licença para tratar de interesse particular em

10 de julho de 1991, e contar menos de 30 (trinta) anos de servi

ço.

;
-

Jo«ã Manoel Simch Brochado

Decreio de 06 d» dezembro de 1991

O Governador do Distrito Federal.no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n« 3.751,

de 13 de abril de 1960, e considerando o que consta

do Processo n» 053.000.164/89,

R E S O L V E :

I - Tornar sem efeito o Decreto de 03 de dezembro de

1990, que trata da revisão de proventos do Subtenente BM - ADER

TADEU BARROSO MEDINA, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito

Federal;

II - Rever os proventos do Subtenente BM - ADER TADEUj

BARROSO MEDINA, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal,

a contar de 11 de maio de 1990, que passam a ser constituídos do l

soldo integral de sua graduação, acrescidos das gratificações in

corporáveis a que fizer jus, adicional de inatividade e indeniza |

çao de compensação orgânica, nos termos dos artigos 97, inciso j

VI; 100, inciso II, do Estatuto dos Bombeiros-Militares do Distri_

to Federal, aprovado pela Lei n» 7.479, de 02 de junho de 1986; e

de acordo com os artigos 92, incisos I, III, IV e V; 94, incisos

I e II; 103, parágrafo único; 107, incisos I e II, alínea c_, e in

ciso III, da Lei n» 5.906, de 23 de julho de 1973, alterada pelai

Lei ns 7.435, de 19 de dezembro de 1985, por ter sido considerado

incapaz definitivamente para o serviço da Corporação, não podendo]

prover os meios de subsistência.

João Manoel Simch Brochada

Decreto de 06 de dezembro de 1991

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n» 3.751,
de 13 de abril de 1960 e, considerando o que consta do
Processo n» 606.463/72,

R E S O L V E :

Anular o Decreto de 19 de junho de 1991, que trata da

concessão da Indenização de Compensação Orgânica do Primeiro- Sargen

to PM Reformado JOÃO MANOEL DA PAIXÃO da Polícia Militar do Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

João Manoel Simch Brochai

Decreto de 06 de dezembro de 19 91

O Governador do Distrito Federa., no usc das atrlbulç5es que l

lhe confere c artigo 20, inciso II, da Lei n» 3.751,

de 13 de abril de 1960 e, considerando c que consta do

Processo n« 606.463/72,
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R E S O L V E :

Retificar o Decreto de 19 de junho de 1991, que trata

Ia revisão de proventos do Primeirc-Sargento PM Reformado, JOÃO MANOEL

>A PAIXÃO, para:

I - Incluir a expressão "a contar de 23 de julho de

974".

Joac~Mancel Simch Brocado

Decreto d* 06 d» dezembro i i»91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n* 3.751,

de 13 de abril de 1960, e considerando o que consta do

Processo n» 054.003.198/90,

R E S O L V E :

Retificar o Decreto de 17 de Julho de 1991, que trata

da Reforma, ex officlo, do Subtenente PM ESDRAS DIAS, da Polícia Mi_

litar do Distrito Federal, para:

Onde se lê:

"...II - Reformar, ex offlcio, c Subtenente PM MÚSICO

ESDRAS DIAS, a contar de 29 de agosto de 1990,..."

Leia-se:

"...II - Reformar, ex offlelo, c Segundo-Tenente PM

MÚSICO - ESDRAS DIAS, a contar de 29 de agosto de 1990,..."

DpMINGOS R0ÍUZ

•~*aãii-«anoel Simch BrodAadc

Decreto de °6 d. dezembro 1.1891

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n» 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o Parágrafo uni

co do artigo 87, da Lei n« 7.289, de 18 de dezembro de

1984 e, considerando o que consta do Processo n»

054.003.137/91,

R E S O L V E :

Reformar, ex officlo, o Subtenente PM - DIVINO CRUVI

NEL DE LIMA, da Poljcia Militar do Distrito Federal, na mesma gra

duação, com proventos proporcionais ao tempo de serviço e gratifica

coes incorporáveis a que fizer jus, acrescidos de adicional e inde_

nização de compensação orgânica, nos termos dos artigos 49; 87, in

Ciso II; 94, inciso VI, da Lei n» 7.289, de 18 de dezembro de 1984,

artigo 13, inciso IV, alínea b, parágrafo 2», da Lei n» 6.477, de

01 de dezembro de 1977 e, de acordo com o que dispõem os artigos

93, itens l, 3 e 4, este último item acrescido pela Lei n» 7.609,

de 06 de Julho de 1987; 94, itens l e 2; 96, item 2; 99, Parágrafo

único; 103, itens l e 2, Parágrafo único, da Lei n» 5.619, de 03

de novembro de 1970 e, artigo 107, desta Lei, com a redação e os

novos percentuais fixados pelo artigo 55 , inciso III, da Lei n8

7.412, de 06 de dezembro de 1985, por ter sido considerado incapaz

de permanecer no feerviço ativo da Corporação, conforme Julgamento

do Conselho de Disciplina.

João Manoel Simch BrocXpdo

Decreto d» 06 «• dezembro de 19 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n8 3.751,

de 13 de abril de 1960, e considerando o que consta

no Processo n» 053.000.291/91,

R E S O L V

Alterar o Decreto de 23 de maio de 1991, pertinente a

reforma do Soldado BM Adalberto António Ferreira, doCorpo de Bombeiros

Militar do Distrito Federal, para considerá-lo reformado a partir

de 24 de maio de 1991, na mesma graduação, com remuneração compre

endendo proventos integrais do soldo da própria graduação, acre^

eidos da gratificação de tempo de serviço, do auxílio invalidez e

das indenizações habilitação bombeiro militar, adicional de inati^

vldade e compensação orgânica, nos termos dos artigos 88, inciso

II; 95, inciso II; 97, inciso VI; e 100, inciso II, do Estatuto dos

Bombelros-Militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal - Lei

n8 7.479, de 02 de Junho de 1986, combinado com os artigos 92; 93;

94; 95, inciso II; 98; 103; 104, inciso IV, Parágrafo l8; 106, in

ciso II, Parágrafos 28, 38 e 48; e 107, incisos I, II, alínea c_,

e IIJ, da Lei n8 5.906, de 23 de julho de 1973, alterada pelas

Leis n» 7.435, de 19 de dezembro de 1985, e 7.590, de 29 de março

de 1987; e de acordo com os artigos l8, 88 e 11, do Decreto n8

9.435, de 06 de maio de 1986; l8, inciso V, do Decreto n8 10.312,

de 15 de abril de 1987, conforme artigo l», do Decreto n8 11.309,

de 23 de novembro de 1988, por haver sido Julgado incapaz, defini

tlvamente, para o serviço da Corporação, necessitar cuidados perma

nentes de enfermagem e não poder prover os meios de subsistência,

em consequência de invalidez sem relação de causalidade com o se£

viço.

JOAgUIH R(Wz

ManpXl Simch Brochado

Decreto «e 06 «e dezembro de 10 9i

O Governador do Distrito Federal, no use das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n8 3.751,de

13 de abril de 1960 e considerando c que consta de Pro

cesso n» 054.003.111/86,
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R E S O L V E :

Anular c Decreto de 11 de janeiro de 1991, que trata

da revisão de proventos do Subtenente PM ARMANDO DE FREITAS, da

Polícia Militar do Distrito Federal.

Decreto de 06 de dezembro

DOMINGOS 80RIZ/

Simch Brcchadè\

d. 19 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei ns

3.751, de 13 de abril de 1960, e considerando o que

consta no Processo n» 365.133/78,

R E S O L V E :

I - Tornar sem efeito o Decreto de 02 de abril de

1991, que trata da reforma do Soldado PM Manoel Dias da Silva Ne

to, da Polícia Militar do Distrito Federal.

II - Rever os proventos do Soldado PM Manoel Dias da

Silva Neto, da Polícia Militar do Distrito Federal, reformado, ex-

officio, em Is de janeiro de 1978, que a partir de 19 de outubro

de 1988, serão integrais com base no soldo da sua graduação, acre£

eidos das gratificações incorporáveis a que fizer jus e adicional

de inatividade, nos termos dos artigos 53, Parágrafo 2», incisos

I e II; 87, inciso II; 94, inciso II; 96, inciso VI; e 99, inciso

II, da Lei n! 7.289, de 18 de dezembro de 1984, combinados com os

artigos 93, itens l e 3; 94, itens l e 2; 96, item 2; 103, itens

l e 2, da Lei n» 5.619, de 03 de novembro de 1970, e o artigo 107,

item 3, desta Lei, com a redação e os novos percentuais fixados pé

Io artigo 5s, inciso III, da Lei n» 7.412, de 06 de dezembro de

1985, por haver sido julgado incapaz definitivamente para o ser

viço policial-militar e não poder prover os meios de subsistên

cia, consoante diligência do Egrégio tribunal de Contas do Dis_

trito Federal. ,

JOAQUIM

joao nanoel Simch Brochado.

0«crelo do 06 «• dezembro de 1091

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n9

3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o pá

ragrafo único do artigo 87, da Lei n» 7.289, de 18

de dezembro de 1984, e considerando o que consta

do Processo n» 054.003.025/88,

R E S O L V E :

Alterar o Decreto de 28 de março de 1988, que tra

a de transferência para a reserva remunerada do Primeiro-Sargento

Músico - JOÃO ANDRÉ DOS SANTOS, da Polícia Militar do Distrito

Federal, para considerá-lo reformado a contar de 16 de junho de

1990, na mesma graduação com proventos integrais relativos ao so_i

do de Subtenente PM, acrescidos das gratificações incorporáveis a

que fizer jus, adicional de inatividade e compensação orgânica,nos

termos dos artigos 50, inciso II, parágrafo Is, inciso III; 87,

inciso II; 94, inciso I, letra "c", da Lei n» 7.289, de 18 de de

zembro de 1984, com as alterações da Lei n« 7.475, de 13 de maio de

1986, e de acordo com os artigos 93, itens l, 3 e 4, este último

item acrescido pela Lei n" 7.609, de 06 de julho de 1987: 94. itens

l e 2; 96, item 2; 103, itens l e 2 , da Lei n» 5.619, de 03 de no

vembro de 1970, e o artigo 107, desta Lei com redação e os novos

percentuais fixados pelo artigo 5!, incis'o II, da Lei n» 7.412, de

06 de dezembro de 1985, por ter atingido a idade-limite de perma

nência na Reserva Remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de

serviço.

Tĉ ão MgrtSel Simch BrochaSo

Decreto de 06 de dezembro da 1091

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n» 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o Parágrafo uni

co do artigo 87, da Lei n» 7.289, de 18 de dezembro

de 1984, e considerando o que consta do Processo n»

•335.117/83,

R E S O L V E :

Reformar, ex officio, o Subtenente BM NEPOSIANO DAVI

DE SOUZA, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma gradua

cão, com proventos integrais relativos ao soldo do posto de Pri^

meiro-Tenente PM, acrescidos das gratificações incorporáveis a

que fizer jus, adicional de inatividade e indenização de compensa

cão orgânica, nos termos dos artigos 50, inciso II, Parágrafo l',

inciso II; 87, inciso II; 94, inciso II; 96, inciso V e 98, Pará

grafos l» e 2», inciso I, da Lei n« 7.289, de 18 de dezembro de

1984, combinados com os artigos 93, itens l, 3 e 4, este último

item acrescido pela Lei n» 7.609, de 06 de julho de 1987; 94,

itens l e 2; 96, item 2; 103, itens l e 2, da Lei n» 5.619, de 03

de novembro de 1970, e o artigo 107, desta Lei, com a nova reda

cão e os novos percentuais fixados pelo artigo 5», inciso II, da

Lei n* 7.412, de 06 de dezembro de 1985, por ter sido julgado iri

capaz definitivamente para todo e qualquer trabalho, sem poder

prover os meios de subsistência e contar mais de 30 (trinta) anos

de efetivo serviço.

de

João Manoel Simch Brochado

Decreto de 06 de dezembro de 1991

O Governador do Distrito Federal, nc uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n» 3. 751, de

13 de abril de 1960, e considerando o que consta

Processo nS 054.033.277/90,

R E S O L V E :

I - Tornar sem efeito o Decrete de 11 de janeiro de

1991, que reformou, ex officio, o Capitão QOPME _ DEODATO GOMES RO

DRIGUES, da Polícia Militar cio Distrito Federal.



Página 24 Brasília, 09 de dezembro de 1991 DIÁRIO OFICIAL do DF

II - Reformar, ex offleio, o Capitão QOPME - DEODATO

GOMES RODRIGUES, da Polícia Militar do Distrito Federal, a contar

de 11 de janeiro de 1991. no mesmo posto, com proventos proporcio_

nals relativos ao soldo de Capitão PM, acrescidos das gratificações

incorporáveis a que fizer Jus e adicional de inatlvldade, nos te£

mós dos artigos 87, inciso II; 94. inciso II; 96, inciso VI e 99,

inciso I, da Lei n« 7.289, de 18 de dezembro de 1984, combinados com

es artigos 93, itens l e 3; 94, itens l e 2; 96. item 2; 103. itens

l e 2, Parágrafo único, da Lei n» 5.619, de 03 de novembro de 1970,

e o artigo 107, desta Lei, cem a redação e os novos percentuais tl_

xados pele inciso III, do artigo 5», da Lei n» 7:412, de 06 de

dezembro de 1985, por ter sido julgado incapaz definitivamente pá

rã o serviço da Corporação, podendo prover os meios de subslstên

cia e em cumprimento de diligência do Egrégrio Tribunal de Contas
do Distrito Federal.

—XTÕXQUIM pÔMINGOS RCJRÍZ

João Maneei Simch BrochaòX,

DESPACHOS

PROCESSO N« : 054.000.717/91

IKTERESSADO : POLICLÍKICA PMDF/INSTITUTO DE RADIOTERAPIA DE SÃO PA]

LO - CASA DE SAÚDE SANTA RITA/CARLOS ROSA DE MENEZES

2« TEN PM - MAT. 04.193-9.

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO - NE 001558/91

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor
acima citado, NE 001558/91, de acordo com o artigo 32 do Decreto
n» 10.996/88.

cias cabíveis.
Publio.ue-se e encaminhe-se à PMDF para as providên

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1991

'JOAQUIM DOMING0S/JÍORIZ

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N« : 054.000.168/91

INTERESSADO : POLICLÍNICA PMDF/INSTITUTO DE OLHOS HILTON ROCHA LTDA/

DINARTE FERNANDES DO REGO FILHO - DEPENDENTE DO SOLDA

DO PM Ref. DINARTE FERNANDES DO REGO - MAT. 02.219-5

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO - NE N» 000.151/91

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor aci
ma mencionado, NE n» 000151/91, conforme processo em referência, e de
acordo com o art. 32 do Decreto n« 10.996/88.

Publique-se e encaminhe-se à Polícia Militar do Distri
to Federal para as providências cabíveis.

PROCESSO N! : 030.014.961/91

INTERESSADO : ANTONINHO MARTINEZ ROCHA - CAP. QOPM

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

Autorizo O Capitão QOPM ANTONINHO MARTINEZ ROCHA, Ma

trícula n» 00.222-4, da Polícia Militar do Distrito Federal, pás.

sar à disposição da Casa Militar do Governo do Espírito Santo con

forme processo em referência.

Publíque-se e encaminhe-se a PMDF para as providên

cias cabíveis.

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1991

30AQUIM DOMINGOS

GOVERNADOR DO DISTRITO/TEDEpÀL

PROCESS01»' : 030.015.085/91

INTERESSADO : RAIMUNDO ALEXANDRE BASTOS e OUTROS

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDORES

Autorizo o Cabo QPPMC RAIMUNDO ALEXANDRE BASTOS, Mat r í.
cuia n» 08.429-8, e os Soldados QPPMC EDVALDO VIANA DE SOUZA, Matrí
cuia n« 04.267-6, FRANCISCO CHAGAS SOARES, Matrícula n« 12.154-1, e
LUIZ WANDERLEI DE SENA, Matrícula n» 12.195-9, todos da Polícia Min
tar do Distrito Federal, passarem à disposição do Gabinete Militar
da Presidência da República conforme processo em referência.

cabíveis.
Publique-se e encaminhe-se a PMDF para as providências

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1991.

DOMINGOS

GOVERNADOR DO DISTRIWÍFEDERAL

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1991.

PROCESSO Ml i 030.015227/91

INTERESSADO : JOSÉ WANDERLEY CARVALHO BEZERRA - 3« SGT QPPMC

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

Autorizo o Terceiro Sargento QPPMC JOSÉ WANDERLEY

CARVALHO BEZERRA, matrícula n* 08.570/7, da Polícia Militar do

Distrito Federal, passar à disposição da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, conforme consta dos autos do processo em refe

rência.

Publique-se e encaminhe-se à PMDF, para as provi-

dências complementares.

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1991.

^ uuA>juin
GOVERNADOR DO DISTRI FEDERAL

DOMINGOS ̂OJrtZ /

GOVERNADOR DO DISTRIT0 FEDERAL
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PROCESSO N» : 030.014.221/91

INTERESSADO : JOSÉ CÍCERO DE SOUZA GOMES CB PMDF e outros.

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDORES.

Autorizo os Policiais Militares JOSÉ CÍCERO DE SOUZA GO

MÊS Cabo PM MAT. 06.124/7 e soldado PM JOÃO GONÇALVES DO NASCIMENTO ,

MAT. 13.882/7, ambos da Policia Militar do Distrito Federal, passarem

à disposição do GABINETE MILITAR DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA conforme

processo em referencia.

Publíque-se e encaminhe-se a PMDF para as providências

cabíveis.

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1991.

70AQUIM DOMINGOS ROíflZ

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERALVEDER

PROCESSO N« : O30.015142/91

INTERESSADO : EDVONALDO PAULO DA SILVA - Soldado QPPMC

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

Autorizo o Soldado QPPMC EDVONALDO PAULO DA SIL

VA, matrícula n= 06.502/1, da Polícia Militar do Distrito Fe

deral, passar à disposição do Tribunal Superior do Trabalho ,

conforme processo em referência.

Publique-se e encaminhe-se à PMDF para as provi

dências complementares.

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1991.

TlOAUUlM DOMINGOS

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N» : 030.014.800/91

INTERESSADO : VERÓNICA PEREIRA MARINHO BEZERRA e OUTRO

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDORES

Autorizo a 3» Sargento QPPMFera VERÓNICA PEREIRA MARI

NHO BEZERRA, Mat. 10.610-0 e o Soldado QPPMC DAVID BENTO DE SOUZA,

Mat. 09.412-9, todos da Polícia Militar do Distrito Federal, passa

rem à disposição da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presi.

dencla da República, conforme processo em referência.

Publique-se e encaminhe-se a PMDF para as providên
cias cabíveis.

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1.991

uuniniius KQRÍẐ y

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDfRAL

PROCESSO N* : 030.016125/91

INTERESSADO : ANICETO JOSÉ DE MOURA - CABO QPPM e outros

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDORES

AUTORIZO os Cabos QPPM ANICETO JOSÉ DE MOURA, ma

trícula 09.534/6 e CELSO OSCAR DE OLIVEIRA GOUVEIA, matrícula

08.391/7 e os Soldados QPPM ANTÓNIO RODRIGUES PINHEIRO, matrícu

Ia 13.347/7, EDIBERTO RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula 09.724/1,

HUDSON RODRIGUES DE SOUZA, matrícula 13.775/8, CÀSSIO CLAY DA

COSTA ALVES, matrícula 11.861/3, NILTON CRISPINIANO SANTOS DE

OLIVEIRA, matrícula 14.427/4 e RAIMUNDO AQUINO MARTINS, matrícu

Ia 08.683/5, passarem à disposição da Presidência da República,

conforme processo em referência.

Publique-se e encaminhe-se à Polícia Militar do

Distrito Federal, para as providências complementares.

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1991.

=- —SOTOUIM DOMINGOS/RORt z
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N» : 054.000.717/91

INTERESSADO : POLICLÍNICA PMDF/INSTITUTO DE RADIOTERAPIA DE SÃO PAU

LO - CASA DE SAÚDE SANTA RITA/CARLOS ROSA DE MENEZES,

2« TEN PM - MAT. 04.193-9.

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO - NE 001558/91

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor

acima citado, NE 001558/91, de acordo com o artigo 32 do Decreto
ns 10.996/88.

cias cabíveis.
Publique-se e encaminhe-se à PMDF para as providên

Brasília-DF, 06 cie dezembro de 1S91

- 'JOAQUIM DOMING0S/ÓORIZ

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N» : 054.000.168/91

INTERESSADO : POLICLÍNICA PMDF/INSTITUTO DE OLHOS HILTON'ROCHA LTDA/

DINARTE FERNANDES DO REGO FILHO - DEPENDENTE DO SOLDA

DO PM Ref. DINARTE FERNANDES DO REGO - HAT. 02.219-5

ASSUNTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO - NE N» 000.151/91

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor aĉ

ma mencionado, NE ns 000151/91, conforme processo em referência, e de
acordo com o art. 32 do Decreto n^ 10.996/88.

Publia,ue-se e encaminhe-se a Policia Militar do Distri
to Federal para as providências cabíveis.

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1991.

ROBÍZ /

GOVERNADOR DO DISTRITO/FEDERAL
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PROCESSO N* : 054.000.466/91

INTERESSADO : POLICLÍNICA PMDF/LABORATÓRIO PASTEUR/ADMAR DA SILVA

LEMOS - 3» SGT PM REF - MAT. 00.638-6

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO NE 000990/91.

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor
acima citado, NE 000990/91, de acordo com o artigo 32 do Decreto
n» 10.996/88.

Publique-se e encaminhe-se à PMDF para as providên
cias cabíveis.

Brasilia-DF, 06 de dezembro de 1991.

-JUAWU1H UUHiHUlb hOKIZ /

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N« : 054.000.738/91

INTERESSADO : POLICLÍNICA PMDF/HOSPITAL SAKTA LÚCIA S/A/CARLOS AL

BERTO CARDOZO - CEL QOPM MAT. 00.063-9.

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO - NE 001598/91

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor

acima citado, NE 001598/91, de acordo com o artigo 32 do Decreto
n» 10.996/88.

Publique-se e encaminhe-se à PMDF para as providên-
cias cabíveis.

Brasilia-DF, 06 de dezembro de 1991.

-TOAQUIM DOMINGOS

GOVERNADOR DO DISTRITO /EDERAL

PROCESSO K» : 054.000.690/91

INTERESSADO : POLICLÍNICA PMDF/CLÍNICA PACINI DE OFTALMOLOGIA/ JO

SÉ RODRIGUES SILVA - SDPM - HAT. 04.729-5

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO - NE 001559/91

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor

acima citado, NE 001559/91. de acordo com o artigo 32 do Decreto
n» 10.996/88.

Publique-se e encaminhe-se à PMDF para as providên-
cias cabíveis.

Brasília-DF, 06 de dezembro

JOAQUIM DOMINGOS>ífORlX

GOVERNADOR DO DISTRATO FEDERAL

de 1991.

PROCESSO N» : 054.000.2S1/91

INTERESSADO : POLICLÍNICA PMDF/CLÍNICA VILLAS BOAS/VALDIRENE SAN-

TANA MARQUES GUEDES - DEPENDENTE DO SD QPPMC IVAN

GUEDES DA SILVA - MAT. 12.607-1

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO - NE 000058/91

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor

acima citado, HE 000058/91, de acordo cora o artigo 32 do Decreto

n* 10.996/88.

Publique-se e encaminhe-se à PMDF para as providên

cias cabíveis.

Brasília-DF, 06 de dezembro

JSAQtffM- LMJMlNUJb RORÍZ

GOVERNADOR DO DISTRITO' FEDERAL

de 1991.

PROCESSO N» : 054.000.729/91

INTERESSADO : POLICLÍNICA PMDF/CLÍNICA PACINI LTDA/ANDRÉ LUIZ DE

SOUZA LIMA/DEPENDENTE DO SDPM VALDEIR DOS SANTOS

MAT. 09.877-9

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO - NE OO0163/91

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor

acima citado, NE 000163/91, de acordo com o artigo 32 do Decreto
n* 10.996/88.

Publique-se e encaminhe-se à PMDF para as providên
cias vabíveis.

Brasília-DF, °6 de dezembro de 1991.

DOMINGOS RORIZ

GOVERNADOR DO DISTRITO EÍÍ>E{tÁL

PROCESSO NO : 054.000.350/91

INTERESSADO : POLICLÍNICA PHDF/COMED COMERCIAL MÉDICA LTDA/CAMILA

ORNELLA LOBO - DEPENDENTE DO l» TEN QOPM JAHIR LOBO

RODRIGUES - MAT. 50.007-0.

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO - NE 000721/91

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor

acima citado, NE 000721/91, de acordo com o artigo 32 do Decreto

n°- 10.996/88.

Publique-se e encaminhe-se a FMDF para as providên

cias cabíveis.

Brasília-DF, 06 tie dezembro

'TOXQUIM DOMINGOS^RORÍZ

GOVERNADOR DO DISTRITO /EDERAL

de 1991
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PROCESSO N» : 054.000.244/91

INTERESSADO : POLICLÍNICA PMDF/ HOSPITAL BENEFICIÊNCIA-SÃO PAULO/

ALBERTO CAETANO DE ALMEIDA - CEL QOPM»mat. 00.010-8

ASSUKTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO NE 001612/91.

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor
acima citado, NE 001612/91, de acordo com o artigo 32 do Decreto
n» 10.996/88.

Publique-se e encaminhe-se à PMDF para as providên-
cias cabíveis.

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1991.

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N« : 054.000.707/91

INTERESSADO : POLICLÍNICA PMDF/INSTITUTO DE OLHOS HILTON ROCHA LTDA/

GLEICIANE LOBATO DA SILVA - DEPENDENTE DO CABO PM DO

MINGOS GEREMIAS DA SILVA - MAT. N« 02.925-4.

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO - NE N» 000152/91

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor aĉ
ma mencionado, HE n» 000152/91, conforme processo em referência e de
acordo com o art. 32 do Decreto n» 10.996/88.

Publique-se e encaminhe-se à Polícia Militar do Distri.

to Federal para as providências cabíveis.

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1991

DOMINGOS

GOVERNADOR DO DISTRITO/FEDERAL

PROCESSO N» : 054.000.760/91

INTERESSADO : POLICLÍNICA PMDF/HOSPITAL SANTA LÚCIA/ JESSIKA DE

SOUSA ALMEIDA FERREIRA-DEPENDENTE DO SDPM SILVANO

ALMEIDA FERREIRA MAT. 17.604-4

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO NE 000170/91

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor
acima citado, NE 000170/91, de acordo com o artigo 32 do Decreto
n» 10.996/88

Publique-se e encaminhe-se à PMDF para as providên
cias cabíveis.

Brasília-DF , 06 de dezembro

JOAQUIM UUM1MUJU RORjá

GOVERNADOR DO DISTRITC/FEDEJÍAL

de 1991.

PROCESSO N» : 054.000.516/91

INTERESSADO : POLICLÍNICA PMDF/LABORATÓRIO PASTEUR/MARCELO FABIA

NO DE SOUZA PINTO - DEP. DO 2 s SARGENTO PM SEBASTI

AO JOSÉ PINTO - MAT. 03.568-8

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO NE 000122/91

D E S P A C H O :

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor
acima citado, NE 000122/91, de acordo com o artigo 32 do Decreto
n» 10.996/88.

Publique-se e encaminhe-se à PMDF para as providên
cias cabíveis.

Brasília- DF, 06
 de dezembro de 1991.

bOMINWJij ROR^Z

GOVERNADOR DO DISTRITO'FEDERAL

PROCESSO N? : 030.015227/91

INTERESSADO : JOSÉ WANDERLEY CARVALHO BEZERRA - 3* SGT QPPMC

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

Autorizo o Terceiro Sargento QPPMC JOSÉ WANDERLEY

CARVALHO BEZERRA, matrícula n= 08.570/7, da Polícia Militar do

Distrito Federal, passar à disposição da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, conforme consta dos autos do processo em refe

rência.

Publique-se e encaminhe-se à PMDF, para as provi-

dências complementares.

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1991.

-3UAUU1H DOMINGOS RORlZ

GOVERNADOR DO DISTRIT0 FEDERAL

PROCESSO N= : O30.015142/91

INTERESSADO : EDVONALDO PAULO DA SILVA - Soldado QPPftC

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

Autorizo o Soldado QPPMC EDVONALDO PAOLO DA SIL

*A, matrícula n« 06.502/1, da Polícia Militar do Distrito Fe

•deral, passar à disposição do Tribunal Superior do Trabalho ,

conforme processo em referência.

Publique-se e encaminhe-se à PMDF para as provi

dências complementares.

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1991.

JOAUU1M DOMINGOS R0RIZf

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
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PROCESSO N» : 030.014.221/91

INTERESSADO : JOSÉ CÍCERO DE SOUZA GOMES CD PMDF e outros.

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDORES.

Autorizo os Policiais Militares JOSÉ CÍCERO DE SOUZA CO

MÊS Cabo PM MAT. 06.124/7 e soldado PM JOÃO GONÇALVES DO NASCIMENTO ,

MAT. 13.882/7, ambos da Polícia Militar do Distrito Federal, passarem

à disposição do GABINETE MILITAR DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA conforme

processo em referencia.
Publíquc-se e encaminhe-se a PMDF para as providências

cabíveis.

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1991.

JOAQUIM DOMINGOS ROifIZ

GOVERNADOR DO DISTRITO FEI/ERAL

PROCESSO NS : 030.014.961/91

'INTERESSADO : ANTONINHO MARTINEZ ROCHA - CAP. QOPM

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

Autorizo o Capitão QOPM ANTONINHO MARTINEZ ROCHA, Ha

r>s 00.222-4, da Polícia Militar do Distrito Federal, pás.

sar à disposição da Casa Militar da Governo do Espírito Santo con

forme processo em referência.

Publíque-se e encaminhe-se a PMDF para as provider;

cias cabíveis.

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1991

•JU5QUÍM DOMINGOS

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N» : 030.014.800/91

INTERESSADO : VERÓNICA PEREIRA MARINHO BEZERRA e OUTRO

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDORES

Autorizo a 3« Sargento QPPMFem VERÓNICA PEREIRA MARI

NHO BEZERRA, Mat. 10.610-0 e o Soldado QPPMC DAVID BENTO DE SOUZA7

Hat. 09.412-9, todos da Polícia Militar do Distrito Federal, passa

rem á disposição da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presi

dencia da República, conforme processo em referência.

Publique-se e encaminhe-se a PMDF para as providên
cias cabíveis.

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1.991

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N» : 030.015.085/91

INTERESSADO : RAIMUNDO ALEXANDRE BASTOS e OUTROS

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDORES

Autorizo o Cabo QPPMC RAIMUNDO ALEXANDRE BASTOS, Matri

cuia n 2 08.429-8, e os Soldados QPPMC EDVALDO VIANA DE SOUZA, Matrí.

cuia n» 04.267-6, FRANCISCO CHAGAS SOARES, Matrícula n* 12.154-1, e

LUIZ WANDERLEI DE SENA, Matrícula n« 12.195-9, todos da Polícia Mi U

tar do Distrito Federal, passarem à disposição do Gabinete Militar

da Presidência da República conforme processo em referencia.

Publique-se e encaminhe-se a PMDF para as providências

cabíveis.

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1991.

-JOKQUIM DOMINGOS ROR1Z/

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO NS : 030.016125/91

INTERESSADO : ANICETO JOSÉ DE MOURA - CABO QPPM e outros

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDORES

AUTORIZO os Cabos QPPM ANICETO JOSÉ DE MOURA, ma

trícula 09.534/6 e CELSO OSCAR DE OLIVEIRA GOUVEIA, matrícula

08.391/7 e os Soldados QPPM ANTÓNIO RODRIGUES PINHEIRO, matrícu

Ia 13.347/7, EDIBERTO RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula 09.724/1,

HUDSON RODRIGUES DE SOUZA, matrícula 13.775/8, CÁSSIO CLAY DA

COSTA ALVES, matrícula 11.861/3, NILTON CRISPINIANO SANTOS DE

.OLIVEIRA, matrícula 14.427/4 e RAIMUNDO AQUINO MARTINS, matrícu

Ia 08.683/5, passarem à disposição da Presidência da República,

conforme processo em referência.

Publique-se e encaminhe-se à Polícia Militar do

Distrito Federal, para as providências complementares.

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1991.

—«0SQO1M DOMINGOS/RORÍZ

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO NS : 054.000.244/91

INTERESSADO : POLICLÍNICA PMDF/ HOSPITAL BENEFICIÊNCIA-SÃO PAULO/

ALBERTO CAETANO DE ALMEIDA - CEL QOPM mat. 00.010-8
ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO NE 001612/91.

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor

acima citado, NE 001612/91, de acordo com o artigo 32 do Decreto
n» 10.996/88.

Publique-se e encaminhe-se à PMDF para as providên-
cias cabiveis.

Brasília-DF., 06 de dezembro

JOAQUIM

cê 1991.

GOVERNADOR DO DISTRITO FED̂ fiAL
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PROCESSO N» : (.64.000.466/91

1'JTERESSADO : POLICLÍNICA PMDF/LABORATÓRIO PASTEUR*/ADMAR DA SILVA

LEMOS - 3» SGT PM REF - MAT. 00.638-6

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO NE 000990/91.

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor

acima citado, NE 000990/91, de acordo com o artigo 32 do Decreto

n» 10.996/88.

Publique-se e encaminhe-se à PMDF para as providên

cias cabíveis.

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1991.

RQKÍZ

GOVERNADOR DO DISTRITO FERRAL

PROCESSO NS : 030.016.299/91

INTERESSADO : JOSÉ AMÉRICO BOTELHO JÚNIOR - MAJOR QOBK

ASSUHTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

Autorizo o Major QOBM JOSÉ AMÉRICO BOTELHO JÚNIOR,

matrícula n* 00.088-4, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito

Federal, passar .à disposição do Senado Federal conforme processo

em referência.

Publique-se e encaminhe-se ao CBMDF para as provi

dências cabíveis.

. Brasília-DF, 06 de dezembro de 1991.

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N» : 054.000.760/91

INTERESSADO : POLICLÍNICA PMDF/HOSPITAL SANTA LÚCIA/ JESSIKA DE

SOUSA ALMEIDA FERREIRA-DEPENDENTE DO SDPM SILVANO

ALMEIDA FERREIRA MAT. 17.604-4

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO NE 000170/91

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor

' *

cias cabíveis.
Publique-se e encaminhe-se à PMDF para as providên

—

Brasília-DF , 06 de dezembro de 1991.

AlviUIM RORtf,

GOVERNADOR DO DISTRITCKFEDEJÍAL

PROCESSO N» : 054.000.516/91

INTERESSADO : POLICLÍNICA PMDF/LABORATÓRIO PASTEUR/HARCELO FABIA

NO DE SOUZA PINTO - DEP. DO 2» SARGENTO PM SEBASTI

AO JOSÉ PINTO - MAT. 03.568-8

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO HE 000122/91

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor

acima citado, NE 000122/91, de acordo com o artigo 32 do Decreto

n« 10.996/88.

Publique-se e encaminhé-se à PMDF para as providên

cias cabíveis.

Brasília- DF, 06
 de dezembro de 1991-

RORÍZ /

GOVERNADOR DO DISTRITC/FEDERAL

PROCESSO N» : 054.000.707/91

INTERESSADO : POLICLÍNICA PMDF/INSTITUTO DE OLHOS HILTON ROCHA LTDA/

GLEICIANE LOBATO DA SILVA - DEPENDENTE DO CABO PM DO

MINGOS GEREMIAS DA SILVA - MAT. N« 02.925-4.

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO - NE N» 000152/91

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor aci.

ma mencionado, ME ns 000152/91, conforme processo em referência e de

acordo com o art. 32 do Decreto ns 10,996/88.

Publique-se e encaminhe-se à Polícia Militar do Distri

to Federal para as providências cabíveis.

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1991

•Í07ÇÍ5UIM DOMINGOS

GOVERNADOR DO DISTRITO/FEDERAL

PROCESSO N» : 054.000.350/91

INTERESSADO : POLICLÍNICA PHDF/COMED COMERCIAL MÉDICA LTDA/CAMILA

ORNELLA LOBO - DEPENDENTE DO l» TEN QOPM JAHIR LOBO

RODRIGUES - HAT. 50.007-0.

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO - NE 000721/91

Ratifico a Dispensa de Lisitação em favor do credor

acima citado, NE 000721/91, de acordo com o artigo 32 do Decreto
n» 10.996/88.

cias cabíveis.
Publique-se e encaminhe-se à PMDF para as providên

Brasilia-DF, 06 de dezembro

JOAQUIM DOMINGO^RORIZ

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

de 1991
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(PROCESSO N» : 054.000.738/91

INTERESSADO : POLICLÍNICA PMDF/HOSPITAL SAlíTA LÚCIA S/A/CARLOS AL

BERTO CARDOZO - CEL QOPM MAT. 00.063-9. «

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO - NE 001598/91

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor

acima citado, NE 001598/91, de acordo com o artigo 32 do Decreto

n» 10.996/88.
Publique-se e encaminhe-se à PKDF para as providên-

cias cabíveis.

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1991.

DOMINGOS EtOTlTZ

GOVERNADOR DO DISTRITO /EDERAL

PROCESSO N» : 054.000.690/91

INTERESSADO : POLICLÍNICA PMDF/CLÍNICA PACINI DE OFTALMOLOGIA/ JO

SÉ RODRIGUES SILVA - SDPM - MAT. 04.729-5

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO - NE 001559/91

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor

acima citado, NE 001559/91, de acordo com o artigo 32 do Decreto

n» 10.996/88.

Publique-se e encaminhe-se à PMDF para as providên-
cias cabíveis.

Brasília-DF, 06 ^e dezembro de 1991.

JOAQUIM

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N» : 054.000.729/91

INTERESSADO : POLICLÍNICA PMDF/CLÍNICA PACINI LTDA/ANDRÉ LUIZ DE

SOUZA LIMA/DEPENDENTE DO SDPM VALDEIR DOS SANTOS

MAT. 09.877-9

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO - NE 000163/91

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor

acima citado, NE 000163/91, de acordo com o artigo 32 do Decreto
n* 10.996/88.

Publique-se e encaminhe-se â PMDF para as providên
cias vabiveis.

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1991.

—TOKQUIM DOMINGOS RORIZ

GOVERNADOR DO DISTRITO ETOEHÁL

PROCESSO H« : 054.000.509/91

INTERESSADO : POLICLÍNICA PMDF/HOSPITAL SANTA LÚCIA S/A / LOURENÇO

JOSÉ DO NASCIMENTO - SD PM REF. MAT. 03.178-X.

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO - NE 001561/91.

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor

acima citado, NE 001561/91, de acordo com o artigo 32 do Decreto

n s 10.996/88.
Publique-se e encaminhe-se à PMDF para as providên

cias cabíveis.

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1991

^BÃQUIH DOHÍKCOS Rp

GOVERKADOR DO DISTRITO FEERAL

PROCESSO N« : 054.000.2S1/91

INTERESSADO : POLICLÍNICA PMDF/CLÍNICA VILLAS BOAS/VALDIRENE SAN-

TANA MARQUES GUEDES - DEPENDENTE DO SD QPPMC IVAN

GUEDES DA SILVA - MAT. 12.607-1

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO - NE 000058/91

Ratifico a Dispensa dê Licitação em favor do credor

acima citado, HE 000058/91, de acordo com o artigo 32 do Decreto

n» 10.996/88.

Publique-se e encaminhe-se à PMDF para as providên

cias cabíveis.

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1991.

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE MILITAR

PORTARIA DE 06 DE DEZEMBRO DE 1991.

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 39 do Decreto n9 3.466.
de 07 de dezerrbro de l 976,

R E S O L V E :

MANDAR CESSAR o pagamento da Gratificação por
Encargo de Gabinete, de Auxiliar, do servidor HELTON DE
CASTRO SILVA, matricula n? 30.666-5

EDSON SAfiMo DE""ÃÍjtvOJO - CEL QOBM

CHEFE DO GABINETE MIIJITAR - RESPONDENDO
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PORTARIA DE 06 DE DEZEMBRO DE 1991

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO

DISTRITO FEDERAL, no uso dqp atribuições que

lhe confere o artigo 3* do Decreto n* 3.466,

de 07 de dezembro de 1976,

R E S O L V E :

DISPENSAR o 2» Sargento QPPMC JOSÉ DE OLIVEI

RA PÓVOA, Matrícula n» 19.721/1, da Função de AGENTE MILITAR ADMI-

NISTRATIVO do Gabinete Militar do Governador do Distrito Federal.

DESIGNAR os Policiais Militares, a seguir rela -

cionados, para exercerem as funções abaixo discriminadas, nos ter-

mos do artigo l» do Decreto n» 13.523, de 30 de outubro de 1.991,

bem como conceder-lhes a Gratificação de Representação pelo Exercí-

cio de Função Militar do Gabinete Militar do Governador do Distrito

Federal, na forma do artigo l9 da lei n8 186, de 22 de novembro de

1991:
AGENTE DE SEGURANÇA
2« SGT QPPMC JOSÉ DE OLIVEIRA PÓVOA, 19.721/1,

2» SGT QPPMC JOSÉ BATISTA MOREIRA 03.816/4.

EDSON SABÍW) DE~fflAUJO - CEL QOBM

CHEFE DO GABINETE MILITAR - RESPONDENDO

PORTARIA DE 06 DE DEZEMBRO DE 1991

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 3« do Decreto n» 3.466,

de 07 de dezembro de 1976,

R E S O L V E :

Designar para exercerem as funções abaixo ci

tadas, nos termos do artigo 1a do Decreto n2 13.523, de 30 de outu

bro de 1991, constantes do ANEXO II do mesmo diploma legal, os poli

ciais-militares a seguir relacionados, bem como conceder-lhes o pá

gamento da Gratificação de Representação pelo Exercício de Função

Militar no Gabinete Militar do Governador do Distrito Federal, de

acordo com o artigo 1a da Lei na 186, de 22 de novembro de 1991; a
contar de 28 de novembro de 1991.
MECÂNICO, DE HELICÓPTERO

2« SGT.QPPMC AÉCIO FLÂVIO COSTA SILVA Mat. 03.723-0

2« SGT QPPMC ISAAC CAVALCANTE DE MENDONÇA 04.189-0

AGENTE DE SEGURANÇA

2» SGT QPPMC JOSÉ RIBAMAR DE SOUZA CRUZ Mat. O4.959-X

2* SGT QPPMC FRANCISCO DE ASSIS BATISTA DA SILVA 07.819-0

3« SGT QPPMC MANOEL BARBOSA DE SOUSA 09.917-1

3« SGT QPPMC ANTÓNIO MARCOS ALVES DE ALENCAR 09.948-1

AUXILIAR MILITAR

CABO QPPMC AURECI CESÁRIO DE ANDRADE Hat. 09.640-7

SD QPPMC DEILÇON DUARTE DE ALBUQUERQUE 09.238-X

SD QPPMC ROBERTO BARROS LEITE 11.725-0

SD QPPMC DJALMA FRANCISCO COSTA 04.195-5

SD QPPMC GILBERTO OLIVEIRA FEITOSA 14.795-8

EDSON SABINÔstBE'T(feiÚJO - CEL QOBM

CHEFE DO GABINETE MII/ITAR - RESPONDENDO

PORTARIA DE 06 DE DEZEMBRO DE 1991.

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 3? do Decreto n9 3.466,
de 07 de dezerrbro de l 976,

R E S O L V E :

CONCEDER o pagamento da Gratificação, por En-

cargo de Gabinete, de Auxiliar, ao servidor WELLLINGTON PEREI

RA DA SILVA, matrícula n« 60.745-2, Auxiliar de Artes Gráfi-

cas, Celetista da NOVACAP.

EDSON SABINO DE ARAÚJO - CEL QOBM

CHEFE DO GABINETE HILITAR - RESPONDENDO

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO

DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO CRUZEIRO
ORDEM DE SERVIÇO DE 03 DE DEZEMBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO CRUZEIRO, no uso de suas atribui-
f imantais e tendo em vista odispctstonaOrdem de Serviço de 01.08.90 da

RESOLVE:

DESIGNAR ALMIR INÁCIO DOS SANTOS, matrícula n" 65.595-3 do
Quadro de Pessoal do Convénio 03/91-SAAR-NOVACAP, para substituir o
Chefe da Seção de Topografia, Código DF-10, no período de 18.1 1 91 a 18 12 91
por motivo de férias do titular.

Brasília-DF, 03 de dezembro de 1991.

ODILON AIRES CAVALCANTE

CONCESSÃO SALÁRIO-FAMÍLIA

SERVIDORA: JOSILA RODRIGUES DA SILVA
MATRÍCULA N°: 33.392-1
DESPACHO: CONCEDER a vantagem do salário-família, pela dependente
PATRÍCIA DA SILVA GONÇALVES, filha nascida em 10.04.79, conforme do-
cumento apresentado. Autorizo o pagamento a partir de 26.01.91.

Brasília-DF, 05 de dezembro de 1991.

ODILON AIRES CAVALCANTE
Administrador Regional do Cruzeiro

ECRETARIA DE
PLANEJAMENTO

PORTARIA CONJUNTA SEPLAN/SEF N2 142 DE 06 DE Dezembro 1.991

O SECRETARIO DA FAZENDA RESPONDENDO PELA SE

GRETARIA DE PLANEJAMENTO, no uso de suas atri

buições e tendo em vista o disposto no arti

go 96 do Anexo ao Decreto N2 11.966, de 28

de dezembro de 1990,

R E S O L V E ,

I - Aprovar a 4' Reformulação do Plano de

Aplicação do Subprojeto 1169-0001 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPOR.

TE FERROVIÁRIO METROPOLITANO, para o exercício de 1991.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 06 de dezembro de 1991

EVEIÍARDÒ DE [ALMEIDA MACIEL

Secretario da Fazenda
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CREDITO SUPLENENTAR

C t M 1 1

11000
11007

11007.03070252.077

'

ANEXO I!

ANEXO A POSTARIA CONJUNTA SEPLANNSEF No 143 SE 06 DE

E S P E C I F I C A Ç Ã O

GABINETE DO MWERKADOR
REGIÃO ADMINISTRATIVA V - SOBRADIHHO

0000 - CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

0005 - CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS EH SO-
BRADIHHO

DEZENBRO DE

NATUREZA
DA

DESPESA

3132.00

1771

„ «-.

FT

00

CANCELAMENTO

Cr* 1,00

V A L O R

8.737.800
8.737.800

8. 737.800

8.737.800

8.737.800

PORTARIA SEPLAN/SEF N9 144 DE 06 DE Dezembro DE 1991

O SECRETARIO DA FAZENDA DO DIST-RITO FEDERAL' ,

respondendo pela Secretaria de Planejamento ,

no uso de suas atribuições e tendo em vista

o disposto no art. 89, da Lei n9 142 de 28 de

dezembro de 1990, e a competência que lhe' foi

delegada pelo artigo 19, item IV, do Decreto

n9 11.335, de 07 de dezembro de 1988,

R E S O L V E ,

I - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a al̂

teração do quadro de detalhamento da despesa do Gabinete do Cover

nador.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 06 de dezembro de 1991

EVERARDO ijE ALMEIDA MACIEL

Secretário da Fazenda

ANEXO I

AHEXO A PORTARIA Ho, 144 BE 06 OE «EMM 1

SUPIEKENTACAO

Cr« 1.000,00

C 0 D 1 6 0

11001
11001

' UOOl.03070202.003

';

E S P E C I F I C A Ç Ã O

GABINETE M 60VERNABOR
GABINETE DO GOVERHADOR

0000 - ASSESSOKAhENTO SUPERIOR

0001 - FUNC10HANENTO DO GABINETE NILITAR

DESPESA

3112.02

FT

00

V A L O R

7.000
7.000

7.000

7.000

7.000

NEXO A MKTMM CONJUNTA SEPLW/SEF Np. 142 DE 06 K i.m

IWESTIIOTO a IE5IHE DE EXECUÇÃO ESPECIAL - 4134.M

EXERCÍCIO DE 1.W1 Cri 1.NM*

! PLANO DE APLICAÇÃO
I UN» 6MIICTE DO GOVERNADO*
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PORTARIA SEPLAN/SEF N9 143 DE 06 DE Dezenbro DE 1991

O SECRETARIO DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL,

respondendo pela Secretaria d« Planejamento,

no uso de »uas atribuições e tendo em vista

o disposto no art. 89 da Lei n9 142, de 28

de dezembro de 1990, e a competência que lhe

foi delegada pelo artigo 19, item IV, do De

creto n9 11.335 de 07 de dezembro de 1988 e

o que consta do processo n9 134.001163/91,

R E S O L V E :

I - Aprovar, na forma dos Anexos I e 11 â

alteração do quadro de detalbamento da despesa da Região

Administrativa V - Sobradinho.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de

,ua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de dezembro de

EVERfcRDO Dfe ALMEIDA MACIEL

Secretário da Fazenda

CREDITO SUPLEMENTAR ANEXO I SUPLEHKTACAO

ANEXO A PORTARIA CONJUNTA SEPLAHXSEF Ho 143 DE 06 DE DEZEKBRO DE 1971 O» 1,00

AHEXO II

ANEXO A PORTARIA No. 144 DE 06 DE DEZEHBRO 1771.
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ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE DEZEMBRO DE 1991

A SECRETÁRIA-ADJUNTA DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo item I, alkiea "b", da
Portaria n° 004/88-SEG, de 29 de novembro de 1988, com a nova redação dada

5a Portaria n° 004/89-SEG, de 12 de julho de 1989,

RESOLVE:

DESIGNAR ROSANY LOPES NUNES, Técnico de Administração Públi-
ca, 2a Classe, Padrão III, para substituir ALDENISE SOARES DE OLIVEIRA
LEITE, Chefe da Seção de Comunicação Administrativa, Código DFG-02, da
Divisão de Administração Geral da Secretaria de Planejamento, por motivo de
férias regulamentares da titular no período de 09.12.91 a 07.01.92.

Brasília-DF, 04 de dezembro de 1991.

ZILDA JORDÃO EMERENCIANO

SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO

ORDEM DE SERVIÇO DE O (f DE TJ: > , \>'' ' t DE 1991

O SUPERVISOR DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, no uso

de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , e tendo em v i s t a o que

contas no processo nfi 131.001.150/91,

R E S O L V E :

DESIGNAR os funcionários GRANCIANA GARCIA LOBO, ma

t r f c u l a n° 33.402-2, CYNMRA REGATTIERI DE ABREU, m a t r i c u l a

nS 33.215-1 e DAVERSON LÚCIO DE QUEIROZ, matrícula n2 34.303-X,

todos lotados nesta Secretaria, para sob a p rés i dênc i a do pr_i_

me i r o , c o n s t i t u í r e m Comissão de S i n d i c â n c i a incumbida de apu^

rar os fatos constantes do r e f e r i d o processo.

Bras í l ia, &() de 1991.

S u p e r v i s o r de P r o c p s ̂  o s^^dfPTTTTTt rã t i vos

PORTARIA DE 04 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo artigo 1°, item I, alínea-"a", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o disposto no item I, do artigo 2° do Decreto n° 5.004, de 20
de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR HÉLIO ANTÓNIO DA FONSECA, matrícula n° 30.443-3,
Técnico de Administração Pública 2a Classe, Padrão III, Assistente do Gabine-

Secretaria de Administração do Distrito Federal, para substituir ED-
ALDO MENDES CHAGAS, matrícula n° 22.759-5, Chefe da Divisão de Apo-

sentadorias e Pensões, do Departamento de Administração de Pessoal-SEA,
Código DF.11, no período de 02.12.91 a 31.12.91, por motivo de férias do
titular.

JOSÉ RENATO RIELLA

Respondendo

SECRETARIA DA FAZENDA
DEPARTAMENTO DA RECEITA

ORDEM DE SERVIÇO N" 101/91-DpR/SEF

O DIRETOB DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA SECRETARIA DA

FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimen-

tais e com base na P o r t a r i a n5 027/91-SEF, de 19 de s e t e m b r o de

1991,

E S O L V

Prorrogar, até 31-12-91, a Pauta de Valores Mínimos

fixada pela Ordem de Serviço n9 94791-DpR/SEF.

Esta Ordem de Serviço terá vigência a partir desta dji

Br,.Eí;í lia-DF, 29 de novembro de 1991.

VALD'E'M-I rtfcT.ÒA DU IAITVILHO
Diretor do Departamento da Receita

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇAO(JO DODF N« 240, DE

04/12/91)

SECRETARIA DE SAÚDE
PORTARIA DE 29 DE NOVEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 3°, alínea "a", do Decreto n° 5.004, de 20 de de-
zembro de 1979, alterado pelo Decreto n° 12.181 de 31 de janeiro de 1991,

RESOLVE:

DESIGNAR LÉLIO LÁZARO GUIMARÃES, matrícula n° 05.166-7, Códi-
go DFG-02, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para responder pelo Nú-
cleo de Controle de Programas de Saúde, Código DFG-13, no período de 01 a
30-12-91.

JOFRAN FREJAT

PORTARIA DE 05 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais,

ROSOLVE:

CESSAR os efeitos da Ordem de Serviço de 06.11.87 que concedeu Gratifi-
cação pela Representação de Gabinete ao servidor ANTÓNIO MODESTO DA
SILVA, matrícula n° 28.590-5, Técnico de Administração Pública, 2a Classe,
Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a partir de 1°.12.91.

JOFRAN FREJAT
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PORTARIA DE 05 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais,

•
ROSOLVE:

CONCEDER Gratificação por Encargo em Gabinete, de Assistente, ao ser-
vidor SEBASTIÃO DOS SANTOS, Assistente 'Intermediário de Saúde,
6010-AI 27, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal,
a partir de l °. 12.91.

JOFRAN FREJAT

INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE NOVEMBRO DE 1991.

O DIRETOR-RESPONDENDO DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRI-
TO FEDERAL-ISDF, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

NOMEAR o servidor MAURO SÉRGIO REGO, matrícula n°
200872-QP/ISDF, Analista de Administração Pública, para substituir o chefe
do Núcleo de Parasitologia-ISDF, Código DFG-11, no período de 04.12 a
06.12.91, por motivo de viagem a serviço do titular.

DAVID JOSE COIMBRA

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO

SOCIAL
x , ^

PORTARIA DE 04 DE DEZEMBRO DE 1991

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3°, alínea "a", do De-
creto n° 5004,de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1°, e item I do artigo 2° do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, CLÉA DE SOUZA COSTA ALVES RIBEI-
RO, matrícula n° 08.810-2, Analista de Administração Pública, para substituir
JULIMAR DA MATTA CAMARGO, matrícula n° 33.955-5, Gerente da Gerên-
cia de Assistência Social, Código DFG-13, da Secretaria de Desenvolvimento
Social do Distrito Federal, no período de 03.12 a 17.12.91, por motivo de Trata-
mento de Saúde da Titular.

Brasília, 04 de dezembro de 1991.

MARIA AUGUSTA ERICH DE MENEZES

SECRETARIA DE
TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 02 DE DEZEMBRO DE 1991
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-

GEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o item
VI, do art. 44, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3.078, de 03 de dezembro
de 1975,

RESOLVE:

NOMEAR JOSÉ EQUILILÉRICO DOS SANTOS, matrícula n° 92.393,
Técnico de Atividades Rodoviárias, do Quadro de Pessoal do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito Federal, para substituir FERNANDO AN-
TÓNIO DE PAULA NASCIMENTO, matrícula n° 90.895, Chefe da Seção de
Administração do Segundo Distrito Rodoviário, Símbolo DFG-02, durante o pe-
ríodo de 02.12.91 a 31.12.91, por motivo de férias do titular.

Brasília, 02 de dezembro de 1991.
SÉRGIO LOPES GUIMARÃES

INSTRUÇÃO DE 29 DE NOVEMBRO DE 1991

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o item
VI, do art. 44, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3.078, de 03 de dezembro
de 1975,

RESOLVE:

NOMEAR NILO SÉRGIO MARQUES MAIA, matrícula n° 93.570, Técni-
co de Atividades Rodoviárias, do Quadro de Pessoal do Departamento de Estra-
das de Rodagem do Distrito Federal, para substituir JORIVÊ MARTINS DE
GODOI, mat. n° 92.631, Chefe da Seção de Contabilidade, Símbolo DFG-02, no
período de 02.12.91 a 31.12.91, por motivo de férias do titular.

Brasília, 29 de novembro de 1991.

SÉRGIO LOPES GUIMARÃES

SECRETARIA DE
CULTURA E ESPORTE

FUNDAÇÃO CULTURAL DO
DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 06 DE DEZEMBRO DE 1991

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Nomear PAULO GALANTE, matrícula n° 1.125-8, Chefe de Gabinete da
Diretoria Executiva da Fundação Cultural do Distrito Federal, símbolo
DFG-14, para substituir, no período de 10 a 17 de dezembro de 1991, MARIA
LUIZA DORNAS RAMOS, matrícula 76.155-9/FEDF, exercendo o Cargo de
Natureza Especial, Diretora Executiva da Fundação Cultural do Distrito Fede-
ral, por motivo de afastamento do País.

Distrito Federal, 06 de dezembro de 1991

FERNANDO ALBERTO CAMPOS LEMOS

A R Q U I V O P Ú B L I C O DO D I S T R I T O FEDERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE DEZEMBRO DE 199Í ^

O SUPERINTENDENTE DO ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDE-
RAL — ArPDF no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, in-
ciso VIII, do Regimento do ArPDF,aprovado pelo Decreto n° 8.531, de 14.03.85,

RESOLVE:

NOMEAR, nos termos do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979, sem
prejuízo de suas atuais funções .JOSÉ FREITAS, matrícula n° 76.799-9, do
Quadro de Pessoal da Fundação Educacional, para substituir MARLUCIA ME-
DEIROS FERREIRA ROSENDO, matrícula n° 81.225-0, Chefe da Seção de Re-
cursos Materiais e Manutenção, Código DFA-02, no período de 02 a 31.12.91,
por motivo de férias regulamentares da titular.

Brasília, 02 de dezembro de 1991.

WALTER ALBUQUERQUE MELLO

DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA
Daoi'ACHO: CONCEDO, na forma da legislação em vigor, salário-família a
funcionária constante da relação abaixo a partir da data mencionada, pelo de-
pendente respectivamente indicado, de conformidade com a documentação
apresentada.
FUNCIONÁRIA: JOSELITA PEREIRA DE S. DE SOUSA
MATRÍCULA N": 0026
DEPENDENTE: ELIZIA CRISTYANE PEREIRA DE SOUZA DE SOUSA, fi-
lha, nascida em 08.11.91, a partir de novembro/91.

Brasília, 03 de dezembro de 1991.

MARIA DE FÁTIMA B. DOS SANTOS
Seção de Administração de Pessoal

Chefe
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SECRETARIA
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

PORTARIA DE 04 DE DEZEMBRO DE 1991
O SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FEDE-

RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 13, inciso VIII,
do Regimento aprovado pelo Decreto n° 9.908, de 20 de novembro de 1986, e
tendo em vista o disposto no Artigo 4° da Lei n° 174, de 31 de outubro de 1991,
e o que consta no Decreto n° 13.534, de 01 de novembro de 1991,

RESOLVE:
Conceder a Gratificação por Encargos em Área de Finanças e Controle, ao

servidor GEDEAN CAMPELO NUNES, matrícula n° 04.964-6, Analista de Fi-
nanças e Controle, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, lotado na
SSG/DAG/SCS, no percentual de 150% (cento e cinquenta por cento), de acordo
com o artigo 9° do Decreto n° 13.534, de 01 de novembro de 1991, a contar de
04 de dezembro corrente.

FERNANDO LEMOS

'SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA
INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

ORDEM DE SERVIÇO N° 044 DE 03 DE DEZEMBRO DE 1991
O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DF, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 22, inciso IV do Regi-

mento deste Instituto, aprovado pelo Decreto n° 11.966, de 10 de dezembro de
1989.

RESOLVE:
Designar, nos termos do artigo 1°, item I do artigo 2° do Decreto n° 5.004,

de 20 de dezembro de 1979, CRISTIANO CARDOSO SOARES DE SÁ, matrícu-
la n° 00.004-3, Diretor da Divisão de Administração Geral, Código DF-12, pa-
ra substituir OSCAR DE AGUIAR ROSA FILHO, matrícula n° 32.792-1, Che-
fe de Gabinete, Código DF-14, no período de 10/12/91 à 08/01/92, tendo em vis-
ta que o mesmo se encontra substituindo o Superintendente do Instituto de
Ciência e Tecnologia do Distrito Federal.

Brasília-DF, 03 de dezembro de 1991
ROGÉRIO PEREIRA DIAS

_. f)RDEM DE SERVIÇO N° 045. DE 03 DE DEZEMBRO DE 1991
O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

LÍÕ L)r, iio uso das atribuições que lhe confere o artigo 22, inciso IV do Regi-
mento deste Instituto, aprovado pelo Decreto n° 11.966, de 10 de dezembro de
1989.

RESOLVE:
Designar, nos termos do artigo 1°, item I do artigo 2° do Decreto n° 5.004,

de 20 de dezembro de 1979, MARIA DE OLIVEIRA COSTA RIBEIRO, matrí-
cula n° 30.869-2, Chefe da Seção de Orçamento e Finanças, Código DF-05, pa-
ra substituir CRISTIANO CARDOSO SOARES DE SÁ, matrícula n° 00.004-3,
Diretor da Divisão de Administração Geral, Código DF-12, no período de
10/12/91 à 08/01/92, tendo em vista que o mesmo se encontra substituindo o
Chefe de Gabinete do Instituto de Ciência e Tecnologia do Distrito Federal.

Brasília-DF, 03 de dezembro de 1991

ROGÉRIO PEREIRA DIAS

ORDEM DE SERVIÇO N° 046,DE 03 DE DEZEMBRO DE 1991

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO DF, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 22, inciso IV do Regi-
mento deste Instituto, aprovado pelo Decreto n° 11.966, de 10 de dezembro de
1989.

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo 1°, item I do artigo 2° do Decreto n° 5.004,
de 20 de dezembro de 1979, JURACI GOMES DA SILVA, matrícula n°
' 30.803-X, Técnico de Orçamento, para substituir MARIA DE OLIVEIRA COS-
TA RIBEIRO, matrícula n° 30.869-2, Chefe da Seção de Orçamento e Finan-
ças, Código. DF-05, no período de 10/12/91 à 08/01/92, tendo em vista que a
mesma se encontra substituindo o Diretor da Divisão de Administração Geral
do Instituto de Ciência e Tecnologia do Distrito Federal.

Brasília-DF, 03 de dezembro de 1991

ROGÉRIO PEREIRA DIAS

PROCURADORIA GERAL
PORTARIA GAB/PRG n9 95 de 29 de novembro de 1991

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 39

alínea "b", do Decreto n9 5004, de 20 de dezem
bro de 1979,

R E S O L V E :

Designar a Doutora VIRGÍNIA DE MELO BATISTA DA

SILVA, Procuradora de Ia Categoria, matricula n9 06.785-7, do

Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir a Procu

radora-chefe da Ia Subprocuradoria Geral, da Procuradoria Ge

ral do Distrito Federal, símbolo DFG-13, nos períodos de 27 dê

novembro a 28 de dezembro de 1991 e de 29 de dezembro de 1991

a 27 de janeiro de 1992, por motivo das férias da titular refe

rentesaos 19 e 29 períodos de 1991.

Brasília, 29 de novembro de 1991.

JOSÉ^MÍLTON FERREIRA

(Republicado por haver saldo com incorreção do original no DODF da 06.12.

S" -

CÂMARA LEGISLATIVA
^

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Na 276, DE 1991

Autoriza o Poder Executivo a contratar

financiamento com o BNDES - Banco Na-

cional de Desenvolvimento Económico e

Social e a Agência Especial de Finan-

ciamento Industrial -F1NAME, a ofe-

recer garantias e da outras provider)

cias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. l9 - Fica o Poder Executivo autorizado a, em nome

do Distrito Federal, contratar finaciamento com o Banco Nacional

de Desenvolvimento Económico e Social - BNDES e com a Agencia. Espe

ciai de Financiamento Industrial - FINAME no valor de ate Cr$

78.219.000.000,00 (setenta e oito bilhões, duzentos e dezenove mi-

lhões de cruzeiros), a preços de abril de 1991, que serão atualiza

dos na contratação do finaciamento, pela TR ou outro indicador que for

legalmente intituído para a execução de obras e implantação do

Sistema de Transporte Ferroviário 'Metropolitano - Metro do Dis-

trito Federal.

Art. 2° - Fica, ainda, o Poder Executivo autorizad'o a

ceder a transferir ao BNDES, como meio de pagamento, no contrato

de financiamento a ser firmado, observada a finalidade indicada no

artigo 12, as parcelas do Fundo de Participação dos Estados e do

Distrito Federal e do Fundo de Participação dos Municípios que

forem necessárias ao pagamento das prestações da divida a ser con-

traída, e/ou parcelas de arrecadação de outras receitas, alem de

oferecer, como garantia, o equivalente a até 130% do valor a ser

finaciado mediante hipoteca, na forma da legislação em vigor.

B3AHAMIUO 8 OIOH33
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Parágrafo Único - Em caso de insuficiência das receitas

cedidas no "caput" deste artigo necessárias para a quitação das

obrigações contratuais e/ou, ainda, na hipótese da extinção dessas

receitas, o meio de pagamento recairá sobre asj-ecei^as que venham

-a substitui-las durante o prazo de vigência do Contrato de finan

clamento autorizado por esta lei.

Ari;. 3« - O Poder Executivo consignará nos orçamentos

anuais e plurianuais do Distrito Federal, durante o prazo que vier

a ser estabelecido para o financiamento, dotações suficientes para

o pagamento das parcelas de amortização, encargos financeiros

decorrentes do financiamento, bem como os valores necessários à

contrapartida de recursos prqprios no empreendimento.

cação.

Art. 4* - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. 5' - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, de novembro de 1991

ATAS, CONTRATOS,
CONVÉNIOS E BALANÇOS

ASSOCIAÇÃO BRASILIENSE DE PROFISSIONAIS EM CONTROLE DE
INFECÇÃO HOSPITALAR.

EXTRATO DO ESTATUTO

A ASSOCIAÇÃO BRASILIENSE DE PROFISSIONAIS EM CONTROLE
DE INFECÇÃO HOSPITALAR é uma Entidade sem fins lucrativos não vincu-
lada %a empresas ligadas aos setores, fundada em 19.08.91, com sede e foro no
Distrito Federal, tem por finalidade congregar os profissionais que atuam no
Controle de Infecção Hospitalar, no Distrito Federal e estimular o desenvolvi-
mento e aprimoramento da cultura técnico-científica de seus membros, com
tempo indeterminado de duração, sendo administrada por uma Diretoria com-
posta de Presidente, Vice-Presidente, Primeiro e Segundo Secretário, Primeiro
e Segundo Tesoureiro, Secretário Científico, Conselho Consultivo e Fiscal, cujo
mandato será de dois anos.

O Presidente responderá e representará por todos os atos praticados pela
Associação, em juízo ou fora dele, sendo que os sócios não responderão diaria-
mente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade. O Património da As-
sociação será constituído de bens móveis e imóveis e será mantida com anuida-
de dos associados, donativos e subvenções de qualquer natureza. O Estatuto da
Associação poderá ser reformado no todo ou em parte, por decisões de seus asso-
ciados em Assembleia convocada especialmente para esse fim. A Associação se-
rá dissolvida por decisão de Assembleia Geral, convocada especialmente para
esse fim, e seus bens serão dados a uma entidade congénere. A Associação pro-
moverá o 3° Congresso Brasileiro de Controle de Infecção Hospitalar de 3 a 6
de novembro de 1992 no Centro de Convenções de Brasília — Distrito Federal.

Brasília, 29 de novembro de 1991.

Dra. MARIANGELA DELGADO ATHAYDE CAVALCANTE
Presidente

(DAR-Cr$ 26.250,00)

EXTRATO DO COHTRATO N2 2503/91-CAESB

PARTES : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB E A FIRMA
FORTILIT DE GOIÁS SISTEMAS EM PLÁSTICOS LTDA.

NÚMERO DO PROCESSO : 092.004209/91-CAESB.

MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO : TENDO EM VISTA A HOMOLOGAÇÃO
DA TOMADA DE PREÇOS N= TP-
-077X91-CAESB, PELO ' DIRETOR
ADMINISTRATIVO DA CAESB.

DATA Dft ASSINATURA : 29 DE NOVEMBRO DE 1991.

OBJETO : FORNECIMENTO DOS MATERIAIS ESPECIFICADOS NO LOTE 04
ITENS 11 E 12, DO ANEXO I DO EDITAL.

VALOR : Cr$ 503.285,3R (QUINHENTOS E TRÊS MIL, DUZENTOS E OITEN-
TA E CINCO CRUZEIROS E TRINTA E OITO CENTAVOS).

PRAZO - SERÁ DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, A PARTIR DO DIA IME-
DIATO AO DA ASSINATURA DO CONTRATO OU DO RECEBIMENTO DA
NOTA DE EMPENHO,

FONTE DE RECURSO : OS RECURSOS FINANCEIROS SÃO PROVENIENTES DO
CONVÉNIO 062/91 - SDU/TERRACAP/CAESB.

i .'M .. \ M . .: l. i n -i '

CLASSIFICAÇÃO : AS DESPESAS CORRERÃO A CONTA DO PROJETO 5008
- AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS DOS SISTEMAS DE AGUA
POTÁVEL E ESGOTOS, CÓDIGO 12.211.400.273.

EXTRATO DO CONTRATO 2504/9 1-CAESB

PARTES : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB E A FIRMA
FUNDIÇÃO CARMENSE LTDA.

NÚMERO DO PROCESSO : 092 . 004209/9 1 -CAESB.

MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO : TENDO EM VISTA A HOMOLOGAÇÃO
DA TOMADA DE PREÇOS TP-077/91
-CAESB, PELO DIRETOR ADMINIS-
TRATIVO DA CAESB.

DATA DA ASSINATURA

OBJETO

29 DE NOVEMBRO DE 1991.

FORNECIMENTO DOS MATERIAIS ESPECIFICADOS NO LOTE 03, I-
TEM 01, DO ANEXO I DO EDITAL.

VALOR : Cr$ 10.175.000,00 (DEZ MILHÕES E CENTO E SETENTA E CIN-
CO MIL CRUZEIROS).

PRAZO : SERÁ DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, A PARTIR DO DIA IME-
DIATO AO DA ASSINATURA DO CONTRATO OU DO RECEBIMENTO DA
NOTA DE EMPENHO.

FONTE DE RECURSO : OS RECURSOS FINACEIROS SÃO PROVENIENTES
CONVÉNIO 062/91 - SDU/TERRACAP/CAESB.

DO

CLASSIFICAÇÃO : AS DESPESAS CORRERÃO A CONTA DO PROJETO 5008 -
- AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DOS SISTEMAS DE ÁGUA
POTÁVEL E ESGOTOS, CÓDIGO 12.211.400.273.

EXTRATO DO CONTRATO Ne 2505/9 1-CAESB

PARTES : COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASlLIA-CAESB E A FIRMA
MACOPAR- INDÚSTRIA DE MANILHAS DE CONCRETO DO PARANÁ LTDA .

NÚMERO DO PROCESSO : 092 . 004209/9 1 -CAESB

MODALIDADE E NUMERO DA LICITAÇÃO : TENDO EM VISTA A HOMOLOGAÇÃO
DA TOMADA DE PREÇOS N2 TP-
-077/91-CAESB, PELO DIRETOR
ADMINISTRATIVO DA CAESB.

DATA DA ASSINATURA : 29 DE NOVEMBRO DE 1991.

OBJETO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS ESPECIFICADOS NO LOTE 02,
01 e 02, DO ANEXO I DO EDITAL.

VALOR : CrS 67.295.580,00 (SESSENTA E SETE MILHÕES, DUZENTOS E
NOVENTA E CINCO MIL E QUINHENTOS E OITENTA CRUZEIROS,',.

PRAZO : SERÁ DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, A PARTIR DO DIA IMHDIA
TO AO DA ASSINATURA DO CONTRATO OU DO RECEBIMENTO DA NOTA
DE EMPENHO.

FONTE DE RECURSO OS RECURSOS FINANCEIROS SÃO PROVENIENTES
CONVÉNIO 062/91-SDU/TERRACAP/CAESB.

DO

CLASSIFICAÇÃO : AS DESPESAS CORRERÃO R CONTA PROJETO 5.008-AMPLIA
ÇAO E MELHORAMENTOS DOS SISTEMAS DE AGUA POTÁVEL
E ESGOTOS, CÓDIGO 12.211.400.273.

EXTRATO DO CONTRATO N9 2506/91-CAESB

PARTES : COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB E A FIRMA
COMPANHIA PROVIDÊNCIA INDUSTRIA E COMÉRCIO.

NUMERO DO PROCESSO : 092.004209/91-CAESB

MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO : TENDO EM VISTA A HOMOLOGAÇÃO
DA TOMADA DE PREÇOS NÚMERO
TP-077/91-CAESB, PELO DIRETOR
ADMINISTRATIVO DA CAESB.

DATA DA ASSINATURA : 29 DE NOVEMBRO DE 1991.

OBJETO : FORNECIMENTO DOS MATERIAIS ESPECIFICADOS NO LOTE 04,ITEM
10, DO ANEXO I DO EDITAL.

VALOR : Cr$ 8.304.136,47 (OITO MILHÕES, TREZENTOS E QUATRO MIL
CENTO E TRINTA E SEIS CRUZEIROS E QUARENTA E SETE CENTAVOS)

PRAZO : SERÁ DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, A PARTIR DO DIA IMEDIA
TO AO DA ASSINATURA DO CONTRATO OU DO RECEBIMENTO DA NOTA
DE EMPENHO.

FONTE DE RECURSO OS RECURSOS FINANCEIROS SÃO PROVENIENTES
CONVÉNIO 062/91-SDU/TERRACAP/CAESB.

DO

CLASSIFICAÇÃO : AS DESPESAS CORRERÃO A CONTA PROJETO 5.008-AMPLIA
ÇAO E MELHORAMENTOS DOS SISTEMAS DE AGUA POTÁVEL
E ESGOTOS, CÓDIGO 12.211.400.273.
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coesb.
EXTRATO DO CONTRATO N? 2507/91-CABSB

PARTES : COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA*-CAESB E A FIRMA
CERÂMICA MARISTELA S.A. «

NÚMERO DO PROCESSO : 092 . 004209/9 1-CAESB

MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO : TENDO EM VISTA A HOMOLOGAÇÃO
DA TOMADA DE PREÇOS NÚMERO
TP-077/91-CAESB, PELO DIRETOR
ADMINISTRATIVO DA CAESB.

DATA DA ASSINATURA : 29 DE NOVEMBRO DE 1991

OBJETO : FORNECIMENTO DOS MATERIAIS ESPECIFICADOS NO LOTE 01,]T£N3
01,03 a 11, DO ANEXO I DO EDITAL.

VALOR

PRAZO

CrS 16.114.773,00 (DEZESSEIS MILHÕES, CENTO E
MIL E SETECENTOS E SETENTA E TRÊS CRUZEIROS).

QUATORZE

SERÁ DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, A PARTIR DO DIA IME-
DIATO AO DA ASSINATURA DO CONTRATO OU DO RECEBIMENTO DA
NOTA DE EMPENHO.

FONTE DE RECURSO : OS RECURSOS FINANCEIROS SÃO PROVENIENTES
CONVÉNIO 062/91-SDU/TERRACAP/CAESB.

DO

CLASSIFICAÇÃO : AS DESPESAS CORRERÃO A CONTA PROJETO 5.008-AMPLIA
ÇAO E MELHORAMENTOS DOS SISTEMAS DE AGUA POTÁVEL
E ESGOTOS, CÓDIGO 12.211.400.273.

P
©.„N-̂ coesb

EXTRATO DO CONTRATO NS 2508/91-CAESB

..RTES : COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB E A FIRMA
TUBOS E CONEXÕES TIGRE LTDA.

NÚMERO DO PROCESSO : 092.004209/91-CAESB

MODALIDADE E NdMERO DA LICITAÇÃO : TENDO EM VISTA A ... HOMOLOGAÇÃO-
DA TOMADA DE PREÇOS NS TP-
-077/91-CAESB, PELO DIRETOR
ADMINISTRATIVO DA CAESB.

DATA DA ASSINATURA

OBJETO

29 DE NOVEMBRO DE 1991.

FORNECIMENTO DOS MATERIAIS ESPECIFICADOS NO LOTE 04,ITENS
01,02,03,13 a 18, DO ANEXO I DO EDITAL.

VALOR : Cr$ 85.902.499,76 (OITENTA E CINCO MILHÕES, NOVECENTOS E
DOIS MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE CRUZEIROS E SETEN
TA E SEIS CENTAVOS).

PRAZO : SERÁ DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, A PARTIR DO DIA IMEDIA
TO AO DA ASSINATURA DO CONTRATO OU DO RECEBIMENTO DA NOTA
DE EMPENHO.

FONTE DF. RECURSO OS RECURSOS FINANCEIROS SÃO PROVENIENTES
CONVÉNIO 062/91-SDU/TERRACAP/CAESB.

DO

CLASSIFICAÇÃO : AS DESPESAS CORRERÃO A CONTA PROJETO 5.008-AMPLIA
ÇAO E MELHORAMENTOS DOS SISTEMAS DE AGUA POTÁVEL
E ESGOTOS, CÕDIGO 12.211.400.273.

EXTRATO DO CONTRATO Ne 2509/91-CAESB

PARTF.S : COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASlLIA-CAESB E A FIRMA
PROCERAMA PRODUTOS CERÂMICOS LTDA.

NÚMERO DO PROCESSO : 092.004209/91-CAESB

MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO : TENDO EM VISTA A HOMOLOGAÇÃO DA
TOMADA DE PREÇOS N« TP-077/91-
CAESB, PELO DIRETOR ADMINISTRA
TIVO DA CAESB.

DATA DA ASSINATURA : 29 DE NOVEMBRO DE 1991.

OBJETO : FORNECIMENTO DOS MATERIAIS ESPECIFICADOS NO LOTE 01, ITEM
02, DO ANEXO I DO EDITAL.

VALOR : Cr$ 41.758.212,00 (QUARENTA E UM MILHÕES, SETECENTOS E
CINQUENTA E OITO MIL E DUZENTOS E DOZE CRUZEIROS).

PRAZO : SERÁ DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, A PARTIR DO DIA IMEDIA
TO AO DA ASSINATURA DO CONTRATO OU DO RECEBIMENTO DA NOTA
DE EMPENHO.

FONTE DE RECURSO OS RECURSOS FINANCEIROS SÃO PROVENIENTES
CONVÉNIO 062/91-SDU/TERRACAP/CAESB.

DO

CLASSIFICAÇÃO : AS DESPESAS CORRERÃO A CONTA PROJETO 5.008-AMPLIA
ÇAO E MELHORAMENTOS DOS SISTEMAS DE AGUA POTÁVEL
E ESGOTOS, CÓDIGO 12.211.400.273.

EDITAIS, AVISOS
E DECLARAÇÕES

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

CONVITE N° 061/1991
OBJETO: Aquisição de papel gráfico
ABERTURA: 12 de dezembro de 1991, às 10:00 (dez horas)
Setor de Áreas Isoladas Norte - SAIN, Parque Rural, Câmara Legislativa do Distri-

to Federal, térreo, Bloco "C", sala C-50.

INFORMAÇÕES E CÓPIAS DO CONVITE: diariamente, das 9:00 às 12:00 horas e
das 14:30 às 18:00 horas, no mesmo local acima citado, nos dias 09, 10 e 11/12/1991

Brasília-DF, 05 de dezembro de 1991.

AMARO JOSÉ FREIRE FILHO

Presidente
(Dias 06, 09, 10 e 11)

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

CONVITE N° 062/1991
OBJETO: Aquisição de Produtos Gráficos
ABERTURA: 12 de dezembro de 1991, às 16:00 (dezessejis horas)
Setor de Áreas Isoladas Norte - SAIN, Parque Rural, Câmara Legislativa do Distri-

to Federal, térreo, bloco "C", sala C-50.

INFORMAÇÕES E CÓPIAS DO CONVITE: diariamente, das 9:00 às 12:00 horas e
das 14:30 às 18:00 horas, no mesmo local acima citado, nos dias 09, 10 e 11/12/1991.

Brasília-DF, 05 de dezembro de 1991.

AMARO JOSÉ FREIRE FILHO
Presidente (Dias 06, 09, 10 e 11)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA ESCRIVSO DE POLÍCIA
EDITAL NS 247 /9i - IDR

A SUPERINTENDENTE: DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE: RECURSOS
HUMANOS - IDR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o constante do
Edital nB 194/90--IDR publicado no DODF n S 02 de 03/81/91 K no Edital nS
164/91--IDR publicado no DODF ri B 174 de 04/89/91, torna p ú b l i c o o
Resultado Final do Concurso Público para o Carçjo de Escrivão de P o l í c i a -
Padrão I da Segunda Classe - da Carreira P o l i c i a l do D i s t r i t o Federal,

N5 DE NOME DO CANDIDATO
INSCRIÇÃO

1-1661 DEUSDEDY DE OLIVEIRA
1-1182 <*> MARIA DE FÁTIMA SALLES NUNES
1-2893 FRANCISCO ERONISIO CORRÊA
T-426 LUIZ CLÁUDIO PINHEIRO ARAÚJO
1-272 TÂNIA LUISA LOPES DE OLIVEIRA
1-831 SILVINHO DE SOUSA SANTOS
.1-159 JOSINEY VARELA DE ALMEIDA
1-2128 MARTA FRAGA DA SILVA
1-2845 MANOEL NUNES GUIMARÃES
1-148 CARLOS FERREIRA DA SILVA
1-742 <*> TONY BLAIDES DE OLIVEIRA
1-1681 <*> ELIZABETH VI LAR INS 3IMAS
1-2059 AELIO CARACELL.I JÚNIOR
1-1057 <*> MARINALVA. LIMA DE SOUZA
I-Í47 JOSE FULGENCIO MARTINS
T-107 JOSÉ HENRIQUE PEIXOTO DE SARROS
1-942 JOSÉ RIBAMAR DANTAS DOS REIS
1-357 «O FERNANDO JOSÉ NUNES
P--49 JOSEMAR FRANCISCO DE ANDRADE
T-76 ROGÉRIO MODESTO DE CASTRO
1-1584 JUNEI MARTINS DE MELO
1-97 IVONE CASIMIRO DA SILVEIRA
P-27 ARISTEU PEREIRA DA SILVA
T-489 MARCO CÉSAR DOS SANTOS SOUSA
1-1959 FRANCISCO EXPEDITO RODRIGUES DE MELO
1-1206 ADAIR BATISTA DA SILVA

MEDIA CLASSIF.

100.00

98 . 00
98.00
98,00
98.00
98 . 00
98.00
96.00
96.0»
76 . 00
96.00
96.00
96.00
96.00
96.00
96.00
96.00
96 . 00
96.00
96.00
96.00
96 . 00
94.00
94.00
94 . 00
94 . 00

19
28
39
4B
59
69
79
as
99

í 09'
119
Í29
13°
145
1SS
16S
179
1SB
199
20Q
219
329
;:>3g
2 4 ci
25B
2ó9
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1-2105
1-975
1-1645
1-1892
I-10B7
1-1184
1-2260
1-1646
1-456
1-58
1-200
1-1582

1-803
1-1922
1-636
G -86
1-300

T-e
1-1046
1-1 482
T -34 3
1-298
1-46
1-995
1-1209
T-367
1-601
1-1650
T-10'?
1-2100
1-1243
1-262
G-130
1-1969
T-421
1-1878
T-325
1-678
1-1023
1-1017
1-1019
1-44
1-450
1-580
1-1480
1-1866
1-955
1-458
1-1741
1-83
1-1255
1-494
T -5 4
1-2088
1-396
T-408
T -221
1-691
1-2241
1-2043
1-1996
1-1314
T-563
1-2236
1-785
1-839
T-iii
1-2235
1-153
1-170
1-1692
1-623
T -338
G -25
1-753
1-174
1-1476
1-2032
T-7
1-1697
1-1404
1-1694
1-644
T -469
P -S
1-597
1-1381
8-1»
1-1506
1-751
1-2017
1-1326
T-169
1-2050
1-1244
1-138
1-1417
1-1450
1-1.871
1-2307
T -1.6 7
P -37
T -49
1-830
1-2113
1-11.57
1-801
1-1172
1-815
1-1597
1-1263
1-1262

(*>
(*>

< » )
( tf )

<*>

(»>
(*>

(*>

(*)

(*)

(*>

(*>

( *•)

(*)
(*)

(*>
<*)

(*)

(*)

(to

l»)

(*>

(tf)
(*>

<*)

(*>
(*>
<*>

(*)

<*)

(*)

(*)

(*>

(tf)

(*)

< tf)

( *>

(tf)

(tO
<*>

(*)
(tf)
( iO

FRANCISCO R O MUI... O CORRÊA NETO
LAERCIO ROSSETTO
GLADSON LEITE DE FREITAS
MARIA DE FÁTIMA FURTADO
MARIA REGINA RODRIGUES
WILLIAM DOS SANTOS VIEIRA JÚNIOR
EMIVALDO VIEIRA DA SILVA
UALDIR MOREIRA E SILVA
HAROLDO GOMES DAVID
MÁRCIA MUNI7 DE OLIVEIRA
ERALDO FARIA DE LIMA
ANAIDE NOGUEIRA DE OLIVEIRA
MÁRCIA OIOLINA DO . NASCIMENTO SAL GUE: IRO
JÁ IR ROSA P OR TELLA
LETICIA CASTRO RODRIGUES
CÁSSIA GONÇALVES RIBEIRO
WEBER ALVES PINTO
NEY FERREIRA DOS SANTOS
EDVALDO VIEIRA DINIZ
EDILSON PINTO DE OLIVEIRA
ALLAN DE AQUINO MARTINS
CINTIA DE SOU7A SANTOS DE ALMEIDA
ALDENISA CÉLIA DA COSTA
FÁBIO DE RODRIGUES E SOUSA
LUIZ DOS SANTOS LIMA
REGI N Al..DO LIMA DE JESUS
MARCELO PEREIRA DA SILVA
IARA ALVES DA SILVA MOREIRA LIMA
NAELENE DE OLIVEIRA PORTO
RONALDO BAR R OS SILVA
SUSANA BARBOSA RAMOS
GELVA MARIA GONÇALVES MOREIRA
DEUSMAR APARECIDO DE CARVALHO
ALU1SIO DE SOUSA PAIVA
ONECIA SOUZA LUMBRA DE OLIVEIRA
RAFAEL DE CARVALHO XAVIER
JAIRO SOARES ROCHA
LUIZ ALFREDO FERNANDES J A L, E S
DENISE DE ALMEIDA NERY ABO LI D
CLAUDIA VALERIA DOS SANTOS BEZERRA
MARIA ESTELA DE JESUS CARNEIRO
MARIA APARECIDA ALVES SANTANA
MAGNO DE FREITAS GONÇALVES
DELVANY NERES MOREIRA
MÁRCIO ANTÓNIO SILVESTRE
ADIEL TEOFILO
EDGAR SANTOS GUIMARÃES
DILTON SEIXAS CARDOSO
JOÃO DIAS SOARES
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA QUARESMA
THELMA LÚCIA SANTOS DA SILVA
OSMAN SOARES DA NOBREGA JÚNIOR
ISAIAS MEDEIROS CARDOSO
IVON ZENJI I1ZUKA
ANTONIO HELDER DA ROCHA MENDES
ALEXANDRE DE SOUZA JÚNIOR
ELAINE APARECIDA RODRIGUES JANUÁRIO
MARCO ROBERTO DE CARVALHO
JORGE LUIZ RODRIGUES DE BARROS
MARCONDES MORAES DE OLIVEIRA
FERNANDO BATISTA FERNANDES
DARCI KUBIT-SCHEK LIMA RAMOS
MARCELO EDUARDO SANTOS LOPES
EUGENIA AMOR IM XAVIER
JUDITH PEREIRA DE MORAIS
ANTÓNIO MORAIS CARVALHO NETO
ANTÓNIO FERNANDES ROSADO NETO
DILCE ALVES DE CASTRO MODESTO
SALVADOR LUÍS MATOS DE ALENCAR
MARCOS RODRIGUES CRUCIOL
LUCIANA FERNANDES MESQUITA
CRISTIANE ARAÚJO DE OLIVEIRA
RACHEL PIRES DE MELO
BALTAZAR CRISTINO DA SILVA
ROBINSON PAIVA DA SILVA
NEITON APARECIDO DE OLIVEIRA RICARDO
ELIAS ULISSES DA SILVA
ROSEME1RE DE ARAÚJO PAREJAS
FRANC1SCA MAISA DA COSTA BEZERRA
PEDRO GONCALO JOSÉ CARDOSO
PAULO CÉSAR DA COSTA
RITA DE CÁSSIA DE SOUZA BASTOS
ANA ELITE DA SILVA SOARES
FLAVIO DE OLIVEIRA RIBEIRO
EDVARD MAMEDE TEIXEIRA DE RESENDE
MAURI FRANCISCO DA SILVA
HELENA DOS SANTOS MOREIRA ALVES
FLEURISMAR GONÇALVES DE LIMA
S1MONE APARECIDA MARTINS FERREIRA
HILTON ASSIS DE OLIVEIRA
JONAS ALVES VICENT1NI
GILMAR SOTERO GALDINO
MARIA CONCEIÇÃO FALCÃO NERY LEODIDO
ADRIANO ANDRADE DA SILVA
MARCELO TEIXEIRA ALBUQUERQUE
LÚCIO AMANCIO DA SILVA FILHO
EULIRIO DE FARIAS DANTAS
CLAUDEMIRO RODRIGUES FILHO
ESTELA MARIA DO VALE DOURADO
JOSÉ FILHO SOARES ROCHA
JOHNY MARCOS MARROCOS MALAQUIAS
VILMA TAVARES DA SILVA ALVES
MÁRCIO MENDES DA SILVA
EVERALDO FERREIRA
MARIA SUANI ALVES DA SILVA
LUIZ CLÁUDIO RAMOS MOREIRA
ROGÉRIO FERREIRA CAMPOS
-JOSE FRANKLIN COELHO SILVA FILHO
ALFREDO RUBENS DE ALMEIDA
FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO DE SOUSA
MÁRCIA RUPERTO SOUZA DAS CHAGAS
BIOMAR RIBEIRO DA SILVA
MARBIO RIBEIRO DA SILVA

94.00
94.00
94,00
92.00
92.00
72. «0
92 . 00
92.00
92,00
92.00
92.00
92,00
92.00
9?!, 00
92. @{i
92.00
92.00
92,00
92.00
92.00
92.00
92.00
92,00
92.00
92.00
92,00
92 . 00
92.00
92.00
92.00
90.00

90.00
90.00

90.00

90 . 00

90.00

90.00

90.00

90.00

90.00

90.00

88,00
88.00
88.00
88.00
88.00
88.00
88.00
88.00
88.00
88.00
88.00
88.00
88.00
88.00
88.00
88.00
88.00

88.00
88.00
88.00
88.00
88.00
86.00
86.00
86.00
86.00
86.00
86,00
86.00
86.00
86.00
86 . 00
86.00
86.00
86.00
84.00
84.00
84.00
84.00
84.00
34.00
84.00
84.00
84.00

84.00
84.00
84.00
82.00
82.00
82.00
82.00
82.00
82.00
82,00
82.00
82.00
82 , 00
82.00
80.00
80.00

80,00

80.00

78.00
78 ,00
78,00
78.00
76.00
76.00

76.00
76.00
74,00
72.00

279
289
29B
309
31.9
329
333
349
35S
362
379
389
399
409
41.9
429
439
449
459
469
479
489
499
509
519
529
539
54Q
559
569
579
589.
59 Q
609
61.9
629
639
649
659
669
679
689
699
709
71.9
729
739
749
759
769
779
789
799
809
819
829
839
84S
859
869
87S
889
899
909
919
929
939
949
95Q
969
979
989
999
1009
1019
1.029
1.039.
1049
1059
1069
1070
lese
109H
1109
í 1 1 9
1129
1139
1149
í 159
1.1.69
1.179
1189
1199
1209
i. 2 i 9
1229
1239
1.249
1259
126Í?
1279
1. 2S9
1299
1309
1319
1.329
1,339
1349
1359
i 369.
1379
1.389
1399

Obs; (*) = Candidatos impetrantes de ura n d ado de segurança r
aguardando julgamento de mérito,,

B i" a s í'! i a ,06 d e d e z e m b r o d (? 1.9 91
EL^tíÃBETAGARCIA CAMPOS

Supèrji ntendente

HOMOLOGAMOS
Em 06 de dezembro ti E; 1991
JlOSé RENATO RIELLA
Secretário /rfe\Administração
Respondendo
\;-m 06 d«nES*f"rt>rcÍ de 1991
JOSO HANOEL SIMCH BROCHflOO
Secretário de Segurança Pública

(RdpubUcado pó*, kavt*. tildo corn inccweção do «**9-i««i «« WPF <*» O6. n. 91

pãg. 11}

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES
REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 005/91

1 — OBJETO: Contratação de Serviços de Manutenção e Conservação nos Ter-
minais Rodoviário e Rodoferroviário de Passageiros de Brasília no período de
Janeiro a Dezembro/92.

2 - DATA DE ABERTURA: 26 de dezembro de 1991 às 10:00 Horas

3 — LOCAL: Auditório da Administração Regional de Brasília SCN Q. 04 Blo-
co "C"

4 — O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados a partir de 10
de dezembro de 1991, na Comissão de Licitações, no 2° andar — sala 205 no ho-
rário de 14:00 às 19:00 h .

Brasília, 06 de dezembro de 1991

LUIZA HELENA W. V. PIMENTEL

Comissão de Licitação
Presidente

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES
REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

AVISO

EDITAL N° 006/91-RA/III - TOMADA DE PREÇOS PARA FORNECIMEN-
TO DIÁRIO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA, MEDIANTE CONTRATO.
CLASSE - 9710.
DATA: 23 de dezembro de 1991.
HORÁRIO: 15:00 horas.

O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regio-
nal de Taguatinga, torna público para conhecimento dos interessados, que na
data e horário acima indicados, no Auditório do Edifício Sede da Administra-
ção Regional de Taguatinga, situado na Área Especial n° 01, Praça Central de
Taguatinga, reunir-se-a à Comissão de Licitação a fim de receber a documenta-
ção e proposta de interessados no fornecimento de que trata o Edital
epigrafado.

Cópias do Edital poderão ser obtidas na Divisão de Administração Geral da
Administração Regional de Taguatinga, no horário de 13:00 às 19:00 horas de
segunda-feira à sexta-feira.

Taguatinga-DF, 02 de dezembro de 1991

BAUER FERREIRA BARBOSA
Diretor DAG/RA/III

(Dias 05, 06 e 09/12)

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS
ETP N° 010/91

A SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. -
SHIS, faz público para conhecimento dos interessados que no dia 23 de dezem-

'a's 10:30 horas no auditório do sexto andar do Edifício Sede, estará
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recebendo proposta para contratação de serviços de manutenção de 03 (três)
elevadores com reposição de peças, instalados no Edifício Sede da SHIS.

O Edital poderá ser adquirido a partir do dia 09 de dezembro de 1991, das
08:30 às 16:30 horas, na Seção de Tesouraria da SHIS, até*o dia 20.12.91, ao
preço de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros).

Brasília, 05 de dezembro de 1991

SHIS - DA - COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE MATERIAL E SERVIÇO

MARIA NILZE PARREIRA
Presidente

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL REFERENTE À CONCORRÊNCIA
N° 004/91-CPL/SSP, DO TIPO TÉCNICA E PREÇO

OBJETO- FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA PARA A
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL.

ABERTURA: Dia 06 de janeiro de 1992 às 09h30min.

LOCAL: Comissão Permanente de Licitação 1° andar Edifício-Sede da SSP-
SAIN BI. A Tels. (061) 321-2740/314-8277 - TELEX 1460 - FAX 314-8314.

EDITAL: Cópias do Edital e anexos, encontram-se à disposição dos interessa-
dos, na Secretaria da Comissão Permanente de Licitação.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos na Comissão acima citada, nos
dias úteis, pessoalmente, ou através dos telefones retrocitados.

Brasília-DF, 05 de dezembro de 1991.

SAULO DE OLIVEIRA DUARTE
Presidente da CPL/SSP

(Dias: 06, 09 e 10)

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
SECRETARIA-GERAL EXECUTIVA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 31/91

OBJETO: Construção de 02 (duas) escadas externas para saída de emergêracia
no edifício anexo ao Palácio do Itamaraty em Brasília.
EDITAL: À disposição dos interessados na DSG, 8° andar, Anexo I, Bloco Ad-
ministrativo, Ministério das Relações Exteriores, Brasília.
ANEXOS TÉCNICOS: Projetos disponíveis para cópia na copiadora LEMAC,
Setor Comercial Sul.
ABERTURA: Dia 23 de dezembro, às 11:00 horas, na sala de reuniões 48 do
Anexo II do Ministério das Relações Exteriores em Brasília.

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1991.

COLBERT SOARES PINTO JÚNIOR
Presidente da CPL/MRE

BRB-BANCO DE BRASILIA S.A.
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORA DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL,
PATRIMÓNIO E SERVIÇOS
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA COMAP/NUMAP N° 91/004

A Comissão de Licitação do BRB comunica às empresas participantes da
Concorrência Pública COMAP/NUMAP N° 91/004, que foi julgada vencedora
a proposta da empresa DINÂMICA ENGENHARIA LTDA., cujo resultado foi
homologado pela Diretoria Colegiada do BRB em sua 1186a Reunião, de

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

(Dias 06, 09, 10/12)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO

EDITAL N» 17/91-CL-SEA - CONCORRÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVI-

ÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA E DESARMADA EM

PRÓPRIOS DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL,

UNIDADES LOCALIZADAS NO PLANO PILOTO E

NAS CIDADES SATÉLITES.

O Presidente da Comissão de Licitação da

Secretaria de Administração do Distrito Federal, torna publico

que foi retificado o Edital supracitado, na forma seguinte:

ANEXO II - Quadro Demonstrativo de Vigilância

a) Secretaria do Cruzeiro

Feira Permanente

Onde se lê:

Leia-se:

b) Secretaria de Cultura e Transportes

Departamento de Fiscalização de Saúde

Onde se lê:

Leia-se:

c) (última página)

Total Geral

Onde se lê:

Leia-se:

d) Data de Abertura: 19.12.91

e) Horário: 15:30horas

ARMADO
NOTURNO

Oi

01

03

01

201

193

DESARMADO
DIURNO

04

00

03

01

168

160

do Edital.

Permanecem inalteradas as demais condições

Brasília, 06 de dezembro de 1991.

SERGÍ0/MARÍÍNS LONGO

Presidente da Comissão de Licitação

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE AGENTE DE POLÍCIA

AVISO NS184 /91 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS

HUMANOS - IDR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o constante

no Edital n2 076/90 - IDR, publicado no DODF ne 108 de 07/06/91, convo-

ca os candidatos regularmente inscritos no Curso de Formação Policial

Profissional - Etapa II, para a Prova Prática de Verificação de Aprendi

zagem - Condicionamento Físico e Defesa Pessoal, a realizar-se conforme

discriminação abaixo:

DATA: 11/12/91

HORÍRIO: 8 horas

LOCAL: Academia de Polícia Civil

Os candidatos deverão comparecer ao local de realização da

Prova, 30 (trinta) minutos antes do horário estabelecido para o início

da mesma.

Brasília, °6 de dezembro de 1991

d(ZABET XÍARCIA CAMPOS

Superintendente-IDR
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NOVACAP

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

DA FABRICA DE ARGAMASSA ARMAMADA / DE.

Chamamos a atenção das firmas interessadas para a

Tomada de Preços abaixo, que será realizada na Sala de Licitei

cão, no Edifício Sede da NOVACAP, situada no Setor de Áreas Pu

blicas, Lote "B", em Brasília - Distrito Federal.

TOMADA DE PREÇOS NO 008/91 - CELF.

- Para execução de serviços de Vigilância e Segurança Armada- na

FABRICA DE ARGAMASSA ARMADA / DE, situado na Qd.16 Setor de

Industria I - Ceilãndia Norte - DF.

DATA: 26.12.91

HORÁRIO: 09:00 horas.

VALOR DO EDITAL CR$ - 25.024,00

na CPL.

O Edital encontra-se â disposição dos interessados

Brasília, 06 de dezembro de 1991.

ADVO. MANOEE TOTTSSEfK^ ARARIPE

Presidente da COMISSÃO ESPECIAlTDE LICITAÇÃO

DA FABRICA DE ARGAMASSA ARMADA / DE.

COMPANHIA DE E L ET R l C l D A D E DE B R A S Í L I A - CEB
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÊTBICA DO DISTRITO FEDERAL

SEDE: SCS QUADRA 04 BLOCO A LOTES 108/136 - CP. 04.005*

FONE: 321-4666 - TELEX: 61-1363 - 2626
CEP 70.300 BRASlLIA-DF.

AVISO DE REYOGAÇSQ

A COMPANHIA HE ELETRICIIJADE DE BRASÍLI iV-CEB, através da Comissão
de Lie i tacão-COL, s i tuada no SCS - Quadra <&4 - Bioco A - Lotes
Í0à/i3ó, em Brasí l ia - Distr i to Federal , to rna públ ico, que as
Tomadas de Pretos de Material TF 'M's n°-s li? e 1S9/9Í-CEB f ovam
REVOGADAS, estando os processos à disposição dos interessadcs nc.
endereço acima menc ionado.

d^gembro de Í991

U)DS SANTOS
i-f itação/DSU
fit f

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO DISTRITO FEDERAL

Decisão COREN-DF-039/91

Fixa os índices para quanti.

ficação dos valores dás a

nuidades e taxas correspon

dentes aos serviços presta-

dos pelo COREN-DF para o

exercício de 1992

O Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal, no

uso de sua competência estabelecida pelai Lei 5.905, de 12 de julho

de 1973, tendo em vista o disposto no art. 89, item XII do Regimen

to Interno da Autarquia;

CONSIDERANDO que o Decreto n? 88.147, de 08 de março de 1983

que regulamentava a fixação do valor das anuidades e taxas devidas

aos órgãos f iscai izado^pes do exercício profissional foi revogado '

conforme publicação do D.O.U. de 13/03/91;

CONSIDERANDO o art. 39, inciso III, da Lei 8.177 de 01 de

março de 1991 que extingue o MVR)

CONSIDERANDO, as recomendações aprovadas por unanimidade Há

Reunião do Sistema COFEN/COREN's, realizadao em 13.10.91 tia Cidade

de Curitiba-PR, por ocasião do 439 CBEn;

CONSIDERANDO ainda, que cada Estado - Membro possui SUâS pé

culiaridades;

DECIDE:

I - Os índices para quantificação dos valores das anuidades

e taxas correspondentes aos serviços prestados por este COREM às

pessoas físicas inscritas, franquiadas e autorizadas e às pessoas

jurídicas registradas, para o exercício de 1992» passam a set fl

xados de conformidade com a presente Decisão.

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO DISTRITO FEDERAL

1. Anuidade de pessoa física:

Quadro I Cr$ 100.000,00

Quadro II Cr$ 70.000,00

Quadro III Cr$ 60.000,00

II - A anuidade para pessoa jurídica será

com as seguintes classes de capital social:

Até 500 MVRs(Maior Valor de Referência)

Acima de 500 até 2.500 MVRs

Acima de 2.500 até 5.000 MVRs

Acima de 5.000 até 25.000 MVRs

Acima de 25.000 até 50.000 MVRs

Acima de 50.000 até 100.000 MVRs

Acima de 100.000 MVRs

cobrada de acordo

Cr*. 86.881,85

Cr$ 130.322,87

Cr* 173.763,75

Cr* 217,204,72

Cr$ 260.645,61

Cr* 347.527,48

Cr* 434.409,34

III - Os valores das taxas serão os seguintes:

a) Inscrição de pessoas físicas e

franquiadas cr* 17.688,39

b) Inscrição de pessoas jurídicas cr* 32.391,64

c) Expedição de Carteira Profissional Cr* 7.622,91

d) Expedição de Cédula Profissional Cr* 4.737,03

e) Substituição de Carteira ou expedição

de 29 via Cr* 7.622,91

f) Substituição de Cédula ou expedição

de 29 via Cr* 4.737,03

g) Inscrição no Quadro de Especialistas e

anotação de cursos Cr* 17.688,39

h) Certidões cr* 17.688,39

i) Autorização para Atendentes e Assemelhados cr* 17*688,33

j) Despacho Processo Ético ou Administrativo et* 17«688,39

k) Responsabilidade Técnica e respectiva

revalidação Cr* 17i688,39

1) Acórdão(do COREN) em Processo Ético Cr* 17.688,39

IV - Os valores das taxas estão calculados para janeiro de

1992, incididos reajuste mensal pela variação da Taxa Referenciâl-

TR ou outro fator de correção que vier a substituí-lo.

V - Os descontos que incidirão sobre as anuidades Serão

concedidos nos meses de janeiro, fevereiro e março de 1992 córt ò

percentual de 40%, 30% e 20%, respectivamente.

VI - As anuidades dos profissionais dos Quadros I, II 6 ÍÍI

poderão ser cobradas em 03(três)' parcelas de igual valor, nos mêães

de janeiro, fevereiro e março, sem desconto e sem acréscimo.

VII - A presente Decisão entrará em vigor na data dê

publicação, retroagindrj~seus efeitos a 25 de outubro de 199li
r\ f\7\

SUa

Se Substituto


